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iu^ JoaE oc rR^rç^ PEtrcrR^,

soLtctTAÇÃo DA DEMANDA - SD No 066/2022.

Secretaria de Saúde

O presente
necessários

documento visa padronizar a demanda e consolidaÍ informaçóes e documentospara a contratação.
Em confoÍmidade com a Lei de Licitaçóes e Contratos, a fase de PlaneJamento da ContrataÇão terá iníciocom o recebimênto do Documento de_oficiarização da Demanda peia Área de Licitações. eite oo"uruntodeverá.ser elaborado pera secretaria oemanaanie. iõÃiáiÃ" r"ltrrçao Normativa nos de 26 de Maio dê2017). l\,4PG seÇão r- oos procedimentos rnic"i. p"à eràuoràção áo pranelamenro oa contrut"fão:Art 21 "os procedimentos iniciais do Planejameni"'aá c"^trãiãõJ 

"onsistem 
nas seguintes atividades:,,

I - Elaboração do documento para formalização da demanda pelà setor requisitante do serviço.(...)

1 - toENTtFtCAçÃO Oe Áael REQUÍS|TANTE

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Cargo: Secretário de Saúde

E-Ínal institucional:
secsaudesmo2022@gmail.com

TEL/Ramal: 43 98830-6040

2 - TNFORMAçOES GERATS

: Não há processo anlerior

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do fuluro contrato ou ATA Josias Gonçalves

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataÇão. se for o caso

: Andreia Kaviat

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Andreia Kavial<

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Josias Gonçalves

No do Conhato ou Ata de Registro de preços
da contrataÇão anterior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se Íor o caso

INTRODUÇÃO

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

No do processo administrativo anterior:

ldem
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CNPJ : 95.684.5/i,í I OOOl -26

Ffi^ ç^ PEREIiT,

A licitaÇão anterior Íoi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Nada a constar

Prazo sugerido para a Contratação Até 60 dias para entrega do item

Prazo de entrega ou execução dos serviços De imediato

lndicaÇão da dotaçâo orçamentaria

Fonte de Recurso Federal ( ) Estaduat (X)Municipat ( X)

Legislaçâo Especial sobre o Objeto

Regime regente da contrataçâo

Conforme resoluções do Detran

(x )Leí 8.666/1993

( )Lei14.133t2021
O objeto solicitado
veículos do municí

tem relagão com a frota de
pío?

UArelaÇãoeS xane ar( a T,A IZAL DA da
frot.

( )Sim (x ) Não

TAçÃOTIFICATIVÂ/N3 JUS EC SIES EDAD AD coNTRA

Aquisição de dois veicuro tipo SEDAN novo, para ser utirizado no transporte sanitário depacientes da secretaria municipar de saúde, p.á trrt"r"nio íora do domicirio 
"o. "onrriú. "exames especializados e agendados se faz necessária, haja vista que temos necessioaàe oealualizar a írota e, também temos boa parte ao, ,e"ri.o"'tinunceiios que ,aó proprio, ór,"aquisição de veículos já depositados nas contas Oo tr,tunicipio.

crFrcAçoES4 DAS PEES TECN tcAs DO PRODUTO

Item Descri o
VEICULO ZERO KM
Capacidade Mínima de 5 passageiros
Modelo Fabricaçâo 22123
Potencia mínima de 75 CV Na Gasolina
Combustível Gasotina / Etanol
Ar condicionado quente e frio
Banco do motorista com regulagem de altura
Vidros, travas e retrovisores elétricos.
Desernbaraçador do Vidro Traseiro
Direção Hidráulica ou Elétrica
Injeçâo eletrônica

odeC nos trancos dianteiros e traseiros

QTD
02

sim,

0í
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FR^Nç^ TERE Ii^. .30.0ôo - FollÉ/F^r to.2) r...-123.

Todo itens de segurança preconizados pelo CTB e CONTRAN
Kit multimídia com Câmera de Ré
Radio AM/FM, entrada USB e Bluerooth.
Plotado conforme especificação Secretaria de Estado da Saúde SESA
Mínimo 5 marchas a frente e uma a Ré.
Porta Malas com capacidade mínima 470 Litros

Faróis de Neblina
Freio a disco nas 04 rodas

Documentos anexos: 03 colação e pesquisa de mercado.

Data: "22t /J t 2 2

ico
J

Equipe de Apoio
Andreia Kaviak

oaa: Q9JiL22_.

Autoridade que autoriza a real ização dos ETPs

Eit,d
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 066 12022
soLrcrTAçÃo DE OEMANDA No 066t2022

OBJETO: AquisiÇão de 02 veículos novos
INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSÁVEL: Josias Gonçalves

Em atendimento â legislação vigente, o pÍesente documento visa analisar a viabilidade da
contratâção, para subsidiar a elaboração do Íermo de Referência ou Projeto Básico, de Íorma
a melhor atender às necessidades da Administraçáo. (Conforme lnstrução Normativa nos de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminaíes e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores íequisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documênto que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitações..."

í. IX) RELATôRIO
1.1 Equipe Técnica
Como ainda não está deÍinida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs sêrão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
dêmandante.

í.2 Regíme Regente
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas

1.3 Legislagão EspeciÍica para o Objeto
Não se aplica

'1.4 Licitação Anterior
Nada a Constar

1.5 JustiÍicativa para a Realização de PÍegâo Prêsêncial.
Não se aplica

1.6 Frota a Ser Atendida (se Íor o caso):
Não se aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Não se Aplica

2. DA JUsnFrcATrvA/NEcEsstDADE DA coNTRAÍAçÃo
Aquisição de dois veiculo tipo SEDAN novo, para ser utilizâdo no transporte sanitário
de pacientes da secretaria municipal de saúde, para tratamento fora do domicilio com
consultas e exames especializados e agendados se faz necessária, haja vista que
temos necessidade de atualizar a frota e, também temos boa parte dos recursos
financeiros que são próprios para aquisição de veículos já depositados nas contas do
Município.

3. DO OBJETO
Veículo com Zero Quilômetro Rodado

4. DA ESPECTFTC^çÃO TÉCNTCA DO OBJETO
Conforme item 6 desta ETP-

MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANA
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5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
De imediato

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
10 dias

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria de Saúde

5.4 Da Vigência da Contratação
30 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prêstador dê Serviço
Não se Aplica

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 0 dias saa o da Nota Fiscal/F
acompanhada das certidôes respectivas (regulares na data da emissão da NF)

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o Íiscal
respectivo, contendo toda a comprovação e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retiÍicação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado eÍÍo ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas corrêções, ou
aceitá-la, com a justiÍicativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o Íornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contratâção, sob pena de notificação e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
o Íiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências veriÍicadas na execução do objeto e validar/concoràar
com os dados relatados no Relatório de pÍestação de Serviços, sugerindo notificação à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

cabe ao Íiscal dê conlrato receber os produtos/objetos conÍorme a ordem de Autorização de
Íornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIiiIATIVA OA OUAI{TIDADE NECESSÁRIA
Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

Item OTD Descri o

02
VEICI'LO ZERO KM, com as especificações mínimas a seguir
. C'apacidade Minima de 5 passageiros
. Modelo Fabricação 22123
. Potencia mínima de 75 CV Na Gasolina
o Combustivel Gasolina / Etanol
o Ar condicionado quente e frio
. Banco do motorista com regulagem de altura
o Vidros. travas e retrovisores elétricos.

CNPJ: 95.684.544/000í-26

01
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. Desembaraçador do Vidro Traseiro
o Direçâo Hidnáulica ou Eletrica
. Injeção eletrônica
o Apoio de Cabeça nos bancos dianteiros e traseiros
o Faróis de Neblina
o Freio a disco nas 04 rodas
o Todo itens de segurança preconizados pelo CTB e CONTRAN
o Kit multimídia com Câmera de Ré
o Radio AIúFM. entrada USB e Bluetoorh.
. Plotado conforme especificação Secretaria de Estado da Saúde SESA
o Mínimo 5 marchas a frente e uma a Ré.
o Poía Malas com capacidade mínima 470 Litros

7. DO VALOR ESTIISADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas 03 emprêsas e, as mesmas aprêsentaram
os valoíes abaixo relacionados:

L DASOLUçÂODEMERCADO
Dêntre as opções de aquisição do objelo verificadas no mercado temos:
Não se aplica

9. OA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
Náo se Aplica

Ío.DA JUST|FICATIVA PARA O PARCELAIUENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não se Aplica.

11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIOO EM TERMO DE ECONOMICIDADE
E OE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Não se aplica

í2, DA pRo\noÊilcn PARA ADEOUAçÃO DO ATB|ENTE DO óRGÂO
Não se aplica

13. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contratações coÍrelatas para atender ao ob.ieto desta contratação

í4. DO GERENCIA IENTO DE RISCOS

Item
Veritá Fiat

CNPJ
83.52E.2321000+97

VIP CAR Ltda
CNPJ

05.586.828/001 1-06

Apucarana Auto
Peças
CNPJ

95.684.544/0001-26

0í 94.974.00 114.440,00 89.540,00 99.651.33

Média
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RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORAS (AçOES PARA
oESERVANCTA DOS Ft§CAtS)

Não há riscosNão há riscos

'r5. DOS rr/rpAcTos A B|ENTA|S DA COi|TRATAçÃO

Náo se aplica

í6. DO ACESSO ÀS tilFORmAçôES CONT|DAS r{OS
PRELI INARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de í8 dê novembro de
planejamento entende que:

PRESENTES ESTUOOS

x

2011 esta equipe de

As informações contidas nos presentes Estudos preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.
As inÍormagÕes contidas nos presentês Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos jushficados no item I do presente relatório.

í7. DA DECLARAçÃO DA V|ABILIDADE (OU NÂO) OA CONTRAT^çÀO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

HÃO É VtÁVef- a contratação proposta peta unidade requisitante.

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justiÍicativa abaixo:

,I8. ASSINATURAS

Santa À,laria do Oeste/PR. J9 r /2 rzozz.

Adilson Valdeci dos Santos Andreia Kaviak
Emídio

coordenador do serviço de Diretora de saúde

Transporte de Pacientes

19. CIÊilCIA DA AUTORIDADE COTPETENTE

VES

de úde

O prêsente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos são adequados, os cuslos previstos são compatívêis e caracteriza a
economicidade, os riscos envolvidos sâo administráveis e a área responsável prio'izaÍá o

X

osia

Após estudos técnicos esta equipe identiÍicou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes ações mitjgadoras:

Ql o ,"-,1J*,**
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fornecimento dê todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do oe stetpR, 22 t//2_tzoz2

de
Mun. Finanças

en2) r ,/) nozz.

lrene Aparecida Schmoeller
Sec. Mun. Administração

Autoridade que Autoriza a realização dos ETPS

a

ú

d..*.-^s
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Guarapuava,0S de Novembro de 2022.

Para

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Ref.: Proposta para venda de veículo

Modelo:
Cor:

F|AT/ CRONOS r.O 22123
BRANCO BANCHISA

Valor unitário: RS 94.974,00(Noventa e euatro mil, novecentos e setenta e quatro reais)

ESPECt FtCAÇÔES TÉCwrCas:
Modolo: 359
Versão: ACN
Série: 1

Combustível: Flex
M\:2023
CilindÍada total (cc) : 999
Poléncia máxima (cv) : Zi,O (c) a 6.000 rpm / ?S,O (E) a 6000
ToÍque.máximo (kgf m) : íO,O (c) / 10,7 (É) a 3.250 ;pm
Altura do solo (mm) : í58
Capacidâde do porta-matas flitros) : S2S
Comprimento do veicuto 1mm) :+.'ael
Entre-Eixos (mm) . 2.521
Largura do veícuto (rnm) : í.962
Tanque de combustivêl(litros) : 47

ITENS DE SERIE:
.Alame antifu.to
.Alerlas de limite de velocidade e manutenção programada
.AÍ condicionado com ,ittro antipólen
.Banco do motoíisla com regulagem de altura
.8rake-light
.Chave canivele com Fiat Code e telecomândo para abeÍtura das portas, vidros e porta-matas
.Check quadro de instrumentos (Wetcome Moving)
Crntos de seguíançâ dianteiíosiekáteis de 3 pontos com regulagem de attura e pré lensionadores
.urnrcs 0e segurança kaseiros (laterais e central) retráleis de 3 pôntos
'compulador de Bordo (distáncia con§umomédio, consumo initantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de percurso)DesembaçadoÍ do vdÍo traseiro temporizado
DireÉo elétdca progÍessiva

.Drive by Wre (Conkole eletrônico da aceleíação)

.Encosto de cabeça traseiro central

.Encostos de câbeÇa traseiros (lateíais e centíâl)

.Espelho no para-so ados motorista e passageiro

.ESS (SinalizaÉo dê ÍÍenagem de eme;gência)

.l0llow me home
Gancio universat pâra ÍixaÉo cádería cnançâ (lsofix)
.HCSS (Sistema de partrda à fno sem lanque auxitiaí áe gasotina)
.HSD (H'gh Saíety OÍve) - Airbag duplo (moloíista e pasõageiroji rreios ABS com EBD.lrumnaçáo dO pOrta.malas
.iTPMS (Monitoíamenlo de píessão dos pneus)
.Lane Change (Função auxihar para acionamento das setâs indicando trocás de Íaixa)
.Lantema traseira a LED
.Limpador e lavador do vidro dianteiro com intermitência

Rua Senador Nereu Ramos, no 3633 - (42) 3624 5050 - Guarapuava pR - www.fiatverita.com.br
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.[,lotor Fireíy 1.0 3 cilindros 6V Ftêx

.Predisposição paía rádio (2 alteíalantes dianteiros. 2 allo-Íalântês trasêiros, Z tíeeters e antenâ)

.Quadro de instrumento§ 3,5' multiíuncionâl com relógio digital, cálendário ê inÍormaçôes do veícúlo em TFT personalizável

.Retrovisores eíemos com comando intêÍno mecantco
'Rodas de aço estampado 5x5 14" com carotas integrais + pneus i75165 R14 com baaxa resistência a rcragem
.Sistema de monitoramento da pressão dos pneus
.Tomada 12V
'Trâvas elétrica§ ffravamento automálico â 20 km/h, indicadoí de portas âberlas, luz inler na com tempoúador e lampa docombustivel)
Vidros elétricos dianteiros com one louch e antiesmagamento
.Volânte com regulagem de altura

orçamento válido para 60 (sessenta) dias.

Sem is, colocamo-nos à disposição.

sika Gusso

nsultora de vendas.

Rua senador Nereu Ramos, no 3633 - (42) 3624 5oso - cuarapuava pR - www.fiatverita.com.br



))

VIP CAR VF]ÍCULOS I,]'DA
AVEN IDA MANOEI, II.I 8AS,4638

(}IJÂRÁPUÀVA,l4 de Outubro rlc 2022
PRF.r'Br|rrn$oyxlj3irl._?§fAx,,l,Mr\RrÂDooESIl

Principais itens:
. Novo painel com velocimetro digital e computador de bordo; .
Vidros dianteiros e traseiro eletrico;
. Multimídia flr,rtuante de 8,, corn espelhamento;
. Sensor de ré;
(lauÊra de Rd
. Chave canivcte;
. lloda de liga leve;
. Rctlovisores e maçanetas eln preto brithante.
Àr-condicionado nranual
Dileção com assistência eletro-hidráulica
Volantc com ajuste de altura
Intlicaclor de troca de marcha (GSl)
Potârcia rnáxima I l8 cv (gasolina) @ 5.500 rpm 162 cv (gasolina)
@ 5.500 rpnr [20 cv (eranol) @ 5.500 rprn

Cârnbio Manual de 5 velocidades
Scgurançr
Âirbag duplo
Irlcios ABS
AFIJ - assistente de frenagem de emergência
llllD - distribuiçâo eletrônica de lieios
liSP - controle de estabilidade
'l'CS - controle de tração
I ISA - assistente de partida em rampa
llMI e ROM - sistema anticapotamento
cAR - travamento central automático com destravamento em caso de colisão
Bloqueio eletrônico da igniçâo por transponder

Dcscnrbaçador tr aseiro

VALOR R$ I14.440,00
otrÇAMENTO VALTDO ATÍi 3}trcn022
listou ii tlisposiçâo parii rnais csclarccimcnlos /-(

(ieovanc Schirnaicltcl

Venda l)ircta l{enault Vip Car
42-9 9l 46-0539 rvhatsapp

42-3303_t6t4
geo v a n c(«_)v i pcar gu a. co m. br

Vip Car Veículos Ltdâ

P AR OS LTDÂ
r1.ffi

{638 - COtiRAOilllO
FoiE (12)33031ô00

P 85055{10 C{r MRl lá-

VI

AV

cÊ PARÂ}TÁ

id?',
Y"

RE'UAULT

1

wI

v



APUCARANA
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AOS CUIDADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE

cN PJ 95.684.5441 0001 -26

R. José França Pereira, 10 - Centro

Santa Maria do Oeste - PR, 85230'000

ORCAMENTO

ONIX PLUS I.O ASPIRADO, 32 CV ETANOL 78 CV GASOLINA, ANO/MODELO

202212023

06 Air bags ( duplo frontal, duplo lateral e duplo de cortina )/ Alarme anti.furto/ Ar-condicionado

/ Assistente de partida em aclive / Aviso sonoro e visual do cinto de segurança para todos os

passageiros / Banco do motorista com regulagem de altura / Banco traseiro bipartido e rebatível

iCn"* tipo canivete dobrável / Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura / Cintos

de segurança traseiros laterais e central de 3 pontos / Computador de bordo / Conjunto de alto

falantes-4unidades(2tweeterse2dianteiros)/controladordelimitedevelocidade/controle
eletrônico de estabilidade e tração / controles do radio e telefone no volante / Direção Eletrica

progressiva / Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo / MaÇanetas externas

na cor do veículo / Novo Chevrolet My Link, com tela LCD sensível ao toque de 8" , integração

com smartphones* através do Android Auto e Apple CarPlay' radio AM/FM' função áudio

streaming , bluetooth para até 2 celulares simultaneamente e entrada usB/ Roda de aÇo aro

1S,,com ôalotas integrais / Sistema de Íixação de cadeiras para crianças (" IsoÍixe Top Tether"

)/SistemadeÍreioscomABs,sistemadedistribuiçãodefrenagem(..EBD..)eassistênciade
ir"nug", de urgência ("pBA") / Transmissão manual de seis velocidades / Trava elétrica das

portai com acionamento na chave/ vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras com

acionamento por ,,um toque", anti esmagamento e Íechamento/abertura automática pela chave/

suspensão dianteira tipo McPherson e dianteira com barra estabilizadora, roda tipo

independente e molas helicoidal/ Suspensão traseira tipo eixo de torção' roda tipo semi-

independenteemolashelicoidal/Capacidadeportamalas4T6litroíCapacidadetanquede
combustível 44 litros.

Mecânica
MotoÍização

Combustível

Potência (cv)

Torque (kgf.m)

Têmpo 0-í00 (s)

Consumo cidade (km/l)

1.0

Alcool

82

't0.6

9,7

10,2

Gasolina

78

9,7

N/D

14,5

r



Consumo estrada (km/l) 12,5

Câmbio

Tração

Oireção

Suspensão dianteira

Suspensão traseira

manual de 6 marchas

dianteira

elétrica

Suspensão tipo Mcpherson e dianteira com barra
estabilizadora, roda tipo independente e molas
helicoidal.

Suspensão tipo eixo de torção, roda tipo semi_
independente e molas helicoidal.

17,7

Dimensões

Altura (mm)

Largura (mm)

Comprimento (mm)

Peso (Kg)

Tanque (L)

Entre-eixos (mm)

Porta-Malas (L)

Ocupantes

't.473

1.730

4.474

1.082

44

2.600

476

5

Pintura Branco Sólido

VALOR R$ 89.540,00 (oitenta e nove mil quinhentos e quarenta reais)

Validade da proposta : 30 (trinta ) dias

Atenciosamente,

Apucarana , 28 de outubro de 2022.

AiVANDA DAVANTEL
BOSCARDIN

SILVA:o3974353984

Asinàdo de roÍmâ d'9 tal poÍ
ÂMÀNOÀ DAVANTEL 3O5CÀRD]N

0.do5:202? ro.2a I rr3{2 otoo

APUCARANA AUTO PEÇAS S.A.

CNPJ: 75.263.SS8/0001-69

AMANDA DAVANTEL BOSCARDIN SILVA

Direlora Financeira/Administrativa

CPF: 039.743.539-84
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MINISTÉRIO
DA SAUDE

PROPOSTA DE AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTÊ
No. DÂ PROPOSTA: 10644.621ooo/ 1210-o1

TDENTIFICAçÃO DO FUNDO DE SAÚDE

cÍ{P,
10.644.621l0001-61

NOIIE DO FUNDO DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE sAUDE. MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Enderêço Comphto
CET.SO FERREIRA ]ORGE
CENTRO

EA
M UNICIPAL

Tlpo
FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE

cÊP
8 5.2 30 -000

UF
PR

Ítlunlcípb
SANTA MARIA DO OESTE

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA

Recurso de Emenda Parlamentar
dS ObJEtO IAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
2A74OOO2 - R$ 167.242,00 - LUIZ NEHTMORT

Endereço:

DADOS DA(S) UNTDADE(S) ASSISTIDA(S)
Nome: POSTO DE SAUDE SAO JOSE

Tipo Unirade: CEÍ{TRO DÊ SAUDE/UNIDÂDE BASICA

CNPJ: 95.684.544/0001-26
RUA PRINCIPAL - SAO IOSE, CEP:85230000

Nome: UAPSF SANTA MÂRIA DO OESTE

Tipo Uni.radê: CE]{TRO DE SAUDE/UNIOADE AASICA

CNPJ: 95.684.544l0001-26 CNES: 6 71168 5

Endereço RUA CET"SO FERREIRÂ JORGE TERRÉO - CENTRO, CEP:85230000

OBJETO DA PROPOSTA

AQUISIÇÃO DÊ EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSrcA DE SAÚDE

]USÍITICATIVA DA PROPOSTA

POSTO DE SAUDE SAO ]OSE CNES: 2588114

Vetulo para prestar equipe de saúde da Família, prestar atendimento aos usuárbs do Sbtema único de Saúde SUS

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

UNIDÂDE ASSISTIDA: UAPSF SANTA MARTA DO OESTE CNES: 671r685
Vetulo para prestar equipe de saúde da Família, prestar atendlnento aos usuários do Sbtema únao de Saúde SUS, equipamentos
para mehor atend*Trento e como financktmeno da saude sera por produção temos a necessldade de material de Informátaa pra
estruturar todôs as UBS

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processadorque
possua no mínino 4 Núcleos,8 thereads e frequêncla de 3.0 GHz; I disco ríOkJo de 500 GB velocúade de rotação 7200 RPM,
unUade combinada de grôvaçâo de dbco ótko CD, DVD rom; memórb RAM de 8 GB, em 2 módubs idêntkos de 4 GB cada, do tipo
SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superbr, teh LCD de 14 ou 15 polegadas wúescreen, suportar resolução 1600 x 900 pixeb, o teclado
deverá conter todos os carôcteres da Íngua portuguesa, incLsive ç e acentos, nôs mesmas posições do teclado padrão ABNT2,
mouse touchpad com 2 botões integrôdos, mouse óptlco com conexão USB e botâo de rolagem (scroll), interfaces de rede
10/100/1000 conector O-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.1la/b/S/n, sEtema operdcionalWindows 10 pro (64 bits), bateria
recar.egáveldo tipo íon de ltion com no míniTto 6 céluhs, fonte extemô automática compativel com o item, possuir interfaces USB
2.0 e 3.0, 1 HDMI ou dÉplay port e 1 VGA, leitor de ca.tão, webcam FUl,l HD (1080 p). Deveé vir acompanhado de maleta do tipo
acolchoada para transporte e acondtionamento do equipamento. O equlpamento deverá seí novo, sem uso, reforma oú

EQUIPA].IEMTOS/].IATERIAL PERMÂNENTE

UNIDADE ASSISTIDÂ: UAPSF SAt{TA ÍTIARIÂ DO OESTE

Ambientê: ConsuttóÍb Odontológko
Nome do Equipamento Qtd. valor unitário (Rl) Valor total (Rl)
Computador Portátil (Notebook) 1 4.7 63,OO

Es peciÍicã çã oCaracterístba FÊka
ESPECIFICAR

Especrrcação Técnka

lof 5 l6/0212023. t5:26

CNES: 2584714

UN!DADE ASSISTIDA:

4.763,00

NÃO



A.nbiêntê: Copa/Cozinhâ
valor unitário (R$) Valor total (R$)Nome do Equipamento Qtd

Geladeird/ RefrEerado r I 2.10 r,00 2.101,00

Es pe ci|.icà çã oCaracterbtkã Fbi(â
CAPACIDADE DE 260 A 299 L

Espêcificàção Té.nka

Nome do Equipamento Qtd. Va,or unitário (Rt) valor total (R$)

aabe a Pedal 1 379.00 379,00

Espêcil.icaçã o

MATERIAL DE CONFECÇAO/CAPACIDADE AÇO INOX/DE 50 ATÉ 8OL

Especifica çã o Té.nka

Nomê do Equipamênto Qtd Valor unitárb (Rí) valor total (R$)

Forno de Microondas 5 7 3,00 5 73.00

caracterÊtkã FÊicà EspeciÍica é o

CAPACIDADE DE 26 A 30 UTROS

Espêcificação Técnka

Ambiênte: Administrãçâo

Qtd valor unitárb (R$) Va lor total ( R$ )

1 r.698,00 1.698,00

Càraçterístka Fbka Especificaçã o

ESPECIFICAR

Especiíicação Técnica

Especificação mínima: que esteja em lhha de produção pelo fabrhante; impressora laser com padrão de cor monocromátfo;
resolução minima de 1200 x 1200 DPI; vebciJade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e oftioi
capaciJade de entràda de 200 páginas; ctlo mensalde 50,000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e rêde
10/100/100 ethernet e WIFI 802,11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento garcntia de 12 meses.

Qtd vâlo. unitárb (R*) Valor totàl (RS)

Computador (Desktop-Básho) 1 4.108,00

caractêrística Fbkâ Esp€ciÍica çã o

ESPECIFICAR NAO

Especificação Técnica

Ambiênte: Sala de Espera e Recêpção

Nome do Cquipamento Qtd valor unitárb (R$) valor totãl (R$)

Computador (Oesktop-Elásto) 1 4.108,00 4.108,00

Caracteristka Fbica Espe.iÍkaÉo
ESPECIFICAR NAO

Especificàção Técnka

Fundo Nacional de Saúde - Ministerio da Saúde - Governo Federal http://www.&rs2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqp. imprimir ja.

recondicio nam ento. Garantia de l2 meses

Í{ome do Equipàmênto
Iínpressora Laser (Comum)

Especrrcação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabrkante, Computador desktop com processador no mínimo que
possua no míniro 4 Núcleos, I thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir I dbco rígilo de 1 TB ou SSD 240 GB, memórlà RAM de 8
GB, em 2 módulos úêntkos de 4 GB cada, do tlpo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operôndo em modalilade dualCHANNEL, A
phca principaldeve ter arquitetura AÍX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabeleciios e divulgados no sftio
www.formÍactors.org, organismo que deiine os pad6es existentes. Possuar peb menos 1 slot PCI-EXPRÉSS 2.0 x16 ou superior
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassb, com acbnador instalado no gabinete. O adaptador de vheo integrddo deverá ser
no mínimo de 1 GB de memória. Possulr suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superbr Suportar monitor estendilo. Possuir no
mínimo 2 sahas de víJeo, sendo pelo menos 1 dEltal do tipo HDMI, dbplay PORT ou DVI. Unúade combinada de gravôção de d6co
ótico CD, DVD rom. Techdo US8, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scrollcom fp. Monitor de LED 19
polegadas (wijescreen 16r9). Inteífôces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema operdcionalWindoyrs l0
pro (64 bits). Fonte compatÍvele que suporte toda a configurôção exEúa no item, Gabinete e periféricos deverão funcpnar na
veíticaloú horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradaçôes neutràs das
cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso,
reforma ou reco ndab namento, Gardntia de 12 meses.

Especificação minimai que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínrmo que
possua no mínimo 4 Núcleos,8 thereads e frequênch de 3.0 GHz; possuir 1 dbco rbbo de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de 8
GB, em 2 módulos ijênttos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando êm modàlilade dualCHANNEL. A
placa principal deve ter arquitetura ATX, t4ICROATX, BTX ou 14ICROBTX, conforme padrões estabeleciios e dúulgados no sítio
www,formfactors,org, organbmo que deÍine os padrões exbtentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sbtema de detecção de intrusão de chassb, com acbnador instalado no gabin€te. O adaptador de vídeo inteorado deverá ser
no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFI DIRÉCTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendklo. Possuir no
mínimo 2 sallas de vídeo, sendo pelo menos 1 digitaldo tipo HDMI, dbplay PORT ou DVI. Unklade combinada de gravação de dbco

la
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Característha Fiska

1

NAO

Nomê do Êquipamento

4.108.00
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Especifração mínima: que esteja em linha de produção pelo fdbrkante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos,8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 dbco rígilo de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de I
GB, em 2 módulos iJênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou supeÍbr, operando em modalúade dualCHANNEL. A
placa principal deve ter arquiteturd ATX, MICROATX, BTX ou l'4ICROBrX, conforme padrões estabelecilos e divulgados no sílio
www.formfactors.org, organbmo que define os padrões exbtentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior
Possuir sÉtema de detecção de intrusão de chassis, com acionadoÍ instalado no gabinete. O adaptador de víjeo integrado deverá ser
no mínimo de 1 GB de memóriat. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECIX 10.1 ou superior, Suportar monitor estendilo, Possuir no
mínimo 2 saídas de vileo, sendo pelo menos 1 dEltaldo tlpo HDMI, dÉplay PORT ou DVI. Unúade combinada de grdvação de dbco
ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB,80O DPI, 2 botões, scrollcom fio. lJlonitor de LED 19
polegadas (wilescreen 16:9). InteÍfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802,11 b/g/n. Sbtema operacbnalWindows 1O
pro (64 bits). Fonte compativele que suporte toda a conrguração exEija no item, Gabinete e Ériféracos deverâo funcbnar na
vertical ou hoÍizontal, Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das
cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso,
rcÍorma ou recondtbnamento. Garantia de 12 meses.

Nomê do Equipamento
Computador (Desktop-Biísko)

r 3.202,00

ótico CD, DVD rom. Techdo USa, ABNT2, 107 teclas com ffo e mouse USB, 800 DPL 2 botõês, scrollcom Fro. Monitor de LED 19
polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802,11 b/g/n. Sbtema operacbflal Wíndows 10
pro (64 bits). Fonte compatíyele que suporte toda ô configuração exigila no item. Gabinete e periférkos deverão tuncDnar na
verttal ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, motrse e monitor) d€vem possuir gradaçôes neutras das
cores branca, preta ou cinza, e mantêr o mesmo padaão de cor Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso,
reforma ou recondkbnamento. Garôntia de 12 meses.

Nome do Equipa mento Qtd valor unitárb (Rg) Valor total (RS)
[Ín presso rà LaseÍ (Comum) 1 1.698.00 1.698,00
Cara.têrístka Fbka Especificaçã o

ESPECIFICAR NAO

EspeciÍicàção Téc,lkâ
Especrrcôção mínima: que esteja em linha de produção pelo fab.kante; impressord laser com padrão de cor monocromátko;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocilade de 35 pághas por mlnuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e oírcio;
capacúade de entrada de 200 piíginas; ctlo mensalde 50,000 Éginas; interface LJSB; permitir compartalhamento por meb e rede
10/100/100 ethernet e WIFI 802,11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso. reforma ou
recondlcionamento garantia de 12 meses,

Nome do Equipamento Qtd. valor unitárb (Rí) Vãlor total (Rl)
Computador (Desktop-Básico) i 4.108,00 4.108,00
Càractêristkã Fbka Es pe cifica çã o

ESPECIFICAR NAO

Espêcificação Técriica

Ambiente: Uniíadês tlóvêb para Íransporte de Equipes
l{ome do Equipamênto Qtd. valor unitárb (RS) Valor total ( Rt)
Vehulo de Passelo - Trônsporte de Equipe (5 pessoas,0 Km) 1 56.18 7,00 56.187.00
CaracteÍístka Fiskâ EspeciÍica çã o

coM BUSTivEVDTREÇÃo/poRTAS/cÂM Bro/DrsrÂNctA ENTRE
rxos/uoronznçÃo/TRro EÉrRrco/AR coNorcroNADo :

BrcoMBUSTrvEvHlDúuuce ou ELETRTCA/o4
PoRTAS/MANUAVMINiMA DE 2.370 ptM/1,0 A
1.3/POSSUVPOSSUT

EspeciÍicação Íécnica

Ambienter Consultórb IndiÍêrêncbdo

Qtd Valor unitário (Rl) valor total (R$)

2 4.108,00 8.2 16,00

Cãracterbtica Fêka Espccifica çáo
ESPECIFICAR NAO

Espêcil.l<àção Técnka
Especificação minimar que esteja em linha de produção pelo fabrkantê. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no míniTo 4 Núcleos,8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 dbco úúo de 1 TB ou SSD 240 GB, memórÉ RAM de B

G8, em 2 módulos ilênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2,133 MHz ou superbÇ operôndo em modalúade dualCHANNEL. A
placa principal deve ter arquiteturd AÍX, MICROATX, BTX ou t'IICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sftb
www.formfactors.org, organbmo que define os padrões exEtentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sbtema de detecção de intrusão de chassb, com acbnador instahdo no gabinete, O adaptador de vileo integrado deverá ser
no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superbr. Supoúar monitor estendkio. Possuir no
mínimo 2 saiJas de vkleo, sendo peb menos 1 digltaldo tipo HDMI, dbplay PORÍ ou DVl. Unilade combinada de gravação de dbco
ótico CD, DVD rom. Techdo USB, ABNT2, 107 teclas com fo e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com Fro. Monitor de LED 19
polegadas (wilescreen 16:9). InteÍfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema operôcbnalWindows 10
pro (64 bits). Fonte compatívele que suporte toda a conFEurôção exigira no item. Gabinete e periféricos deverão funcbnar na
vertrcal ou horizontal. Todos os equhamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir giadações neutrôs das
cores brdnca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor Todos os componentes do prodúto deverão ser novos, sem uso,
reforma ou recondtbnamento. Garôntia de 12 meses.

Ambicnter Sah de Agentes (ACS/ACE)

Nome do Equb.mênto Qtd Vabr unilárb (R$) valor totãl (R$)

I of 5

Tablet 7 r.8 86,0 0
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Ambiente: Sah de Procedimentos



EspêcihcãÉoCaracterístkâ Fítka
NÃOESPECIFICAR

Espêcifrcôéo Íécnica
Sstema operacbnalAndroU 8.0 ou superbr, tela de no mínimo 8 poleqadas com tecnobgh LCD ou LED; P.ocessador no miniro
Quad Core 2.0 GHz ou simllar; Armazenamento intemo de 16GB ou superior; Deve possuir SLOÍ para cartâo de memórh microsd;
Cámerd traseirô de no mínino 8MP e frontalcom no mínimo 2MP; Conexão USB, wi-fi, Btuetooth e 3G. Deve possuir sbtema de
GPS integrado.

Qtd Valor unitáÍio (Rl) Valor total ( R§)Nome do Equipamento
Com putador (Desktop-Básico) 4.108,00 4.108.00

EspeciÍica é o

ESPECIFICAR NAO

Especifrcação TécÍrkâ

l{ome do Equipamênto Qtd Valor unitárb (R$) valor total (R$)
computador (Desktop-&ásho ) 1 4.108,00 4.108,00

Caractêrírtkâ Fbka Espe cifrca çã o
ESPECIFICAR NÃo

Especifrcação Técnka
Especificação mínima: que esteJa em Hnha de produção pelo fabrlcante. Computador desktop com processador no minimo que
possua no mínho 4 Núcleos, I thereads e frequêrrcia de 3.0 GHz; possuir 1 dbco úiio de 1 TB ou SSD 240 GB, memórÉ RAM de 8
GB, em 2 módubs ilêntkos de 4 GB cada, do tipo SDRÂM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dualCHANNEL. A
placa principaldeve ter arquitetunt ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabehcilos e divulgados no sítb
www.formfactors.org, organismo que defrne os padrões exbtentes. Possuir p€b menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassb, com acbnador hstahdo no qabinete. O adaptador de vileo integrado deverá ser
no mínimo de 1 GB de memóriô. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superbr. Suportar monitor estendido. Possuir no
mínimo 2 sabas de vbeo, sendo pelo menos 1 digitaldo tipo HDMI, disphy PORT ou DVL Unijade combhada de gravação de dbco
ótico CO, DVD rom, Teclado USB, ABNT2, 107 techs com llo e mouse USB, 800 DPI, 2 botôes, scroll com Fro. Monitor de LED 19
pohgadas (wklescreen 16:9). lnteíaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sbtema o peracio nôl Windows 10
pro (64 bits), Fonte compatívele que suporte toda a confiquração exiglda no item. Gabinete e periférlcos deverão funcbnar na
vertkal ou horlzontal. Todos os equlpamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradaçôes neutras das
cores brcnca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrâo de cor. Todos os componentes do produto deverâo ser novos, sem uso,
refoÍrna ou recondicionamento. Garôntla de 12 meses,

Nome do Equipamento Qtd Valor unitárb (Rl) Va lcr tota I ( Rl)
1 1.698,00 1.698.00

Especifrcâçã o

ESPECIFICAR NÃO

Espe.ificàção Técnkã

Especificação mínima: que esteJa em linha de produção pelo fabrkante; impressora laser com padrão de cor monocromátko;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velociJade de 35 páglnas por mlnuto PPM; suportartamanho de papela5, a4 carta e oftlio;
capacilade de entrada de 200 páginas; ciclo mensalde 50.000 piíginas; interface USB; permitk compartilhamento por meb e rede
l0/100/100 ethemet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento qarantia de 12 meses.

Qtd, Íotal valor Total (R$)
111.055,OO

Total
22

Fundo Nacional de Saúde - Ministerio da Saúde - Govemo Federal http://www.frrs2.saude.gov.br/fafueb/equipamento/eqp irrprimir .ia

$

Ambiente: Ambiente Multkíbciplinar da Atenéo Báska

Iínpressorô Laser (Comum)

caracterGtka Fbica

Ambiente: Unúades l.lóveb para Transporte de Equipês

Qtd Valor unitário (Ri) Valor total (R$)Nome do Equipamento
56.18 7,001 56,18 7,00Vehulo de Passeb - Trdnsporte de Equipe (5 pessoas,0 Km)

Es peciÍica çã oCaracterístka Fbica

4 of5

CO14 EUSTÍVEVDIRE§ÃO/PORTÂS/CÂM BIO/DISTÂNCN ENTRE
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PORTAS/i4ANUAVMINÍUA Ot Z.:ZO UU/r.O n
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1

Característba Fbica

Especificaçâo mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no míniÍro 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 dbco úÉo de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RÂl'l de I
GB, em 2 módulos ilênticos de 4 GB cada, do tipo SDRÂM ddr4 2.133 MHz ou superb., operôndo em modalilade dualCHANNEL. A
placa principaldeve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecilos e divulgados no sftb
www,formfactors.org, oBanbmo que defrne os padóes exbtentes. Possulr peb menos 1 sbt PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superbr,
Possuir sistema de detecção de lntrusão de chassis, com aclonador lnstalado no gabinete. O adaptador de vileo integrado deverá seÍ
no mínimo de 1 GB de memórÉ. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10,1 ou superior Suportar monitor estendúo. Possuir no
minimo 2 saÍdas de vftleo, sendo pelo menos 1 dEltaldo tlpo HDMI dbplay PORT ou DVl. Unldade combinada de grôvação de dÉco
ótfo CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 techs com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botôes, scrollcom fp. Monitor de LED 19
polegôdas (widescreen 16:9). lnteífaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sbtema operôcionalwindows 10
pro (64 bits). Fonte compativele que suporte toda a confEurôção exigila no item. Gabinete e periféricos deverão tuncbnar na
verticalou horizontal. Todos os equipamentos ofeÍtados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir grddações neutrds das
cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de con Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso,
.eforma ou recondtbnamento. Garantia de 12 meses.

UNIDADE ASSISTIDA: POSTO DE SAUDE SAO JOSE
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Espêcificâção Téqrka

Total Qtd. Total valor Total (Rg)
1 56.147,00

QUAI{TIDADE E VALOR TOÍAL OO5 EQUIPAHENYOS APRESENÍADOS

QTD. TOTAL VALOR TOTAL (Rl)
23 767.242,OO

I3

DADOS BANCÁRIOS

CODIGO BÂNCO

001

AGEÍ{CIA NOME

047570 SANTA I4ARI,A DO OESTE

ENOEREçO

R.GÉNEROSO KARPINSKI,90l CENTRO CEP:85.230-000

5 of 5 16/0212023.l5:26

BANCO DO BRASIL S.A.
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MINISTERIO
DA SAÚDE

PROPOSTA DE AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
No. DA PROPOSTA: 10644.621000 I L22O-O2

IDENTIFICAçÃO DO FUNDO DE SÂÚDE

CNP.,
10.644.621l0001-61

NOÍIIE DO FUXDO DE SAúDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Endêrêço Compbto
CELSO FERREIRA JORGE
CENIRO

EA
14UNICIPAL

Íipo
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CCP
85.230-000

UF
PR

}lunldpb
SANTA MARIA DO OESTE

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA

)o

DAOOS DA(S) UNTDADE(S) ASSTSTTDA(S)

OBJETO DÂ PROPOSTA

ceursrçÃo DE EeurpAMENTo E MATERIAL PERMANENTE PARA UNTDADE úsrce oe slúoe

rNDrcaR as coNDrçÕ Es DA EsrRuruRA rÍsrcl lruel plre rNsÍaLAçÃo Do Eeurpar{EwÍo E/ou r,rarERtaL
PERiIA NEMTE SO LICITADO.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSÍA

UNIDADE ASSISTIDA: POSTO DE SAUDE RIO DO VEADO CNES: 2584722
rNFoRttE a MorrvaçÃo DA aeursrçÃo soLtcrraDÂ.

I]CITA
DO OESTE,, ON
DO MUNICIPIO/
ASSISTENCIA A

EESTRUÍURÁçÃo E MELH-oRIA Dg
SEGURANçA A POPULAÇAO USUA

TUESTRU A5RAR NU IDADES ICASBAS ED DESAU MDO NU IPIC DIO SANTAÉ t4 DORIA os IPA tÍU E SNTO VEICE LOUOESTE, EQ
SO DOS Es DESRAO TlNA DO A5s USEG UINTES IDAN sDE E SAU DE C ESN 2 85 78 52 5 SPO DETO S DEU R DOIO DOVEA

N 2 85 78 4 P DEOSÍO U DEC Es DE sÃo SEo NC ES 6 7 61 58 f4ANÍA oDE PO N N4UAPS s RIA RTU tzA URAO
R S sTRABALHO R tPAEA NASDOS NU ESIDAD SADE DEU G NTIN CODO N FO RTO
E DORIA El\'r U DENICO USA DE sSUSIST DU RANTE DSAU G RANTIN DOE,
ASSII4 UM SERVIÇO HUMANUADO E COM RESOLUTNIDADE

rNDrcaR o pÂpEL Do r'ruxrcipro no pon.

INFORIiIE A CAPACIDADE TNSTALADÂ t1O XUIrCÍrrO, DISPOÍ{IBILIZÁDA PARA O SUS, REFEREiTE AO rÍE}{
SOLICIÍADO, CONSIDERÁNDO OS PARÂMETROS RECOHENDADOS NA pT ctr{/tits t1Ot, 12 DE IUNHO DE 2002,
rNcLUiDo INFoRr,taçÃo soBnt os uurictptos ADscRrÍos.

ExrsÍEtl PRoFrssroNArs EsPEctaLrz Dos paRÂ opEnecroteuzlçÃo Do EeutpalitENTo E Er,ussÃo DE LAUoo?

TNFoRME a MANUTENçÃo pREvEÍúÍrvÂ E coRRETrva Dos EqurpÂ14ENTos a sEREr.r aDeurRrDos, DEpors Do pRAzo
DE GARÂNÍIA.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

UNIDADE ASSISTIDA: CNES: 2588714

ESTRUTURAR As UNIDADES ústcas ot slúoe oo uut'ltchlo DE SANTA MARTA Do oEsrE, os EeutpAt4ENTos E vEIcuLo,
soucnADos, sEúo DESINADoS As sEcuINTEs UNIDADE sE slúoe: cnes: 2588725s - posro DE SAúDE Do RIo Do vEADo,
CNFS: 2588714 - POSTO DE SAÚDE DE SÀO IOSE, CNES:6711685 UAPSF. SANTA MARIA DO OÉSTE,, ONDE OPORruNZARÂO UMA
REESTRUTURAçÃo E M Et.l.i-oRtA Dos TRABALHoS REALZADoS NAs UNIDADES DE sAúDE Do MUNIciplo, GARANTTNDo coNFoRTo
É SEGURANÇA A POPULAÇÂO USUARIA DO SISTEMA UNICO DE SAUDE 

' 
SUS, DURANTE A ASSISTÊNCIA A SAUDE, GARANNNDO

ASSIM UM SERVIçO HUMANIZADO E COM RESOLUTIVIDADE,

IÍ{FOR'iIE A ].IOTIVAçÂO DÂ ÂQUtSTçÃO SOLTCITADA.

rNDrcAR o papEL Do ruxrcipro to pon.

I of4 16/02/2023. | 5:24

Recurso de Emeôda Parbmentar
ds objeto: AQUISIçÃo DE EQUIPAMENTo E MATERtrAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁsIcA DE SAÚDE
37020005 - R$ 150.000,00 - LEANDRE

unk ade Assbtira não ÍÍormadã ou (adastrada.

INFOR]TIE A POPULAçÃO ÂSSISTIDA RESIDENTE E REFERENCTADA.

POSTO DE SAUDE SAO JOSE
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INFOR}IE A CAPÂCIDADE tNSTÂLADA NO 
',IUI{tCÍPIO, 

DISPONIBILIZADA PARÂ O SUS, REFERENÍE AO ITEM
SOLICTTADO, CONSIDERANDO OS PAúHEÍROS RECOMEI{DADOS NA PT Gi{/ÍtIS t1O1, 12 DE 

'UNHO 
DE 2OO2,

IÍ{CLUÍDO I FOR]IIAçÃO SOBRE OS I{UNÍCIPIOS ÂDSCRÍTOS.

INFORME A POPULAçÃO ASSISTIDA RESTDEN'TE E REFERENCIADA.

INDTCAR AS CONDTçõES DA ESTRUTURA FÍSICA ATUAL PARA IÍ{SÍALAçÃO DO EQUIPAT'ENTO E/OU iIATERIAL
PCRiIA NENTE SOLICITADO.

ExrsrEil pRoFtssrot{ats ÊspEcrÂLrz Dos paRA opERÂcroNALrz çÃo Do EeurpatttENTo E EurssÃo DE LAUDo?

INFOR]i{E A Ii{ANUTEÍ{çÂO PREVÉÍ\'ÍIVA E CORRETTVÂ DOS EQUIPAMET{ÍOS A SEREÍ.I ADQUIRIDOS, DEPOIS DO PRÂZO
DE GARÂT{TIÁ.

pL

ESTRUTURAR AS UNIDADES &ÁSICAS DE SAÚDE DO MUNIChIO DE SANTA MARIA DO OESIE, OS EQUIPAMENTOS E VEICULO,
SOLICITADOS, SEúO DESTINADOS AS SFIJUINTES UNIDADE SE SAÚDE: CNÊS: 25887255 . POSTó DE SAÚDE DO RIO DO V-EADO,
CNES: 2588714 - POSTO DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ, CNES:6711685 UAPSF. SANTA MARIA DO OESTE., ONDE OPORTUNZARÃO UMA
REESTRUTURAÇTÃO E MELH-ORIA DOS TRABATHOS REALEADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNIChIO/ GARANTINDO CONFORTO
E SÉGURANçA A POPULAÇAO USUARTA DO SISTEMA UNICO DE SAUDE Z SUS, DURANTE A ASSISTENCIA A SAUDE, GARANTINDO
ASSIM UM SERVIÇO HUMANZAOO E COM RESOLUTIVIDADE.

INDICAR O PAPEL DO T4U tCiPTO Í{O PDR.

UNIDADE ASSISÍIDA: UAPSF SAt{TA l.l^RtA DO OESTE

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

UNIDADE ASSISÍIDA: UAPSF SANTA I.4ARIA DO OESTE CNES: 671168 5

INFOR]iIE A ÍIIOTIVAçÃO DA AQUISTçÃO SOLTCTTADA.

INFORIiIE A CAPÀCIDADE TNSTALADA !O TiUNICÍPTO, DTSPONTBILTZADA PARA O SUS, REFÊRENTE AO ITEI,I
SOLICITADO, COÍ{SIDERÂNDO OS PARÂTETROS RECOI,|ENDADOS NA pT GM/IrtS ,.1O1, 12 DE JUNHO OE 2002,
tNcLUÍDo rr{FoR}raçÃo soBRE os HUNÍcrpros aDScRrÍos.

INFORME A POPULAçÃO ÂSSISTIDA RESIDENÍE É REFERENCTÂDA.

INDICAR AS CONDIçóES DA ESÍRUTURA FÍSICA AÍUAL PARA INSÍALAçÃO DO EQUIPAI,IEIÍÍO E/OU T4ATERTAL
PERI,IANENTE SOLICITADO.

EXrSTEr.r PROFISSIONÁIS ESPECTÀLIZADOS PARA OPERÂCtOa{ALrZÂçÃO OO EqUIPÂHENTO E EHISSÃO DE LAUDO?

INFORTiIE A TiIAI{UTENçÃO PREVENÍIVA E CORREÍIVA DOS CQUIPAIIENTOS A SERE'i{ ADQUIRTDOS, DEPOTS DO PRAZO
DE GARÂNTIA.

Ambiente: Sàlà para equipamento de geração de energia eÉtrka àltêmativâ

EQUIPAü ENÍOS/ I.IATERIA L PERITIANEtÍÍE

qtd. Vabr unitário (R$) Valor total (R$)
Grupo Gerador (8 a 100 KVA) 1 7 7.900,0 0 7 7,900,00

Especil.ica Éo
ESPECIFICAR SIIY

Especifica ção Técnka
Grupo Gerador Estacbnárb à Dieselna potência mhha de 71.0 / 78.0 kVAs (regiÍle de operação contínuo / Stand-By). Possui
dbjuntor tripohr de proteção mecánlco, proteção contra cuÊo circuÊo, corrente máxina e inversão de fases. Possui paineldilitale
quadro de trônsferência automática. Possui sbtema de partba eÉtrta a 12 Vcc e com regulador automátko de tensão (AVR) Possui
alternador com Fator de potência 0.8, Trifásbo, na teíÉào 220/ L27 V,60 Hz, 4 pobs, tipo BRUSHLESS, reconectável em 2201380 ou
440 v e com aceso ao neutm Possui motoÍ a diesel a 1.800 RPM, refrEerôdo água (Radiador), no minimo 3 cilhdros em linha,
govemador mecânico de velocúade, Possuitanque acoplado na bôse com autonomia mínha de até I hords, em funcionamento
contínuo. Possuibolamento acústto com pressão acústlca a 7 metros entre 70 a 75 dB(A) Deve acompanhar: sbtema de pré-
aquecimento e bandeja de contenção de lhuilos na base.

Qtd. Total Vàlor Íotal (R$)
Total

77.9OO,OO

2of4

UNIDADE ASSISTIOAT POSTO DC SAUDE SAO JOSE

16102/2023. l5:24

Nome do Equipamento

Característica Fêkã

I



Ambientei Consultóric inditerendado (Consultórb IlldiÍer€nchdo/Acolhimênto)
Nome do Equipamento Qtd" Vàlor unitárb (n$) valor total (RS)
Oxímetro de Pubo I 3.812,00 3 .812,00
Característka Fbkâ Especifi(âção

TIPO DE MESA COM 1 SENSORIDE 7' A 10',

Especifica ção Técnka

Ambiênte: Consultórb indlfêrêndado (Con3ultórb com Sônitárb Anexo )
Nomê do Equhlamênto Qtd. Vâlor unitário (Rl ) vãlor totãl (R$)
Mesa de Mayo t 531,00 531,00
Carà.terbtka Fbka

MATERIAL DE CONFECÇÃO ACO INOXIDAVEL

Espêcificação Técnk

Nome do Equipamênto Qtd. Vãlor unitárb (Rg) Vãlor total (R$)
Foco Refleto r Ambulatorial t 5 70,00 570,00
CaractêrÊtka Fbka Especifr<ôÉo

ILU I'4 IN AÇAO LED

HASTE FLEXIVEL

Espêcifrcação Técnkà

Qtd Vôlor uitário (Rl) ValoÍ total (Rl)
2 277,O0 554,00

EspêciÍicação Té.nka

Nome do Equ*ramênto Qtd Valor unitárb ( Rí) Valor total ( R$)
Foco Refleto r Ambulatoflal 1 5 70,00 570,00
Càràcterístkâ Fêkâ Espe ciÍicã É o

ILUMINAçÃO LED

HASTE FLEXIVEL

Espêcificaçã o TécÍlicã

Qtd. Total V.lor Totâl (Rí)
Tota I

6 6-O37,OO

Fundo Nacional de Saúde - Ministerio da Saúde - Covemo Federal http://www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqp imprimir .ia

JI,

Nomê do Equiramento
eira

Característhà Fbka
AIERIAL DE CONFECÇÃO

UNIDADE ASSISTIDA: POSTO DE SAUDE RIO DO VEADO
Ambiente: Consultóric indíêrenciado (Consultórlo com Sanitário Anero )
Nome do Equipamento Qtd. Vabr unitárb (R$) Valor total (R$)

1 531,00 531,00
Especifitâção

AÇO INOXIDÁVEL

Cspecifkaçã o Técrika

Ambiente: Garagem (Transporte de Equiges)
Nome do Equipamento Qtd. Valor unhárb (Rl) Vàlor total (R$)
Vetulo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas, O Km ) 1 65.5 32,00 65.5 3 2,0 0

Característica Fbka EspêciÍicãçã o

C O M BUSIÍVELI DIREÇÃO I PO RTAS ICÂM BIO IDISTÂNCIA ENTRE
ED(OSl MOTORZAÇAO lÍRrO EL"ETRICOI AR CONDICIONADO:

EICOMBUSnVELI HrDúUUCI OU ELETRICAI 04
PORTASI MANUALIMIN.DE 2.370 Mt4 1 1.0 A
1.3IPOSSUTIPOSSUT

Espêciltcação Técnka

Qtd. Total Valor Íotal (R$)
Total

2 66.O63,OO

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAIIEÍITOS APRESET{TAOOS

3 of4

QTD, TOÍAL VALOR TOTAL (R$)

t6/02/2023.1511

Es pêcil.icã É o

Mesa de Mayo
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DADOS BANCARIOS

CODIGO BANCO

104 CAXXA ECONO14ICA FEDERAL

AGENCIA NOME

019461 PITANGA

ENDEREçO

AV BRÁSIL, 470 CENTRO CEP:85.200-000

)j

4of4 1610212023, 1524



Equipamênto

Veículo de Passsio - Transporte de Equipe (5 pessoas,
0 Km)

Sinônimos

Unidade movel para transporte de equipe PSF, Cano
para transporte de equiPe

AtlYldade

Outras Atividadês - Atenção Domiciliar

Ambiênte

Garagem

Deíinição e Aplicação

Veículo para transportar a equipe de saúde

Item Soma SUS

36

,)\
Unidade Fr

Apoio Logís

Nomênclat

Veículo de I

0 Km)

lnformática

N

Ver EspeciÍicação Sugerida

PreÇo Sugerido

R$ 6s.s32,00

c^vBUSTÍVELIDtREÇÃOIpORTASICÀMBtOIDTSTÂNCrA ENTRE ETXOSIMOTORTZAÇÃOlTRlO ELÊrRlCOlAR CONDICIONADO: BlCr

r._.ITASIMANUALIT\,fl NÍMA DE 2.370 MMl 1.0 A í.3lPOSSUllPOSSUl

Configuragões Permitidas e Características a serem Especificadas

Nos sistemas de cadastro de propostas de projeto de
investim€ntos junto ao MinistéÍio da Saúdê, âstê it€m náo
possui o campo 'especificação técnica' disponível para

digitâção. As características a serem especiÍicadas
encontram-se pré-definidas na forma de opçôes de
múltipla escolha (agrupadores) que devem ser
selecionadas para a composição da conllguraçáo
desejada, conforme opçóes apresentadas a seguir:

COMBUSTIVELIDIREÇÃOIPORTASICÂMBIOIDISTÀNCIA
ENTRE ETXOSIMOTORTZAÇÁOlTRrO ELÉTRICOIAR
CONDICIONADO :

opÉo 1: BtcoMBUSTÍVELIHIDRÁULICA OU
ELÉTRICAIO4 PORTASIMANUALIMINÍMA DE 2.370
úM11.0 A l.3lPOSSUllPOSSUl;

-OPÇãO 2' BICOMBUSTIVELIHIDRÁULICA OU
ElÉrRrcAl04 poRrAslMANUALlMlN{MA DE 2.370
MMl1.4 A l.6lPOSSUrlPOSSUr;
opÉo 3: BrcoÀ,'!BUsrÍvELlHlDRÁULICA OU
ELÉTRrCAl04 PORTASIAUTOMÁT|COlMlNIMA DE 2.370
MMl1.4 A l.6lPOSSUrlPOSSUr.



)4
Pâra o processo licitatório, o proponente/convenente
deverá descÍever toda a especiÍicaÇão técnica do itêm,
compatibilizando no descritivo todas as caracteÍísticas
(âgrupadores) selecionadas no sistema, náo dsvendo
inserir ou retiraÍ carâcterísticas que modiÍlquem seu poÍte
e/ou seu valor.



2G

Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Dirêtoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde

SfGFNra
Sistema de lnformaÇão e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais

FICHA TÉCNICA - ITEM SUGERIDO

Outras Atividades - Atenção

s-.or: Apoio Logístico / I

0 Km)

Ambiente: Garagem

ESPECIFICAÇÃO SUGERIDA: PREÇO SUGERIDo: RS RS 6s.532,00

COMBUSTíVELIDIREÇÃOIPORTASICÂMBIOIDISTÂNCIA ENTRE EIXOSIMOTORIZAÇÃOITRIO ELÉTRICOIAR
coNDrcroNADo: BIcoMBUST|VELIHtDRAULtCA OU ELÉTRlCAl04 PORTASIMANUALIMINIMA DE 2.370 MMl1.0
A l.3lPOSSUrlPOSSUr
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peReNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fonc/Fax: (042) 9 986í0872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal
Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, referente a, "AQU|S|çÃO DE 02 (DOIS)

VEíCULOS Novos PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARTA MUNICIPAI DE

SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE - pR." o presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria .lurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

Cujo valor Total é de RS 199.302,66 (Cento e noventa e nove mil trezentos e

dois reais e sessenta e seis centavos).

Santa Maria do Oeste - PR , 05 de Dezembro de 2022.

Atenciosamente,

osc D LGADO

PreÍeito Municipal
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t N
Município de Santa Maria do Oeste

Soticitação 8/2023

Sollcltrçâo

I Aquisiçáo dê Materiat
Sollcltante
CUp Núe

1 í 238í -5 JOSAS GOtrÇtLVeS
Local

E
órSao

C1ABNEIE SECRETA«) IA.ôIIOBAL E SAÚDE

13 SECFETARA ÍTiJÍ{OBAL E SAÚDE
Forma de pagarnonto

@NFOFü,IE A ENTREGA E AFRESEMA ÇÃo D Ar.lorA FlscAL
Enúoge

FREFEITURA MJNCML DE SANTA iÁARA rc OESTE

1
Procclao Garado

0t2023

23tO1t2023

DeÉsito bâncário

60 tlas

ÇrursrçÃo DE 02 (Dors )

SÀNTÀ MÀRIA DO OESTE -
vEÍcuLos
PR.

NOVOS PÀRÀ ÀTENDER À DEMÀNDÀ DÀ SECRETÀRIÀ MUNICIPÀT DE SÀÚDE DE

VA

O MUNICIPIO DE SÀNTA I.,IÀRIÀ DO OESTE TEM POPULÀÇAO E
CRÊSCENTE À IMPORTÀNCIÀ DOS SIS?EMÀS DE TRÀNSPORTE
EtETrvo E REGúI,ÀDo ERENTE Á NECEssTDADE DE vrÀBrLrz
No TRÀNspoRTE DE pÀcrENTEs, sÀo ENcÀMrNHÀDos os trÀr
NESTES ENCÀMTNHÀ.I.IENTOS ÊNCONTRÀMOS PESSOÀS COIIí DÍ FI
PARÀ DEAMBUIÀÇÀO E TÀMBEM CÀDEIRÀNTES. O MUNICIPIO
UNÍDÀDES DE ÀTENDIMENTOS, CTIÀI.íÀDÀS UNIDADES DE ÀTEN
ÀTENDIMENTOS ESPECIAI,IZÀDOS OU MESMO IOCAL PARÀ DE
CONVENIADoS coM INSTITUIçÔEs LocÀ],I2ÀDÀS No T,ÍUNICIP

SlI['ÀDÀ DE 9.615 HÀBITAXTES (IBGE 2019). É
EM sÀúDE. EspEcrÀLMENTE DÀOUELEs DE CÀRÀTER

ÀR O ÀCESSo DÀ popul,ÀçÀo Ào AIENDIMENIO CLINICO.s DIIERSOS CÀSOS, E EM TODOS OS CrCÍ,OS DE VrDÀ,
CUIDÀDE DE LOCOMOÇÀO OUE NECESSITÀM DE ÀUXILIO
DE SANTA MÀRIÀ DO OESTE, CONTÀ ÀPENÀS COM
ÇÀo pRrMÀRrÀ EM SAúDE, NÃo DrspoNDo DE
EXÀMES E TRATÀ-iíENTOS ESPECIÀIIZÀDOS, SENDO ET,ESIO DE PITÀNGÀ, IVÀIPORÀ, CURITIBÀ DENTRE OUTROS.

Códlgo

012965 VEICULO ZERO KM

oEscRtçÂo:
.CÂPrcIDADE MINIi'A DE 5 PÀSSAGEIROS
-MoDELo FABRtcAçÃo 2223
.POTENCIÂ MINIi'Â OE 75 CV NA GASOLINA
-coMBUsÍvEL GAsoLtN^J EÍANoL
.ÂR CONDICIONAOO OUENÍE E FRIO
.BÂNCO DO MOTORISTA COM REGULÂGEM DE ALTURÂ
-vlDRos, rRAvAs E REÍRovtsoRES EÉTRtcos
-DESEMBARÂçADOR OO VIDRO TRASEIRO
-DrREÇAo HtoRAULtcÁ ou ELÉTRlcÁ
-rNJEÇÃo ELETRoNtcA
-APOTO DE CÂ8EÇA NOS BANCOS DtÂNrEtRO§ E ]RASEIROS
-FARÔs DE NEBLINA
.FREIO A DISCO NAS 04 RODAS
-TOOOS OS IIENS DE SEcURÀNÇA pRECONTZAOOS pÊLO CÍB E CONTRAN
-xJT MULÍlMtotÂ coM cArüERA DE RÉ
-RÂDlO Al/Ftil, ENIRÀOÂ USB E BLUETOOIH
-pLorADo coNFoRME ESpEclFtcÂÇôEs sEcRETARtA DE ESrÂDo oA saúDE sEsÂ-MtNrMo s MARoHAS Â FRENTE E UMA RÉ
-poRÍA MAtÂs coM cÂpÂctDÂDE MiNtMA 4io LlrRos

lJrld.d.
UN

Quríüd.d.
2.00

Urltlrlo
99.651 33 199.302.86

IOTÁI 199.302,65

Efr!ôpd FERNÁI{OO LOPES rB\aÍslk! 5ó31 h
ã012@313 3:6

00í LotÊ 00i

ÍoTI. GER t ís.302,a6



PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA MARIÀ DO OESTÉ _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

U IÃO É TRÀBÀLHO
GESTÃO 20 lll20l6

CEP.: E5.230'0OO _ FONÉlFÂX: (O'2) !ó''l' l M/12"
RUÂ JOSE D€ riÀtlçÂ PERÉliÂ l{' lo

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, veriÍica-se que a Secretaria de Saúde' através de seu Secretário Sr'

Josias Gonçalves' solicitou a abertura de procedimento para a "AQUISIçÃO DE 02

(DOIS) VEICULOS NOVOS PARA ATENOER A DEMANDA DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE'PR''" CONfOTME TEIAçãO EM

anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo

em 05 de Dezembro de 2}23,juntou se justificativa'

Seguindo despacho do Chefe do Executivo' foi

encaminhadoaodepartamentodeContabilidadeoprocedimento'oqualretornou

com informaçóes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 199'302'66 (Cento e noventa

enovemil,trezentosedoisreaiseSessentaeseiscentavos),conformefazprovade

documentos acostados nos autos'

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do ob.leto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10'52012002 e Lei no

8.666/93esuasalterações,obrigatorioseÍazoProcedimentoLicitatórioparaa

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM' conforme disposto no art' 37'

XXXI, da Constituição Federal' e Arl' 27 ' 
incisos XX e XXI' da Constituiçáo Estadual'

nosmoldesnaLeinolo.Szot2oo2,comaplicaçãosubsidiáriadaLeiFederalno

8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio'



jL

Ut{IÃO E TRÂBÂTHO
G ES TÁO 2013/201ó

CNPJ: g 5.8 84.544/ 0 0 01 26

iUA IOSE OE FRÂNçA PÉREIRÂ' N' lO - C€P-: 8!.1!O_OOO ' FONE/tÂX: (Oll1) !64''l l!'/11"

obse*adas aS formalidades legais, iniciar o processo de licitaçáo' com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisáo de Licitação - Comissáo de Licitaçáo' para elaboração de minuta de edital' e

posteriormente a esta assessoria para aprovação'

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Pr, 19 de Janeiro de2023.

pREFEtTuRA MUNlclPÀL oÊ sANÍA MÀRlÀ oo oEsrE - EsrAoo Do PARANÁ
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.o.n.tdo! pód. .íri.Í . i*.Il:.(lo do Ídboi.l d. cod.. d. Uia. ., .É. ô dãidô

,. ,^ Â!r üi o^s6sÃo, qr3 Ín lÀo oa5 prororras É rorruuçÀo Dr

rsr. d:. *i o ,§4. ,ljuio
úodG d. tdí.|.

q* 
^ao 

ei.ô 6 onlmü.& @m 6 r4Út6 Br.b.L.dc n* Édn.l, .d6h.n
víd6 ineúrô d nro.F«d ã 6p.o6.aõ.. raó,6.rri.s m Tím & tuí.ilm.
7l.r, rntar 3l d.<L§6..4. . EoFn. qE ld if+ordbd.
t1z\ *<tn rtqr) Çrá sp.. í\,ü.dú. . 4aidr.d. io rd6., .6

llodcdtsni.'p..16
?rr. a lÉo í.5.i.sin .Í.o ú FoFb n o hF.k o s iutsàb d.n.nm .m $l{ro

,,1- o níá: ord.trri dodi.Mr. a p.op.s.. d.iúcr.., àô q{ sdr.
á.5 Fíj.iPÍão ô ía d. Ln.ã.
,... o ds: di$nibiúrr ahpo prór.ú pr. r€ & úetá

.di.r.n.nr. 
'níúm:do! 

do r.u.E.b,6do. ô v.lor

,.1.i. O 1.n.. &rÍá er ot n.do pí nm

.b.núí: dà e3io . .i r.3r1. d.h..id.r no tdnrl

,,r, ol'.ir.nr.emd. pd.Íl ot.Ík!Í l.nc d.v.lo, inLno,.ô ühlm por.kohn.d..
rcgif,o*brn.m.

.o5 à8.! rr.m.úrn6 qu. o .h i!|.çr. l pÍop.t qu. .obn, . rulhq ohn. da.,a -r

precâô ê.bÉb I'abdo,qundô o p

7.10 s.É âd.r.do pÍ. o.iv'o dê lâ..6 no pr.3ao .l.tôi i. o o hodo d. drirút ".b.do',
em qu. 6li.n.nt srpÍ6.drar:o 1...êe 9úbli.or.su..$iwiom pronot.a6..

o! ., rú! kb, {r,

m nur6dopenodod.duÍ.çãod.!s:opúhliq.

N
-É

oE.Í. -..üoo oo r^urt

§

,.ü r ,'.íorrçIo ruhan.r dr atF d. ltmã, iL qr ú!r. o ira mr«E , úa & d6
. scr. qu hôlÉ l.(é àü.óo. h.c D.riodô tl.

Fúq.í:o ft lu* tu .& & l.ú6'it.ftdi..ú
,J3 lrao hn.ndo.oG rrxÉ..ld Br.b.L.dr mr nõ mtdDré,...4o @blk.

,.ra t,wfd:. f.ç Mrdiir s qr h.j: t rd.olTro úsrúto ÉL ei.e,
,..krr o Fn&iÍô, Mao ,.L .q$. .l. .r.l., ptrft.ômrq dú o Ed.io ô
-..r. ÉU* d. lfxÉ, d Bol ú .d*uÍIo ô m{ú F<o.
,.1t l{L qlo xdd ôÉ ôu tui Lmr & m.m v.bÍ, p.à.L...do .qrl. qe ío.

'6úido 
. qinEd. m ,.imi6 hts.

públE., 6 ftn.d6 sao 
'.|ônniro., 

6 r.nl. ,é1,
ô Eki ,ro lll.G r.ft. ,nind.ír, {d.dr . *.riÊ.,Íro d. lúd.
7.17 rih oe th d.*.Mro.m. P,.r,o, É iL.otr.Íd:.ÉF . p.tri,. dô Ê{&,
o tn 6..Ltôn{o @d.d FÍro*d Í6i-l Dr li.it.ts tsr. r,r.Eaot Í Lfté
,.ra ou..dô . d.ÍoÉ& d. dúr .ki,&ro ,I r õ E a{.. Fdr F t.h!.
eÉrioÍ : ll.: ninúor, : sl.o úhlo qa r.!.^r . rãir.id. olBr. iLFk d.
rk6Íit:' vinr.. qúto hd:r ô.mu.i..íao do r.to p.L rr.tÉro -r Dúi.lFnrã, m
.lriô .Lr&i.o utlt..L Fí. irvul.íIo.

7.1! o c,nario d. iul.Mrô.dor.io sa o l.a|Ol taa(O POt íEÍ,.díom. i,.ii.ido

,Jo c.o o liúrâr. i& .rast l.r.r .oÉonsa oh o nL' d. st Bots3r.

7lr Á oÍd.n d. rDr* 4lo p.lo. larr..L. a úllt d. omo u
d.s'ltoçL, d. m.mn qH ló Fi./ h.É 6D.t án. p.rôr.r 8útr (.4. ..aut8 d.

7,I2 Hrv..d. ãúruj 6p.r. àt. prôpóí8.r ltô.ã, ô.nraí'ó d. &róp.t. ç'i
,qur. pRiíô no.n. ,r, § 2t, d. t r.i Ê.666, d. 1993.

7r3 tdr.ô..t.p. d. mvb d. h^G d.6ao púbrk.,. F.|qirc dãrl.n<b'nh.i
Éo r.!.nt .{.tóni.o, .o.trprôp.rb .ô lkn.d. qu. r.il]. rre.r.d. o m.lhd ,E!.,
p. qu. *j. obtid: n.lhd ,ópd., Éd.d.. rt*i.ílo 6 rondidã dil.E^r6 da

7.23 1 a nÉ*qlo eli ,..$.â ú ú.rô do ,.r.n., r.d.ndo -Í nomFúd. p.l6

r.ór. i.llÉr .|...â..do qo., .ô prro d. o? (du'l h.,tt
.daurd: to úlriío 1.... or.nn o .ú. . maõ.i.C. Í..1r,ú.,

.6np hrdr. - t , o ..o, ilor iíô<uh6ro! srLtum.'6, qo..d. R.st,bs I

..nnÍm.éo d4!.Lr .iaxh3 nd. tdtr.r . É .r'6rtdoi
,.za AÉr. Rtxl.ç& ô pr.ço rt§Io.lut m..toô

Éo tnGnd. . úpr d. madÉíL, o F.!a@ 6m.Hrr . píopr. d.qÍ<rd. .m
siroÍo rq.r @do i.d.quCo D obi.t .l cdpiúiri.h. do ,r!ço .h ,.r*à -
miÍim 6tiBr.d. E . onirtrd
Frtàlo ü!,.o í. :d 7! . ú t et {rô d 16 do D..r.ro n r u or./20r9

efi ls,.@i
prs úántu tu ô tÁ.rd:o it ra55/r0r3 .Ícu . Pl.r.t, .ú q
n.níd.mnk iEairl.

íhb',aoi tr'is&i6 @ d. v.lor rro, 'ftmÊtn6 .m 6 p..ç6 d6 'iM6 .
eÉnos d. n6oi,o, ú.5!d.r tl6 ÍtrFdmr.Eqtor, .i^d. qa ô ..ô 66oró.D
J. rrd4:. .ao ráà. eb.r..j. rmi6 mih,mr .ft.o a{ndo . r.híEn .
frturÉ. id.].'õ.: & Fry€d.d. do Bósre rd.d., F,. 6 qotr .r. ÍáuK..

aI, Aohar m.ÍÉedo Dod.á Eq4Íü q4 * clno diltaEa. 9.,. .í.rn .
aqúibilid.d... ks.liLd! d.r sopíG iLnndô.prenú.r p.d.5 ou 6 

'õdi.E! 
qr

..8 M hÉr& d. Éai.Ld. d. srp..rà d. Ç..r. pràlt. Ér.. rrlrr.çro d.
ÚriarÉ'(mdE-eE.màtodõpapn.!,.*r5lopúbrk Em.d.Éd.r.f

rnl.adôEi.,..míii.j.aÍá'.trÍ,..n.1.j
a,ra o P'.giÍo p.dãj onv€r o lkh.d. F.. .nvrr do.udnro dlrr.l o6plm6t.r,
,.rm.6d.tun.bialiit d.dÉroiirl.o!Ét n.,m,..&d.02(d!.dh.ã'5h,.n.d..lo

1.15 O ,Ézo eh.t€.iô pod.ra e pronot.do p.lo PEra'B pd io[.n.C. dln. .
ruiifiodr do lkh.nt, Íomuln. rnr6 iL findo . Frtzo, . Íomrlm.nr. r.[r É1. Pr.tdtro
4.16 ç r pÍoro* ôu bn.. Eh..dor íor d.!.1.i!redo, o rEto.ro
ou làn.. sbqij.nr., q .srm sn!ivh.nr., n: oÍd.m il. d.sifr..çao

1.1, Hrvhio n..éid:d., o Pr4eiÍo ssÉnd.li . ssco, infoÍmrnô no ".rrd' . nov.
ôb . hô*io o-. a a. .o.úi^úiôd.

a.rt EE.Í.d. i .ilri* qu.do I r.n.çrô d. proFd. o prlto.no v.,,íi..'á . h.b'lh.íto
d. licir.nt , ob!ry.iL o diero n6r. Éd :r.

aorú51k,qúi.lo,
(taq .nffirrsó úmdi(m.nt . !r@ dt . io ú§ ddm. .Cô
9,1.1-o.c.bittTio!Uúk.:
à) RdkÍ. rom.Í.i:r ln. ..e d. êhr.e ndv'du.r)r Aro .oní

rê r..úí:dôl.m*ní:idôd.rô.'rd:d6rom.rti,ú),.
rcomPnh.dod.do.ufrenrord..l.'éo d. pus:dDi.'et.do,.!lno..s d. so.d.d.! po,

aõ6lj ln<Íição do .to .onniturirc .m .i.rk'o (no .r,o
d. b.r.d:d6 .,k)]
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rún.'Màmêdo àpêdido pêlo ólgã rsm o êxi.ú ls *
k.tndô d. GmpÍ6 ou e.i.d.dc .íâneâG d tu(ôn.nc ô no P:lr.

r.1l tnrê.dê ç Fr eí.tdo/.ont.t
Fe. juidi(..su.i.t.Í.çõ6, ou.ind: a.úhim..lr.Eçio.onerrd.
rodàs.55u.5e4duàE.heÍ.çõerFí.Íi)r.s.

b) Àk,Íá ./ou crcÀD, dâ *dê à lt
Lr.z ' D. r4ü.ddn. tuol . Ír.à.lr!rí.:
a) PÍdi d.iníÍiçáo noc.d.*Ío N!.ionrd. P.$orru;dia do M

b) c.rtidiô .ônjúih
.bG4endo r5 .o Íibu(ões eo.i,/p,ryiden.iá <, sp.did. p.. Ç

d cànrdão eedin?ntê .or lÍihdor Er.duâli, êr!êdidr oeh 561.r.iâ dâ faêndâ

d) c.didóes Fnin.nr.r.o5 rriburos Mu.i.ip.is,.xFdidàs p.l. Fâzend. Munípi d:
lo.arid.d:ou s.ded. lict.nr€, n. roÍm.d. l.i;
e) c.tificrdo ds ReÊulàÍd:d€ d.siru.câo lcR5l FÍ.d. o Fundo d
dâ §êdiço - rcrt ná roÍmâ d: tê n. a036/e0l
í) PÍovrdê liêrkràn.iá dêdabitoslmdimplidospennt r luíiç. doIÍ.6.1ho, mediâitê

nelldeçio d t?n do

TBbalho,:prcvidà Flo Deí.ro t.,n.5452 de r!d.mnod.19a3.

ô) 0& L.:çãô d ê idônêidadê ê
foi dêdíÍàd. in dónêa tsÍ .ênhum órão da AdÕinkt.çao Púb ka d. qu.rqu?í esíêm dê

b) Dcd aãô dê qu. nãô m,n noÍn d. 13 ldê?oito)
anos .m horiro norumo d€ t.h.lh
ainda,ehquiquáÍ.h. hô, n.^ôÍêsdê 16ldêzBFB).n6, elF n: .o ndiçio d. .pÍ.nd i., .
!àítr dê 14 (ouàroz.) rnosl

O P ..r.nd,me.tô a.!sân "ê't"éIl.urhdoo

ê) Dêv.rá sêr iprês.nrâd., de s êrt.b€l.dd6 iô Ârt
r!d.r.! cmdêhênE n! 12r, d.1 h t.' n! 11.433, d.lt
d. junho d. 1007, dÉlâhndo qú. d? ozàí dos b.i.íl.io!
ôuroÍs.dosFh t icompleme.t.Í n 121/06, podêndo !e, unrilrd. ô môdêrô.onnànr€ do

. Â í.lsid. d. dÊ d*la,âçto prcnr dâ, ô bÉtiv' ndo os bêi€íicior dr l. co mphe ítÍ nr
123, d. 14 d€ dezemhío d. ?006, .âradêÍtâÍá ô .nmê dê l.kidãd. dkktic., de que

Írr o.n.299do códiBo Pen.lBGsilero, h.m rônô ôú dims prêetsros nosrniBos
eo ê e3 d: rêi ãr 3.666/e3, 5e pr.i
. dà ençio prdin. no itm 19 5 dênê td'úl

. Á.pÍ6ênr.çao d. dêcl.Í.É.d esouemFe d.
Fqueno Fn. d .ddl(to Eh ó lkh.nB ueíEü6 d6 h.mn.i6 d: lêi
compr.m?nt,r n. 12rl2co6

9,5 os do.ume o! êrÉidos n.íê Pr.g1o p.dêdo s., .pr.*ntados .m o.is'nr, por

9J . Àpltr.+ ãô:'s hrÍ*ôp
, de 14 d€dezenbro d?2006

9.7.1 -tm.oiíormdrdê@m:re'c.hpl.mê íxrr0o6,:ómprcv:Éodê,..ubid:dê
s. ?nprêns d.Equ.no pôd. ím

êr.ito dêrohálàçã. do ãjuíê.
ny2006, a hkÍemFess . .npÍess d. p4ueno
.m ..nrmn lkitãtóriôs, ddêÍáo .pÍ6.nr.Í todà .

do.ume.t.ção erisid. p.Í: eíeiro de .omp.ov.çâo de r4ulíidád. fik

o n. (ompÍo€ção dà r.ehÍid.dê 6*.1 . r.h.lhln.,
0r ldnol dr.r úr.it

om.nromqueo prcpon.nr.60Íd.dándo€...d6do
r. . Ísbrn.çao dr

9.7.t - À n:o Í€aur.ÍiÉç:o dr d
dn.ro i.o Ebç:., en prciúnô d

, d. 17d.illhode 20o2,eâdof:.úrt.dôà Àdmi.Éúáçãô

tn.ôdêm&.lanf.rção,p .rrrinaturdo.ontdo,

tr qudirk{ao E nôrnkcrlÉú.1r.
xp.did.p.ro diíribuid.Ídr sd.da tsse. juÍidtr.;

§

ffi

§

9,2 - as ...ddõ.. qu. nL .DÉ^ü..m o D.-o rh flld.d. ó .d dro gã.
o6i".r.dõ yarrrr- rr&r. qu. mldd.s .6 Ík.dand. marrh. d. .ú 60 {l.cibl das
d. d.b DÊl'b rr. ê.lE.Co d. -nlo ,úUró do Pr.rão.

mêni:nre .pÍ.ed.ç:o dos do(unenros on3rrs náo disn.s qu.nd
rehçao: Dresrid.dêdô dor,nêâtô d'sn:l

., €n nom€ d. rkn.nr€ €, pÍereÍ€n(i.lm.nr€, @m númerc do cNPr e .om o

.nd€r.çô Í6pêdúo;
bl sê a l.na ê fo' márt, tôdd ô

d sêâlttânrêrdârliâr,rôdôso.do.uhenro.d€veÍão€( .mnomêdârl'à,
€rdo:qrcê!d*úd.íto5que,p.lâpópÍi.nnurr.i.o6pÍovâdam.ntc,rôr€d

d.dr.dov.í..d6dd.rá*Í.nóminhâdâ nopÍ.rod!
0z (dun) idri r .dh d. slinrçio do Pr.3eno m ri5t m. .l.tóoto . dd.rá:

ffi
oEsrE -.sr^oo Do t^^^iÁ

10. r0.15êr 
'€dilidâ 

.m lin3üà podu8u.s., d.rilosr:hd. ou disir.d., m
,.sÍ8, ent.lLnh.' ôu re.elv,., d
p.lôlrnâni.ooku r€pÍ.e.i.nt. le.àI.

10.10.2 co nrer â 
'ndrcâção 

do b: no, n úr.Í. dã .onrà 2 .sàft ià d o li.ir nr. ven.ênoÍ, pah {ins

*umênrád. mr .dos . eÍá lú.d. en .ôisid..àr:o .o
d..oíâÍdâ êEcuçã. docont o ê e ph..rlo d. evênruá I Éí{.o , Conrràlàd,, e lor o ..s
10.11 I rod - âs .sp*iík.!ô6 do objero co ntides n. pÍopos, ra : . oóo í. Í.., mod.lo, iF,
r.bÍt:iiêê pro.êdên.ia, vin.ubm a contar.dà

Í!5es em n*dâ cote e ô..ion
,lla.kmoseovârorslo6.l€m.rsÍi .ie pôràtie há eô bi 3.666/en.

1012.1ocoÍêndo divê4ên.ià.nr loh€], praâl@Ílo 03

ü m.ircs: no .às d. diveaàn. i. rnnê or v.l. r.! n@ái.o. . 6 v.lôÍer

10.13 A oÍen. dev.rá *ÍfiÍm€ ê prêcin,I6n.d. sôrcehentê,,ô obiêto d.íe tdir.l, *m
u:lqu.Íour.óÔd'co quê i.d!a ôjuls:mênio a màis d.

un Íãuhâdô, ebpên.d.dê*hBifi óção.
10.1a À pÍopo*. deveÍâ oh.d4
ro.rdchd. âou.là @. nio .oÍEeond. à..58.ifiêçõô ,i ..nrid* ou qu. .i.h.l.çâ

.ônt nh:m . d.Ínçao do obFt
, ômphT.nr...3.nr,to d§poni.§

1r - oÀ Nrxsf DÂ qu^rrfr.aêo Dos uorarrEs
rú c.bera.o P..8o.trô (à)'nrbihíÍ r rkiúnr. qu. nio.r.ndeÍ L
oh ú qu.lqu.Í dor d«m€ibr eri.ú G ou ap.ã.ntilos loÍ. do pEe d. vàlidâd.,

1r,2 Pod.rá ?Í h.hilitdr : ltnrn
d.sde qu., ju{útradrmênt., t k frros çi.m irelw.de5 . nr. .ãoÇm Fsiun6 I

r1.ll !€oruioÍd.m.rhoÍpropoiânÀo.t.ndêr-rcqui osd.h.biliÉéo,oh)Plê3oêio
1àlrn.''Íi.do(um.ntà!ãod.hrbilii.çiod.spÍogon.d6'êmane..rÍ.sp.Í.ndoâ

rr,r.o€d .do o v.i.êdor ê d..ôÍ
mpr.s d. p<fno Ft€, e for o .1e, eÍá .ônrêiido o

rc.oíeí,de roÍmà morMd., §to é, indiôndôóinrqúâL(ts) dê.Éão(ôên pr.tend. Íe.oí.r.

tr.2 Hâv.ndo qú.m Í n:nf.í., abeÍá.o PÍ€sôê rc yê fi.â, â

eÍnâi.'. d. moiiv.ção dã 
'nlênção 

de íaor.,, p,Íà de.idn * .dnirê ou não o rc.uÍe,

1r.? I.Nêle môh.nrô ô PrcsoêiÍô não àd€ntrÍà m nérito r&u,sl, n* âpê..svê,iti.â.á
*(ondiçõesdê adFis5ibilldâdêdo Íp.u6o.
1r 2.? ÀÍàlt. d.m:nilêíãç5o motivàd,dolk àntequinroà intendodê rê.óíê, iôpôd i

13.2.r. 0mavez.dntido o G.úre

ràÍ.m cont í.ró.s t.nbdn pelo 5i5i.m. .l.kó ni.o, em

ouíor t& dÉ5, quê óh.çâdó â

.rquÍ.d. vid iD.dürâdos.l?m€ibs'ídL+íáv.L: d.íedêeúsinrêÍé3c.
rr.l o â.ôlh im€nro do ku re Lnva!'d. tao sment. os .tôs in sunetivâi. d ê arÍoÉtr.r ân io

sedot no .ndeÍ.ço

r{i De.ididososÍ*uEsevenru.lm€nrelonulado'o P,.sôerc en
.nte, p.Í. .djudt.çao . hômôrôsâ

.$in.ruÍ. do ont ô, ô quâl Pôdê'i,
púhlrco, ôu .núlá 1., sê .ô.r âd.

Í,eluhrid.d.ou irch*ryânc. dor Eedimento, em que

.àih. d.nr de's:ô qúâlqú., rcruÍe por Én. dos inr.r.sedo5 ou d

l.íâs,r.§rvrdo.dneibdo.odr .dod€ú-rád.5.r.êrsrcidôp

1t-2 Â nvà idrçEo do prÉêdim.nrôlLohrónôiôdur à dô.onÍ ô.

1a,3. Á onrccCo FÉ Árúrúâ dô.ônÍ ô Çrá lôÍnàlizadã m.d.nre norÍcàção
o (d«linàdo pêlo l,cürnte n.suà p,oponâ dê pt or ôu

ênvÊlôF)ouqurlqueÍoutom.'ô.úitéro dô MuiÉip o
1{.r Ââdjudk ária dêvsá àsinà. o .ont o lmod€lo (oi{:nr. do anlrovld6r€ tdirar),
dentodopÍ.zode5ldrcoldi.!úi.ir,.ôitâdôidânorifir.çãoenviad.FloDepânàú.nrode
L. hçõês, nà torm. dÍlnidr poÍá. Ád iútâçãoêm.oníohidàdêcomoltmr4.r.
4opcuo(onedidôp â.snaru

'suâLpêÍiodo, 
e desde qu. oroÍ. h

12 Do REsUÚaDo DÂ cLA§Srí(^çIo oÁs pRoPosras E ouÂuÊcÀçÃo DA ucrÍaNrE
ul - DeooÉ dê áyâriàdà ã à..it.biridadê dâG) r'o@íalr.à qualiri.açio d.1, ktránrêlsl
uuun., dí, fr.nô.{ê, ofênàG) ulsitos, o {:) Prêtoê ro

(a) .ônúnorá .s lotnrei dâ dê.iGo $b,e à àceir.bilidad. ou rtô dd pÍoFí.s ? d:
h.bnrçioe p.ôdâmaà o,.suftdo d, ltiiaÍ:o
12.2 Dsl:nde . ven(cdôÍa dr ki

d Írminá,á € dmumêntá .5 (ond'É6 6pê.íIkâ3 prn r .ont .Éo.

re- D s osnGÂçôrs DA comn^rÂoÂ
aro x.ond$.5d. h.bíir.ç:o e qu.l'fi.ação prêvatâ. âô
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Anfr'díqlo pôdál .p]r.. a coiú.r.d., .Lr d.. eÀç&3 d.t r rna6 36 . 33 ô
t. n r.666/1e§], E .á 7r .h L.' n 10.s10/20o2 . rc.d. .r dr rdrq.. rLíturrr 37200e
do lú.úl & CóÀra d. t.r.io & pr.ia, § .auhr6 eií...:

.) .&daíE xdr; I
D) rrúx I

c) soE.rlo r.iFr.{ & prbo o rroOo c -xcmro * on'ru' (ú ol

lMuMIc..h9 . M,. 
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o.í.+rj
ld) D.dr*ro ê '.iddrl. e.r.lr(, d dt.r, úi . rún.dr.(& 

'Úbli.,.l rntsdlrnb tb Í.nr. oú.ú @n o MudoFo. d.g.d.('.6rô É dã[

ls.a Arc.Í.om rodos os ónus ne.Éíío5 .o (ompl.ro 6Ín«'meôro do obl€rô lúr.d.,

t:h.lhÉr.s,t.nryd.!, dq.e'.dm'iiit.nv.s, &n.ono qu.iqu.Ídaás Er.,.ni.3
.o lom.dmdrodoobrrô.ontn:d.;
rs.s Reeond.Í pÍ qrqu.r d.nos d€ qu.lquã n u..rr, qu. v

r.di,.n Í:r:o d...d.d6 ou d. rçro, ou d. omBéô.

qúlquglom:.n.mfr.sôÉrtÉ

16 D §6i'G çóÍs D coríi r^rm
r5,1- &o6Fôh.Í. fiú[ar. aÉuçà &! lDlrximnro ô.hFro 6nt.r.d..t.vtr d.
*,ido.á.sôlnd.d...n.doij

EFcfi..çõ.. .pre.udã É ,.ôroü ri. codôuô;
rC, - At*r ú dE fi56 ./e Í.ruÍ.' .rór . .,lrM árnú do5 Fodd4 Ô.o d.rb

râ. - t6d!.. 01, p.s.ô.nro(t) à c.nÍ,.d., .o.íom. d.b.lÉdo D td'rr;
16.5 ÂDlk.Í i c.nt.rrdr .r ríçõ6 .*núií..tta ,.rul.lÚr.6 . o.r.Mb, calno

1a.6 Prd.r 6 iÍm.í16 . 6 .Ílarrmd6 qÉ wnh.n . € rd'.n.d.Í p.l.

o .r.rô .6pn6..to ô r ottr 
'a.íõá 

do .onú ío, au.nro I a{nrd.d., q
pÍ.vhop.r...ntsitoqu'p.õ..ro.v.itu.do.í.í.nd.oroÍõ..iô. od.

nrEr.Í . .omsndmr. mt. Íi<.1 no D.p.d.n.nro d'
d ,rrô .í.ru.dd M tré 30 ítint.) di.! .Dór r ..t.ra

Orp .Rnr6d.(o'enr.d..r..uçaodoobiiod.or...nl.ld.ç,o-Íro.í.lu:do!.oó.

r, a.ont.r.dr d.*Íl rrÍ.§r.Í iuôrô.ófr . tot íi*.I/hruÍ., . (no Ld.Í.,.o.pnt,
c.ídro xqnra. ú. Daô(6 Íob.rhr,rt . c.dii<.d. d. R4d.nd.d. & au4& (.Rs)

É.^r. o íu.iL d. G.'.in. do I.nF d. tMro - fcrs m cl.nr nl'd.d... .ó.i. d.
r.arn. rc.. d. a!.itE

!,4 ut.d. ts,, qm r Fct.doà rm. a n.d'dr! E3ínr' tsçidô ô BIo r:'. o
p.a.imb . rÍ .úr.ô r Fín d. d.r, & Í..F4nr.co ô É o
111 il: h'.ó!e th i,.vdutlo, . nor. lE.UÍ.ror. sl .6ridãü. .ffi nao rB*.t.dr,
p.,. fi6 d. .r.^d'mdro d5 .oid'la.. .6v.roú
rta . t, p.âdaft'. d. Íqu'd.çao ô obln {a. r,.Ér. .m úduA. d. Fó.lidn. ou
f.d,m!LÉ,. .oi ür u.l o v.lor gl d*od.iro ô Lr!,t ou (ê o,.rnrnrã 6l.g ô

llt O Mu.rlN d. t .r. M.'u do Oàrq n5 ,<.ri, e a{ t.nhr rurdàçro Eáh .
Í r....rbr eim ou

âÍo! ,E.íÚr. tuúor d&o'mr- d, eb$rkB,
c.l. c'Gr.d.,:, d. Ê.r. d. D.ar6dro, sro d. ru .rdurv. ,.9Eül'd.d..

r,, ors corl[rf&§ oe m(Írrr$ÍÍo Do o.IrÍo
rr.r - 9 !aa4_!4â!4! er. ! !!! do .q!'Ê.aro qi d. m nimo 6. l,.rdl
aló . p:tu ô ..d6 d. .mp?. d mb d. mFüo. o .quF6do ,.d«a s Í.Fn.d.,
.orodod.m Fd., qu,,. md.lenlo.m á.$.tiâ<<ôê.od
i.í.rafta. É p?oed., dMd. § rôíl.lrornLhorshôrrlidôr m F.:. tuno É$
fiÍ.| óo .o.hro, à3 66 d. c.dr.r.d., á ,..ruho d. .pli.:í& d. ,6.1'drd.r.
tÉld.drÉr Prádur MMÍE|d. §.d.M.n.dotu.+q

./ou . púi§. n ki. . .iód6.o. Eqú.no. ra..r6 r.lú!.d6 É
Pr.l.tur. rrhidFl d. s,r. M.d ii.F.'o{r o ót to,
.od.nd. cuá]o ou 5lkí.r e. eiüditu{lo. l]. nd. Í*.1 d.6l

tJIt-Pi,nú.É.i,.,o..9,d.tiol.d.EEFho.o
iúF.ó do 6.rô . ô ónb .(rá

r9., . 
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r|t-tld. Elb ,'a .r!..rL - oÚ.uô q€.do * ÍrÉÍ d. i rrÍ,. l.a, r

l!'ú d. íÍrr'Déo, m .e ú dkuãF'ffiio da.àrr{õ.r. Í.rFnr.§ld.ó.! &6ú-
Ér. 6.ú.10 ou, .'nd., m ..e d. era doran .! !É Fqm E
COl{Ín ÍrrE, ir.!d. ü nlo.f,b...ú*ao & s(ao h.n rÍ.É;
rt.} L?, .nod. ElEdr qtddé .o.d(..'
rt.1r r.,o..e d..r,B r.idL* M dq.o.lo oqíq íri.pk dr hurr 55r. o v.ld
d. sêL i^nnÉd., 9.r d. d. .r.-, E qún!6 EoF.a.rl

à) 0.s* lão viauL dxo rd.6.ô, -.ú. rC, (d&im) di. d. d'.el

rr, D!§ corüçÔ6 oa 116l1.i|10
5Ár{Ír ir .t Do otsn- Pi. d..{âÍi. s..mhír

Mu.k'Fl ú. 5.üd. . Dlp.àlffiô d. fôr.r ,r. :6p..h.r . rolü, . 6rnr i,.
áÁ d. rcdo om n .aifi<õ., do .ôt.l . Éífioú

§ ffi
b) r,oe. luD pr antô, - . ÉdÍ do rle ld.r6o Ê'mrcr d'. d. .r.

ro (rr nr.l d'ú d. .t.5, : Fdt d. qundo rÍl .úed.Ír. 'er..u.ro PE .r ou

.plud. . Eurt. d! 1.c,eí (um @r .áiô) b§. o v:roI d.
FÍ..h 'n.diôplid., rd dl. & rt.e- rta o lmn d. lt lqu'nz.l d'.5 & .r&, : Éítr d.
@.ndo s.ra @nrdí.d. 'i.reç.. p:,.i.1 ou tôrrr do oàiáo.
r93.t a p.nn do ]1r [Í'3i'm pnmúo) d'r d. .t& riruíifiod. .. át{t dÔl'l

,'odurol3), íkr.i .on[ru.rd. . 
'ôêrruçao 

ror.rou r.(i.ldo .dtrro.. d6úÉt.Co
Nd«., pr. id: . d.í6. DÍán:, .Dlior I ont.r.d. nuh. d. rot &' . p., r.nrol -bÍ. o
y.roÍ tobl dor podub! naô àt.aE Íh pÍ.juko dá r,.6.6 t.ç6.i PrtBi.! no Ànüo
7! di t.i k.Í.1 10520/2002
r9.L ká onfils.d. . búÉ!çao Prdl do obl.rô M hiÉr& d. d*
d.! o6ry.çü G

ohrli:côêr . 6tsn5.b'lidrd.s .!s

19.!,6. Nô..od€rcin.'dà.rÉouqurndo.inffiuç5op.Í.i.lr.hham.rrd.írr.b: orc
d: Êráu.ào do.ont.ro, *Íá.pl'..dr. muh. d.10x ld.l Fr..nto) e5Í. ô v.lor d, pfl.

113,7. iro .e dê lnaxudo d{ . muh. .phd. çrr d. 2or! lv nr. p., ráto) eb'. ô

19.r.t P.ro dÉunrdDdo l{dlft.io d. 4nG oàrhr..r qu. nlo <oiirú.m

(ur por .rnr.l 3o5.. o v:bl r.rrl do .oftno
..í.r. o itõ r9.! 3 nô .qu.l.r q!

düdrh.d. o oh).b prh.ip.l d lí.n otran.t . .ond(ó6 ô.1.

r9.l-!.2. tm(.e d..in.idaí.r., s.É.Pliodr. murr.d.109i ld., por..ntôl eb.. o vàlor

19,3,9. À nr.çio d. hulb omp.teróÉ rchnd..6n.B 19.11r 19 3.r, 19I6 t 1914.
19 r.l|nioohí.o.jutr.m. .d. d.m.nd,hm.naoinddinlaotupl.m.nrr.ml.voÍd.
co IrÂÍÁÍL, iendo ô drno supúioÍ.o p.Íc.du.l ..í.do
r9,r,10, Qu.ndo ã prop.mni. it n§Í dÉ|.'.çlo í.1e,
d.m' d..Fenr.Í d*m.nto n t:o d.qu:huí óut.

r!úbrt..s..tdl.c, *,4 rDli..d. n
drlsub Émr d. 1úa ld.r FÍ Qírô) bbm o v.ror ror.l dos pÍd
pÍop.nênrê, Fd..do *Í (umúl.d 3 rc Ant 7r d. bi

É d. 2orl, (v'nr. F, ..ntol !obr. ô v

.o i.h . qú. sê ,..u s injurr ifr..drh âi., . É! * @n!i!.Í.d o .djudnrr.b . d.nto do

pr.zo .n:b.lêdd. pd. Anmin'ír.!:.,:.snnr o onht , b.n.om
üod!ind..tr.Coruphm.nh,.m(.$d.p.Íd*.d.noj

dê.oí.nies d. r.ue ê dr e.çio d. eip.6ao d. l'.tr.r ..ont.r.' om
M.ri.doo€dêPR, pêlo 9.azo d..ré 02 (dok).rc5, rÍ. id. r.mpl. d.í!e

r9.r.r:. c.b.ra huh. rm@etó6 d. t r k'm F .àrol bh.. o vrloí .l,ob.l íu[:.do
d8.ondd.! d. úbindo . qu.liír.Cô a'.ida tu

ra.t.l3, Â Folrd.d. d. nurt. cod3l eÍ :!lod. d. íoÍd 'el.ó. ou .

lr.t,la, O!,{a, mh8 .Dli..d.r d.rrro * GolhiitB .o5 ..íÍ.! Éblkôr d.
MunE'Éliôa.. 6 .ta 6l.'ftol d'.i út.'r .ôd.dor d. rlr cuhli..íao no Ó4ao oíi.i.ldo
Muiripb, ,od.d., .'nd., -Í dEo.rrds & quleÉ l.ru.. ou d.dno .lkt.nl., . .nLno

rt.r.rs. fl.r hiúr.g d. d.. B tr6. DG.d.nré, :É1 .ruÍ.Co .rdurd. ,Í.var ú.
,66s .d,n'natÍm, . nlo xoí.ndo o r.t-.iro Êr.âr. . 

^dnd.aúv.", r oboa. iuúo.r
l!..9...p1,9d..@
qtrhí eo rrunr4lô 'r.5d ürr. d. oá,i, Frô!?.ro.lo c.m'.0,(doBl

.) Ou..do 'd.' .onít!,.dt . ir.rÉu(ro p.r'.r ou rotrl d.! ohrr.ts.!

rr.r . Á &c!í!í!e&rr!edcrcr (r .pri..d. .o rk tm. qu.
.) Írr d..|.,.ÍL,tl, Fqu.h*,i.e d.l.í.(ró.
b) Âpr6.no, &.um..ro l.lei
.) r'!{Í.Í ou rrrud.Í, h.dÉ.E :j6r., .ombh.çao oú qu.lqu.Í .urrc
.rp.di.it., o D'e.drm.,Í.;
d) Âfin, ou prú.u'r .í.í.' p.n'.ie:.ti p.r 6.i. iL viol.nft, t.É m..{.,
,'.úd. à .l.r..im.nto d. v.nt..m d. qu.lq*. lró,

r'.ó.Í'aú@
ldlelo!!E-Crleo!9í9Ís0rdCl., Él. rrE d. n. 05 Gii.o) tu' !h e'.jülú da
ouÍ.rmúh.rFdBrt3h.ilr.r..oroit o.d..d.mt.o iqõ.!14.i1olirnrnr.qu.

n convoodo d.nÍ. dõ F.ro d. v.lrdrd. d. tu. ,roD.ír, nro ..1.b. ' o

bl D. . r d. ..r4., o u .Fdnt, iloru m.itÉo l.lr. .rit'd. p.rr . (.dãmq

í tirl., o '.r.,d.í.rto 
dr .Íâ urL d. H ohÉ$

d, nro n..rw. p,ôFír,
.l t.lh.Íoúir.ud.Í D.r«!çrodo.ont.ro,
í cmpon .Éd.môdo inrdône6u
a) com.r..íÍ.ud.nÍ.1,

.m ..t.riú iaó s.pl'ôilo.6 k
,.Í.rv.do o qe d.

6.dind.m.d. o diu.l, .pót . .o.kI.í:o d. qu&!.r d.! pbr..t.r

d6.nh.« m.n to d.5 ..rr.. @ ní..r.t d.í. iet!r..to.
?o I1 . 

^l 
lkr. .r ao rclFndv.n Fl. Íd.l1d.d. .l4úh'd.irB dt. inlomaa.s. do!

d.rumHror .pr*nr.da.m qo.lqlq lts d. lkdlÍao, h.m .ôno, p.lo .u{ô d. pÍ.F,.çrô
.:p..*.t.c,. doi daum.rô' ind.r..d.âr.m. . do 

'6uh.do 
d. DÍo..!F l[it.tóío, em
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s. . M... do oét.- P& m d. uu d. rur

lo.1 o Prcao.no, á t o, d. :mpliaio d: diar. át. 6 i.r.Íádot d.i. qu. .,.
co6prM.t:m o 

'nr.rcs 
d. AdminiíÍ,íIo, . ltu,. dr li(il4&, . fin.rid#.. . Í.tur.iç. &

.onr.r.colíoÍnem.do, ê iro.onrÍam . líi.lrêo eú. ., p.d.d íú./ou rld,
omigó6ouà'GÔbÇr.dGn.iro
i66iio, . pmnôrlô d. dídrmi8 d.r'n.d8. el.G.' oú .o@r

20.r. rk .r5 d. d.ídlCo d. r.ii ..'4r., püblEo qr
imp4r.Í..1,açàôltn4rÔi:

ndr ou ntcro on..r.Í 6 i.gú<6 É ,..r"d6. io rodo
o..'b. cu.kun Íru,o ÉÍ {í. d.i 

'd.Í.redo. 
e d.

r.t:ô qu.lqu, lih:, r'.a!l.nd:n. oo i.ob*diÉ. &.
t Í.]Bd.n tdnJ ou ú. s5.n.xor e íoÍ o d
lo.t . 0 .d.m. pod.d er e.r.e . cú.lqkr mol6to..om . d.vid, iunil(.rn. do

F'.8oeirc, .rô.Mr.nô q!â'{uú i.daDçõa d dí.no! a r'.drnr6 ,nr.65:i6 .m

h.k'dor Er. .dn.l . 16 ,,ao
!óü(tr.Fiúorpn6. dtr5d.aÉd'óu

2o.7 NB .qurrçõé .ô^nd.! do pÍ*d. sc.g rrorÍódô .pli.h
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073 d. 11/t9/9o - códr. d. o.iá ô coundor

rc.undrldo a Fdã . qDh*r 4to, Fr r.'r prdil.ri.do qu. *1.
2oJ .qu.hú p.d'tu d. «1.'6.Úb .m d4ro . .6ruB dúúd.! n. inr..Frtçlo d,
Ê.gr. tdirl.*ur. 16 d.[ri s dn.ô md.tu.ldón@ l*bllônb..rá0l
IrÍk) diõ ü.n .d.Íiú6. d.i. 6x.d. p.'. o julr..Bro d- !?016r.!
,o.r0 - O t uh.nro rcr mií.ãFênd(no6 

'ndnidú.ú,hkÍffiFá'..rpr6 d. p.q@rc p.d., e.rlk. rülm.t. & .rrkuhoÍ í.6'h...
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..3 milg .di..r+ro ú dr.n d@açõ.. mí.íté ô L' k ..l
10 52ol2oo2, do ofr,áo ni 10.0r./20re, É rà coíd.ndf nr r21, d.
2qx ., s6dÉn.r.nt, . t i r.ó.nl 3.666/91 . qr.lrr<ô..
ô.U riao ób. à s.le d. üdraõ.í. l.inã shus '+nshíiôd. 

p.l8 obrra&.
:llmida Fh tom..dd (oh o Ú.nnoÍ, rn 6peúr .oE ..Lçao à lDft. . a..ond'çÀ.' iL
.nt4. d6 h65 ou ô p6.í:o d. §yl(6. qu..ro I qln Éo ÍMn..í. d. n aÉqa.

P.,. 6 p'.pórrd dér. rtui$/ dírlm
Pl.ltr .@rB ôlÍkÍ, d.,. r...b.r óu eli.[r, dir.r. ôo r^ditum.nr., q!.lqo..
v.d.r.m .ú o ôbi.nvo d. 
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. .íro dà «liroÍ ,úblko m ihimtsnho d. r!.r
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..llkr.ú,dn:q!.mu.'dú
r. é ou p'sí6 do ó[ao lÍn.ôr, eendo.í.6.L.d

p,<6.m nrilBln'fu '.tr. iL.oEpdrr'vôti
Pr&4. .{rd!t ..uer d..o 4
ou s. !Íop,:a.iL, virir,, infiu.tu'.r @ p.nkir.í,o 6 ú pr«6o lth.ró,lo ou .í.r., r
.rxqio il. uh.ont.ror P,ót.: ôrrrurry.: dd'utr,|.Em..r,.h.'.' e
i6cqõ.r .! í.rd d..1.,:!õá í.r5Í, s ,.ts*ir.nrã d. 9i!À, (m o ôbFrno & 'hp.ítrn.r.í.lmnr. . n*r0r.çlo d. .rroc. do ,rore
Cd.o'drÍ . .!roíu Í ! .v.l'.Có d.r d6!.s .i.ru.ôr, a.nrddo à di.p6ç,o &.
ó.alôr & .o^!oL 
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. .n.'m ro&! o. d€! dtor .o.!x . rulln

Pr.3o.úo-PoÁ.nr n ' l0vr02?

z1 cusuu axncomu4Ào

o nrÍio n or., p.atk rd. rirnulç&,.kv.rxro:
Erao d. 5ir. r,tuúp.l d. 9úd., o í íro

p.ii& d. áir... r&.d. r.do o Effi d. daç.. dor re.6 co

,atkã @,rqb!. íÍtudulnr6:
rÉpor eqag :o*. un. mEa o F.o íLio, 56 ,.D rh i..ldüÉr. M Ío,D
d.t ihd.fniir.lM.@D.?!..2od.r.n ro, Drô. ddt.d. rúÍ{d[n úitdo! É.

§ H
t Íàr.. mcdlr'. do! $râB d. ú.nr!.d. m rü,., ..!..i.|ftnt. d{mh' d.
rratd &rro . ..aúLd. i.at r ll.C3É:dt d. v'.biln.í o ...s ô loplh{ao -
.r..didnro dinr6 n t..e.n. & Ê.i.itn, Jô .tu.mi.h.d6 os n.6 dEre. ..s, .
6 rods 6.i.Li & vn.,4!r6 e M d6.!ld.d. d.
to.ohoílo qu. nÉàar.n & .urlllo pr. d..hbúI.çlo . úDban ..dcÍrntá
o muircb6.r. t io Mltdo o.tr ód'6íto.,.h.6.da
u d.d6 d. ar.qao Prha.i..n s.úd., .ro d'.r dô d. riádrlHi6 .*d.lt.dor fl
6.@ h..l Fr d. .r.mG . rrrr. .nro' ép.d.ltr.d6, ãd. .í. o,Íüi.d6 @
ii.tnuçõ.! b..ri.rt3 rc mu.kipio d. tn {:, lv.iErl, cu'n'b. lh.Í. ô!úoi

.6'ámoobFlo
d€sdúo io !t. d. SLI e I #irkr rkílo .. úhih.1

lÀ ülraroP^! 0t rÚot oa,^rr á,lA Do
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sEoEraitÁ i€Gr6rÍ xrE

oÀ MÍoooro6ra . DÀ MooauoÀD. Dt (ot{nÂrÀçÂo

A g!!!, !l!lE!--r!:L!_!!!st! dô v.lolo ,ra d. no m,nmo 60 ls'r.l
.í.r.p: r d: dd.6 &.6r'. ou.d, d..hFàho. O d.ulo F.ó.Ír -Í Í.,. .do. no roao,
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d. ts ld.roiro) .io! .m t.h.lhô ôoruÍno, Fnsos d inelubÍe . êm qu.1q!.r
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.omplh.nrrn 12112006 ., ruhadirí.6.ôr., Fl. L.i nr 3.666/91 ê
rod6 ÍepÍesnrúos.lnfom. do or!r.ç,o ,itnr no3

âotos, Éet m ,o.nrln.Í o DÍ.enr. @ntàro, .onfoh. dEBL
àdni.krral no .opkh:do d€v'd.mnr. xOrrorOGÀDÀ .6ernt. .r t.io'nt.r diuaÊt e

êlusuLÂ au[Í^ - D corÍIl rrdo
5 : . Á. obnt.(õ6 dEoí.ncr do toh*6.^ro dô v.i.uh .üd..r. Éb .dhb el.o
íh.dn.m. Pr.táru.. Munk'p.|, obrRrd. r..oid'ç&.6r.b.k.É.i nd..dirà]..o
qu. dirpõ.o.í 62úr.in r É66lreer.

d, i.nli<.co .nviú. d. l.n4õ6, .. íom, d.fin'd. p.Í éh
Âd6i.'.t..,. .n .oilorh'd.d. .o

ur ô .ont.to !od.'l -, proíor.dô u6. únr. v.r, FÍ
rtuâl p.nodo, . .hÍr. q4 «oír notno )uíírc.do . ...[o p.l. Âd$lnBr.ílo
5a r kt.nr. vá..dor. ilo podár -6.ont.úr, ub.hE.trrr, ..dd o! !..síÍn, rôrl
.u e.«trrh..r. o oLj.ro dr pr.*nr. i.n.do.

. d.mi.ili.do n..id.il! & 
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crllrsurÂ Pilllríia , oo oüEÍo
1 I o obiáo do p'.*iiê côíhro é . '^a06rclo D€ rlooÉt vrkuros iovc r^i^

i[ úuN'oP^r DÉ §^úDf §r r^âfl
,r.,.oím.s.lidbçt.,Ô8qu:
.p6.r. . su5 Ámio!, .ôn o ôbjê

cúusur scGUàD oÂ uctxo^ Do corÍnÂro
í.n.r!Íá. virln.[ dê 1t (dôr.) m.6.,rod.Íd.d.r,

d..sinrru,., pod.ndô 3ã E oíos.ô. dnário d. Adm ii Éúrçro .m ronlormLd.d..oh o
a iro 57 d. r., 3 566/1993.

arÁrsuLÂ ltx(IliÂ - D6 usuÁitos Do cot{riATo
rd.Í i. M unicip't d. sáüd.

3.l ' c. h.rá .o usuár io do .ontr.to d.í. Mui i.lpr. . r.F.ehil'd r d., .p& . .rennu,., p.lô
iôdbr. d. .uôprin.nro & rod.r:r obn..Ça8 rt.riv.' .o roÍrc.ih.n
dasqnçô6 pla,n.s nd..dh.r.

cúJsutÂ sgÍr - Dls oafi6 ç&5 DÁ(oitrt T^D^
6I M.itÍ du,. . rodo o .ônr.6 ú ond4õa d. hrb'l'hçlo . qu
tdnrl l.ío6.^d o .o Pi.to.ro l.l ! ro trak'. it. q u.lq ud .lr.r.çlo ir ! Eírrd.. to.ú rçõ.!
6.1 

^t.ndê 
r.6d4a.! d6(ú.3 no rnãô r- Í.rmo d. Á.í.Ía.o...úrrro

5.1 r...r.r poduro d. üo. qu.rrnd. . m b..r 6.d,é*, d. ..ô'do .ôn ó dieoío no

.!.rio. .o .o$r.ró 4o....i6...o d. .h,.ro lf,nrdo,
imruindo r.r8,,i.ruív. rdm,iúr.

d6'.nr.nv.,, h.m .o mô qú,,!q u.
ro Íorm(m.nro do ob).ro.oihr.dol
55 - i.!pond.Í oor qu.i,qus dr.o. d. qurhu., n.ru,.:r, au. v..h.. lotÍs su3
.m9r{r!or, r.i.l,.r ou r con!.r.d.,.m rrlo d. r.id.d.. ou d. rçlo, ou d..õi§to,
doloeoo.ulp.e, d. pr.Fío dr conr.bd. oú d. qu.m.m Í.u mn. rttr, dkoÍ.nr6do
íoÍ...kr.nro do obt.ro .oni.r.dol
66 xrokní.'n. t.(à.o!, Fí qu.lquo Í«o.i i.m m5o,,i.r.tn.trt , * ohn.:Éã
Éumrd.i ..6 luÜ.onrràÍ qu.lqu.' d.. !r.í.ça.! . qu. .íi obÍi..d., sm Drâi.
i!{nnh..tô p., .*nro à conr.r.nr.j
6 7 . tõ rodo .u r.$.do .r dn.r

crÁ6uu qudÍÂ, oas coNDrçô
41à)- O pr.:o rálno o.n..nncrà d.,.qup.ô.iro. v.tllos *rt d. no mrÍmo 60

G.§nblili.ó, â pàn I dr o'd.n d. @mpÍà ou noh d..mp.nho o!.qupânúb: p.d«io
s.Í rêlên:dB, nô rodo ou .ô p.n., qu.nd. .m d.srordo .m a. ..!.nli.rÍõ.t .on.:nr6
i6rÊrín.d?R.r?Íana.!n.pÍoEr.,dendo*.o"'!'d.írr. oí.!kn&ido'iórr.zo

cl^rrsuL sÉnrr^-orsoallc {ôrsoÀcoÍwi i rÍr
7l A.onp.nh.r. fi*.lh:, r .rfroçro do íohÉrn.nro do rbtdo.
!.ryid.'.i.rBrlm.nr. d..rrridós,
72 v.r.' o .ebtunro d. qorra@. !.odurô qu. .onndãâr ii.oõr.rlv.l o ã!
..p«'fi..(&r.pÍm.r.d.'.r 9,ôF3t d. cô Í.r.drl
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ã. dd.lh.d. do. hso' d. r.ôdô.om o 6r.6.k.ido
i.í. Í.mo d. R.í.,ano. . n. pBpon., hro,nrndo .. ..egdiv qu..rid.d6 .

.i..,qu.tidrd..tom. d. uso
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., í.d€..1 n! 3 666/91

(ll6uun vr-mnlçoEirvElo
3 r .ot F.çôr.nr.à&r çÍao tu
3l tnhôdm:lind., . (ont.r.d., .h ísçr. d. nF.sn6 qu ítí.
í.níÉtr.mr. . .dÍ.@ndaK
p.n. d.í. Múi.ip., p.drl últi.r . .ru.l'r.do d6 pr.ç6 uldrÉ .krtâ d. 5olri.ç4.
íoÍDr I s«Én. ,nk.sn , fsruid. rom ddl,,16rd qr. rm'lffi r ,o<.danr r,o

Éd'd., t.tr om mrr! fifB d. rqu'{r. do. 9rodur6, m.rà.rrrin
d. outra óoruhdror qú.omy@. o(dréir. d. hr6 ÊF!vr9wE, oL p,a'rv.t

B'rut.dtdoBouihP.dilivÚd:ã
3r Àá.dã,!aô fi..ldr admhnr.ç|o,. qu.l &*',, p?ol.üd. m.ra r0(r,inr.tdr...

u@it.çro (oór.ob.róri., o íom.dn.nb dos Fodut6,
qu.ndo eli.it.do Fh Àdmi.i3t çao

s.l À rrurli:r{:ô n:. ,.d.d uhrrr.$.r. pr.(o pr.n..ío no mroiL. d.v.Íá m:nr.. .
dií.Í.iç. p..6ruJ .purd: .nk o eÍ.Ío o.llDlhht .o Bd. d.

3.s lnd4.nd..r.ndI. d. sol'.i!.C. d. q!. t.!. o obte 3.r, o .ont.bnt. p.&r, .
qo.&6 moõáto Eduà' o. r..Í6 oit t.d6, d. .oií6'ú.d. (m 6 ÉraÉd'6 d.
Frlrs d. m.Íado ru.h.ô: ou qu.nao .hE*&r .onpnrsr'e Fffi

rídhrffiÉor
! 5 . ,1. (.íêí.'. do F.Í. @dÍ:
fur.6.Íáádd dô orÉb ór,fr.r,a. údE.lddr.m o @r p..í. oíd.d\, F,r o
n.o visn o r nqaÉç:. F,. . ndqro d. F.rú . q .d4uâÉô - dô frdd..
n.nrddo o nl.'rc obl.ro .or.do, qur'd.d. ..Fía&]

fôÍn.ln.nr.de r.ri r fonred.n.6 rcl.do m n.m. Én..lrá: u
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aÁusur No 
^-ooaoíirÍxoutn$ÀrE 
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9.1 O ..o6p..h.m.ro.. fr*.li:.çlo d. àêuçlo d. .oú:ro .msií.m n: v.Íifi.:çL d.
.o.íom'd.& d.s .núesn Í.àlit.d.i. d. ío.í. . .etu.r o r€í.no .lmD.itMro do .lun ,

dd.n.b tà .r.Íodos poÍ uE ou m.n n r.4iÍ.n16 d. c!nlãl.nr., .rr.<'.ldil.
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,da i& r.lmi. eí.Íand.
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,.dur., d.e.ri .@ni:r I .orüiLó. r.g..iÉl p.É qi & e.6d. . .d.qq&
.o.tr.ru:l I 9,.duriud.d. .íe.,ma c6ad., Err.n.ndae 6 lrniG & .hd*& d'.
v.lô6 .dráú ,Íàií6 rc I r, & .nito 6s d. t i n! !.566, d. 1913.

oÁusut oaom^ - oo p^6^i.rirÍo
ú r - o p.l.n.nro, dÉoii. ê ô .quirçao do obi& ddr rkiralo. !Íl lrdu:do m.d'.nr.

d. .m .rr I hürr.r dlé .onr.do3 dô ,c.bih6ro úo
v.rulo .ô <.ô or&m d.lônÉimaro, rÉ' , rrÍ&n'.Co d. r6Ddiv: doúm.d.Éo
6Í.r, ir.rd.r.it..t íJ.,ao ád óhÉràr.,.onísn. dEô. o

, 'É5 [, ,lrm. 'b', d. r.' n'3 666/91 ê ihr.fô.i
.l a pÍ@nÉi. ir.!.Í. .B*ú.Í iu.ro ffi . tor. í'íur.r!,., . cxD r.dàar .újud.
cd'da. ri.tní. d. Dàh{6 rnb.rhiqr . c.n'fr..d. .,. inú,rndrd. d. Íu.çao (crs)
É. . o tuido & ÔÍ. r do r.6po d. 9mço - ícrs 6 pL.. úÍd.d. . . óp'. d.

ro I o.oíádô .ío .. do.uhábç.. 6s..r d. @br.4., 6t era dervü. . o B.m .
sía sítdo ÉÍ. qQ . F.5r.doô

d.r. d. É.p..!d.(aodo hso.
10I-n h'úe5. d. d.a!r4ao,. nob 6Í.1/r:ru'. lra .onrld.Í.d. .m
e.n íBd. n..dim .d8úMlé.§c6!íu"r
Io.a . N. ,.idan.i. d. liqúid.çlo ú. obi8.Co ânm..nt .m v'dudr d. Fnrlid:d. ôú
iniihpiànd. onhru:lovrroÍeÉ deo.r.d. d: a.r!'. d íidiro3.rir.nrÉ.m índ d:

1O5 O Mún'dpio d. 9.t M.Íi. do O€*?'PR, n,o p.l.'j, s qu Eihá .uroÍiràéo p.éyÉ
lh€ Éih. . * (oàr.d. dÍ.t.Gt. 9or rdcâr6, snn

ou.lo'.n c(õ6íiÉftd..
r0 6 or ãdru.E &.Ípr fiDft
,dl,.61,&1,&F.Iod.Élr'1É

H
7 3 Àrá., .: no!.. Ê*.É ./ou í.tuÍú .Êót . .Íd'v. .nan. d6 pÍodd6, oôi.io .lt*r

7 { . tíáuÍ ol.l p.r.m.doGl r conú.tú:, .oníoÍm. á.b.lkido Ér. .onkloj
,5 ' Apli.r r cont r.d. .. r.çõs .dmhr.ú.rk.! krul.ú.ntr.s ê snt ru.E, qúndô

.dolÉl.cont.t.d.
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Ânr.hrçaôd.qu.úni6r..Éus úd.d.drcMhrd.
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qu. Í.an.d. de 
'mFí.çô.r

alr,5ur.^ oaox^ ,írEr^ - 06 roiÀrDÀD§
I d:. obna.çõ6 ,.!6'd.' a:,.nriú . d.Í.i rév'., .

Âdn'o'rt.ça. Édàl.prar t cont
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r.'. 3 666/199r, m.ô 7r d. ta.. 10.520/1002. ^o. 3t d. rnnÍuêo r{om.rr. r7lr009
do Ínbunrl d. conrà! dô ri:do do P,Í..a, .! srui.t s .^í&r:

11 2 - Â .ô?.anrL 6ârà qá .pa

lulro d. í'sl'DÉ., .o.re d. dÉmFrunt. da oà.{.çõÉ. Í6pdebildr6 .§n'úl
n6r. od'ío ou, riNn, m .e & @!a úúamn. q* ,o§d uí.bÍ prquito! i
CO{IiÂT^lJIi, r,?d! q( n& c.'h. . .plióçlo d. eryL ns.rrv.,
n.r ' bi .pl6.d. DlIb 5 quintá .da4õê:
tr 3 r - No.& d. tu in cdnaro n..r6uÉô do obj.io, erá.pr,ód. núh. ebr. o
v.ro, d. ptk.h in'dimprid., por di. d. .re, B çrurd6 Fpaõ.'

i) 0,5Í(r.rcü[ur..ino@Í..nro]-.ráo l0.ldr.iml dirdê Í.er
b) 1,o( (um por ..nrol - I p.df do n! (dki6o írm.no) di. de íB
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CNPJ: 95.684 544/0001-26

cEP.: ô5.230_000 rONE/ÍÀX: (Oa2) ló"_l 1 37/1 2"
osE oE tRÂNçA PÉnElBÂ I{" r0

PARECER JURíDICO

EmatendimentoaoconstantenodespachodoChefedo

ExecutivoMunicipal'estaASSeSSoriaJurídica'comÍulcronoart.3S,parágrafoúnico,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei ,10.520/2002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a ,.,.AQUlslÇÃo oe 02 (DOls) vEicuLos NOVos PARA

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR"', denota-se:

No que tange a minuta do edital' este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes' e da Carta Magna Federal e Estadual'

Outrossim, a minuta do contrato administrativo' também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do obieto' estando o

mesmodeacordocomoartigo55'domesmodiplomalegalcitado;

entendimento.'
É o parecer.

Santa Maria do O te-Pr, 9 de Janeiro de2023

Éoe s

oAssessor

PREFEIÍURA MUNICTPAL DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANA

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal' se esse for o seu



qq
ÍTUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68ií.54,1/0001-26

RU^ JOSE OE fi^tç^ PÉiEri^. : a3_230-000 - FONÉ/fAt: (0a2t !aaa,t 2!t

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRON|CO, referente à "AeUtStçÃO
DE z(DOIS) VEíCULOS NOVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA

MUNICIPAI DE SAÚDE DE SANTA MARTA DO OESTE PR", especificações e anexos, nos

termos da lei Federal n.e 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e

8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 23 de janeiro de 2023.

Oscar
Prefeito Municipal
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PoRTARIA N" r0ltl022

o PREFETTo MUNTCIPAL DE sANrA "^Rli :T::;";lij'll::'iT::'::
usodesuasatÍibuiçõeslegais,edeacordocomaLeiFedcra

MunicíPio de Santa Maria do Oeste

"iff"?l,i,iffisâ
Ruô Jose de Frâ$ç8 Pclcira' n' l0 - CEP.: 85.230400' Foo€/Fax (042) 364ê1359

R ESO LV E:

SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO' do Municlpio de

t0 5 2 0/02

I - NOMEAR MEMBRO

Sanla Maria do Oeste - PR' conf

NOME

orme comPosição abaixo:
FUNÇÁO

P REGO EI RO

EQUIPE APOIO

EQUIPE APOIO

SUPLENTE

ôdair José Ferreira de Lima'

Estado do Paraná' em

MILICIO VICENTE STROHER

DANIEL TOMEN

i,ro*t APARE.IDA FERRETRA

ãon,n rosÉ FERREIRA DE LIMA

ll - Fica nomeado como membÍo suplente o Sr

CPF

57E.005.8t9-04

oó5.335.649-86

096.565.3ó9-24

857.956.159-00

inscrito no CPF sob n t5?'956' l 59-00 '

M EMBRo anteÍioÍ (conrorm.o:l:::3if:X,':il:il[ff :";
ue estáo em andamenlo em soulll - Ficando o

pr occssos licitatórios q

CPF:O9O'284'579'92'

lV - Publiquc-se e arquivc-se'

Gabincte do Prêfeito do Munictpio de Santa MaÍia do Oeste'

l? de Agosto de 2072'

DELCADO
PREFEITO MUNICIPAL
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2210U202214:14 Prefeiturà Municipál de Sênta Maria do Oesre

ESTADO DO PARÁ\Á
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANT.{ VL{RIA tX) (}ESTE

SECnIT^TIA MÜNIC,P^L Df 
^DMIMSTRAÇÀoPORTART^ t0l/20!2

O PREFEITO MI-'NICIPAL DE SANTA MAzuÁ, DO OESTE.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. e de
acordo com a Lei Federal n. 8.ó66A3 á Lei Federat n.
10.520/02:

R['SOLVE:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE
APOIO, do Município de Santa Maria do Oesre _ p&
confoÍme composição abaixo:
NOME CPF FUNÇÂO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005.839-04
PRECOEIRO
DAN]EL TOMEN 065.335.6rI9-E6 EQUIPE APoIo
slMoNE APARECIDA FERREIRÁ OeO.SOS.re9-:l rqurre
APOIO
ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA 857.956.I5940
SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplenre o Sr. Odaú Jose
Ferreira de Lima, inscrito no CpF sob n. 857.95ó.159-00.

Itl Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria
7212022), respondendo pelos processos liciratórios quc estào
em and"amenro em seu nome GIOVANNI OTTONI JtNIOR
CPF: 090.284.579-92.

IV - Publique-se e arquive-sc.

Cabincrc do Prefeiro do Municipio de Sanu Maria do Oesre,
Estado do ParanÁ em l7deAgmtode2022.

OSCAR DELGADO
Prefeio Municipal

Puhlicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identilicedor:lACA589l

Matéria prublicada rn Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia 1910812A22. Edição 2587
A verificação de aurenlicidade dâ materia pode ser feira
informando o código identificador no site:'
https://www.diariomunicipal.com. bí'amp/

httPs:/tu,.i'l diâtiomunlcipal com.bf/âmp/mât.risl3rcA5891/o3ANYol$2TwFcon.m 
1 FcVúhâNmpsdmDZTíE 1 DS-ivxpd I unicoD icmízâ Bygiy 1t1
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ÍÚUNICIPIO OE SANTA TARIA DO OÊSTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.54,1/0001 -26

-
RUA J03É DE FRAIIçÂ PEREIRÂ, I lO ' CÉP : !6'r!O-000 _ FOxE/FAX; (0/l21 3"'_i2!l

EDITAL DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO UCITATÓRIO N9 05/2023

PREGÃO ELEÍRÔNICO NO 05/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - pARANÁ, por meio do setor de licitações, sediado na Rua losé de França Pereira, 10, centro,

na cidade de santa Maria do oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, para registro de preços, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item,

nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de

2019, do DecÍeto ne 7.746, de 05 de iunho de 20L2, do Decreto ne 7892, de 23 de ianeiro e 2013, da

lnstrução Normativa sLTl/MP na 01, de 19 de ianeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ns

03, d;26 de abril, de 2018, da Lei complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ns

11'488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 05 de outubro de 2015, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei na 8.665, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

tNícto Às oghoomin do dia 08 de tEvERElRo de 2023.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: àS (D:fl) hOTAS dO diA 08 dE FEVEREIRO dC 2023'

tNíCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às OÍr:30 horas do dia 08 de FEVERETRO de 2023

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ors'br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a "AQUlSlçÃo DE 2(DOIS) VEíCUIOS NOVOS PARA

ATÉNDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE

pR,, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as

características descritas abaixo:

1.2. O critério de julgamento adotado §erá o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do ob.leto'

1.3. A. Características Mínimas:

.651,33 199.302,662,O0 UN1

ACIDADE MINIMA DE 5 PASSAGEIROS

A MINIMA DÊ 75 CV NA GASOLINA

BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA

VIOROS, TRAVAS E RETROVISORES EIÉTRICOS

ESEMBARAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO

IREçÃO HIDRAUTICA OU ELÉTRICA

tcuLo zERo KM DESCRIçÃO:

oDEro FABRTCAçÃO 22123

BUSTíVEL GASOLINA/ ETANOL

CONDICIONADO QUENTE E FRIO

ivl

Ite
m

do pÍoduto/serviço Quan
tidad
e

Unid Preço
máximo

PieF
máximo
totel



UNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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-APOIO DE CABEçA NOS BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS

DOS OS ITENS OE SEGURANçA PRECONIZADOS PELO CTB E

KIT MULTIMIDIA COM CAMERA DE RÉ

RADIO AM/FM, ENTRAOA USB E BLUETOOTH

-PLOTAOO CONFORME ESPECIFICAçÔES SECRETARIA OE ESTADO

DA SAÚDÉ SESA

MINIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ

-PORTA MALAS COM CAPACIOAOE MÍNIMA 470 LITROS

NJEçÃO ELETRONICA

CONTRAN

FARÓIS DE NEBLINA

FREIO A DISCO NAS 04 RODAS

199.302,66AL

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam espêciallzadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que

esteja cumprindo perÍodo de suspensão no âmbito da administração municipal'

3.S O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento

das propostas.

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado iunto à

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa

de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO

04) e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conÍormidade com edital, constando preço,

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ

inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identiÍicada".

Decreto 5.450/05 art.24 parágrafo 5e.

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos

ív

qq

2. DACONTRATAçÃO

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são

as que constam da minuta de Contrato.

3. DO CREDENCIAMENTO

I
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recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04.
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo 09, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP
no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2@6.

4. REGUTAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço,

t) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a eta da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA TICITAçÕES DA BOTSA DE TICITAçÔES E tEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado
em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de emprêsas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por
meio de seu operador designado, em cempo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará medlante prévia definição de
senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa
De Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a gLL - Bolsa de Licitações
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentês ao pregão eletrônico.

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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PARTICIPAçÃO:

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador de corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante;

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidede promotora da llcitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.

4.12 Será concedido quando for o caso, tratamento favorecido para as microempÍesas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperãtivas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.73 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.13.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

4.13.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4.13.5 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46|2OL4-ÍCU-Plenário).

4.14.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (4f) 3097-4600, ou através da
Bolsa de Licitaçôes do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.orR.br.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABII.ITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

f/l
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5'2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5'3. As Microempresas e Empresãs de Pequeno porte devêrão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1s da LC ns 123, de 2005.

5'4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5'5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5,6. Não será estabelecida, nessa etape do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.í.'1. Valorunitário;

6.í.2. Marca e modelo;

6.í.3. Fabricante;

6.í.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência.

6.í.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no
campo próprio as EsPEclclFlcÂçÔrs e ulncas dos produtos ofertados, a não inserção de
especificações e Marcas dos produtos nestes campos, implicará na desclassificação da empresa,
face à ausência de informação suÍicientê para desclassificação da proposta.

6.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3' Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

n
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6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprlo do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

6.7, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consêquências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASS|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE

LANCES.

7,1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.í. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sisteme disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantês.

7,5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imedietamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.í. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00
(um real).

c{l
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7,16 Durante o transcuÍso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

7.L9 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.2O Caso o licitente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7,21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7,22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.565, de 1993.

7,23 Encerrade a etãpe de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.23.2 O pre8oeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o

o

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7,ll A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7,12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.L3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7,14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7,24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julBamento da
proposta.

8 DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.10 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em prlmeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibllidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e
e no § 9e do art.26 do Decreto n.e lO.O24/2019.

8,11 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.11.1 Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referlrem a mãteriais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.12 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.13 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registradâ em ata;

8,14 O Pregoeiro poderá convocar o llcltante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no slstema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.15 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justlficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8,16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.17 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho( a novâ data
e horário para a sua continuidade.

8.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABTLTTAçÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação
exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para ebêrtura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:

ln
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a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades por ações); lnscrição do

ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);

decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir (em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição da
pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada de todas
as suas eventuais alterações posteriores.

b) Alvará e/ou CICAD, da sede da licitante participante do certame.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscel e TÍabalhista:
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Minlstério da Fazenda

(CNPJ/MF);

b) Certldão conjunta pertlnente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo
as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretarla da Receita Federal;

c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual

do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;

d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedldas pela Fazenda Munlclpal da

localidade ou sede da licitante, na forma da lei;

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;

0 Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll - A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.5452 de 1e de maio de 1943.

9.1.3 - Das Declarações:

a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não fol
declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;

c) Para atendimênto as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é facultado o uso do
modelo constante do Anexo lV.

d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;

e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3e da

Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei ne 11.488, de 15 de junho
de 2007, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela

Lei Complementar n. t23/O6, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo lll.
. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar ne 123,

de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de falsidade ideológica, de que trata o
art. 299 do Código Penal Braslleiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da

Lei ne 8.666/93, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5 deste Edital.

. A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte é condicão para as licitantes usuÍruírem dos benefícios da Lei

Complementar n. L23 12006.
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas
válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 50 (sessenta) dias da data prevista
para realização da sessão pública do Pregão.

9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
9,4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
esta r:

al Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respectivo;
bl Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
c) Se e licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor do Departamento de

Licitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias le8íveis;

9,7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos ArtiSos 42 a

49 dâ Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2005.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 12312O06, a comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para

efeito de formalização do a,uste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 12312006, as microempresas e empresas de pequeno porte,

por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alSuma

restrlção.
9.7,3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, consoante

o item imediãtamente anterior, será assegurado o prazo de 05 (cincol dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis

por igual perÍodo, a critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelâmento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

9.7.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no item imediatamente anterior,
impllcará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7e

da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

9.8 QualificaçãoEconômico-Financeira.

9.9 Certidões negativas de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.10 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ííl
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10.10.1Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.10.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.11 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.11.1Todas as especificações do objeto contidas na proposte, teis como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.12 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei np 8.666/93).

10.12.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.

10.13 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, ri8orosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
10.14 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de
outro licitante.
10.15 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11- DA ANÁL|SE DA QUAUFTCAçÃO DOS UCTTANTES

11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir
qualquer dos documentos solicitados ou apresentálos fora do prazo de validade, excetuado o
disposto no item 9.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais, desde
que, justificadamente, tais fatos seiam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a)

analisará a documentação de habilitação das proponentes remanescentes respeitando a ordem de
classificação.

12 - DO RESUTTADO DA CLASS|F|CAçÃO OAS pnOpOSTAS E QUAUF|CAçÃO DA L|C|ÍANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s)
titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a)

comunicará as licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e
proclamará o resultado da licitação.

12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a
adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e

documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

fl1
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de no mÍnimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) declsão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidlr se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAçÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o processo da

licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado e convocação da
licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a

licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por
parte dos interessados ou de seus representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-
fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante notificação
encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou
envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo vl deste Edital), dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações,
na forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15 . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,
informando ao Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
15,2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referênciâ e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste
Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo
taxas, inclusive admlnistrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas,
transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento
do objeto contratado;
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15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,
terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do ob.ieto
contratedo;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontretar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio
assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de
servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificaçôes
apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto desta
licitação;

15.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando
necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

18 - DAs COND|çÔES OE peelmrruro
18.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- pR, designará a Secretarta Municipal
de Saúde e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do equipamento,
analisará se o mesmo está de acordo com as especificações do edital e verificará o exato
cumprimento das obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
a entrega do equipamento. Verificado e atestando o fornecimento do equipamento, a contratada
deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município. Os
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento.
Os pagamentos decorrentes da execução do ob.ieto da presente licitação serão efetuados após a
contratada apresenta r:

{Ír
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17 - DAS COND|çÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

17.1 - O orazo máximo pera a entresa do equipamento será de no máximo G0 (sessenta)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O equipamento poderá ser rejeitado, no
todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Local de entresa: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-pR.
Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a
prevlsta em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste- PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo
recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFETTURA MUNICtpAL DE
SANTA MARIA DO OESTE- PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da
conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.
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a) A contratada deverá apresentarjunto com a Nota fiscalfatura, a CND federal coniunta, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta seÍá devolvida e o pagamento será
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a
ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
18,3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para
fins de atendimento das condiçôes contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da
prestadora.
18.5 - O Município de Santa Maria do Oeste, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

19 . DAS PENALIDADES

19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.
8.666/1993, no art. 7e da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8e da tnstrução Normativa 3712009 do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em llcitação e impedimento de contratar com o
Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedores do munici
19.2 - A advertência escritâ será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo
da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3- Será aplicada multa nas seguintes condições:

19.3.1 No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 10e (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 119 (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução paÍcial ou total do
objeto.

19.3.2 No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.
19.3.3 A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s),
ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a
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deÍesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos
não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4' Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal do contrâto;
19.3.5. será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento totãl das obrigações e
responsabilidades assumidas contratuelmente que comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da
execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte
inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato.
19'3.8. Pelo descumprimento injustiÍicado de outras obrigações que não configurem inexecução
total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8 são aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente
previstos.

19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11,
não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da
CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual reÍerido.
19.3.10' Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de
apresentar documento na fase de sanêamento; ou por infração de qualquer outra cláusula
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatórie e cláusula penal
de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federat IO.SZO/ZOOZ.
19.3.11. caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao
licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo
estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da
recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de santa Maria do oeste-
PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12' caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do
contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as
demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade,
em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no órgão Oficial do Município, podendo,
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo
administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada
será inscrlto na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

A
(

t,



6L
MI,JNICIPIO DE SANTA ÍIARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUÂ JOSE OE ri^ ç^ PERETRÂ, fl! r0 CEP.: FOtE'FÁIr tOa2l s6aa,t2ti

19.4 - Será ap licada a suspensão temoorária de DarticiDacão em licitacão e impedimento de
contratar com o MunicíDio de santa Maria do oeste PR, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos,
ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas
no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração false em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará imoedido de licitar contratar com o Municíoio e descrede nciado no sistema de
cadestramento de fornecedores municioal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pre.juízo das
outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licltante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
b! Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
cl Ensejar o retardamento da execução de seu ob.leto,

d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,

0 Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

20 - D|SPOSTçÕES GERATS

20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância com os
termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente,
desconhecimento das regras constantes deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informaçôes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e

apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, sem
direito a ressarcimento.
20.2 - O Pregoeiro, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da
contrataçãofornecimento, e não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar
omissões ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue

necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do
processo.

20.3 - No caso de decretação de feriâdo ou outro fato superveniente de caráter público que impeça

a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil,
prevalecendo o horário estabelecido.

20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mêsmo cancelar os negócios já realizados, no todo ou

em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus

representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos

deste Edital ou de seus anexos, se for o caso.

,A
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20.5 - o certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do pregoeiro,
não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos licitantes interessados em participar da
licitação;
20.6 - Na conta8em dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de iníclo
e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório aplicam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n" 8.078 de l7l\9/90 - Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de pitanga pR,

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três)
dias úteis anteriores a data fixada para o julgamento das propostas.
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente ao agricultor familiar, produtor
rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei complementar
L23/2ú6.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal
10.520/2002, do Decreto ne 7O.O24|2OL9, ne Let Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006
e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licítador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

21. CtÁUSUTA ANTTCORRUPçÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:
lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:
Práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquer
vantâgem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas
atividades;
Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;
Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
Prática coercitiva: causar dano ou ameaça, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato; Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.
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Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas.

santa Maria do oeste - PR, 23 de.JANEIRO de 2023.

M

- Portaria n.e LOll2O22
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: "AQU|S|çÃO DE 2(DOIS) VEíCULOS NOVOS PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTME

condições, quantidades e exigências estebelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

1 vErcuLo zERo KM oEscRtÇÃo:
-CAPACIDADE MINIMA DE 5 PASSAGEIROS

-MODELO FABRTCAçÃO 22123

-POTENCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOLINA
-COM BUSTÍVEL GASOLINA/ ETANOL
.AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO
.BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA

-VIDROS, TRAVAS E RETROVISORES ELÉTRICOS

.DESEMBARAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO
.DIREçAO HIDRAULICA OU ELETRICA

-INJEçÃO ELETRONICA

-APOtO DE CABEçA NOS BANCOS 0TANTEtROS E TRASEtROS
.FARÓIS DE NEBLINA
.FREIO A DISCO NAS 04 RODAS

-TODOS OS TTENS DE SEGURANÇA PRECONTZADOS pELO CrB E

CONTRAN
.KIT MUTTIMIDIA COM CAMERA DE RÉ

-RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH
-PLOTADO CONFORME ESPECIFICAçÔES SECRETARIA DE ESTADO

DA SAÚDE SESA

f MtNtMo 5 MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ

l-poRTA MALAs coM cApAcTDADE MÍNrMA 470 LtrRos.

2,00 UN 99.651,33 199.302,66

TOTAL 199.302,66

Ite
m

Nome do prodútolserviço Quan
lidad

Unid. Preço
máximo

Prep
máximo
lotal
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PREGÃO ELETRONICO N9 0612022

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

SECRETARIA REQUISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades apresentadas pela Secretaria
Municipal de Saúde.

DOS RECURSOS

Será adquirido com recursos próprios do município de Santa Maria do Oeste PR, através da Secretaria
Municipal de Saúde.

O Município de Santa Maria do Oeste - Paraná licita as despesas com recursos próprios, a modalidade
de licitação é Presão. A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o
menor Dneco DoÍ itêm.

JUST|FTCATIVA E OUmVO DA CONTRATAçÃO
O município de Santa Maria do Oeste tem população estimada de 9.615 habitantes (IBGE 2019).
É crescente a importância dos sistemas de transporte em saúde, especialmente daqueles de caráter
eletivo e regulado frente à necessidade de viabilizar o acesso da população ao atendimento clínico.

No transporte de pacientes, são encaminhados os mais diversos casos, e em todos os ciclos de vida,

nestes encaminhamentos encontramos pessoas com dificuldade de locomoção que necessitam de

auxílio para deambulação e também cadeirantes
O município de Santa Maria do Oeste, conta apenas com Unidades de atendimentos, chamadas

Unidades de Atenção Primária em Saúde, não dispondo de atendimentos especializados ou mesmo
local para de exames e tratamentos especializados, sendo este conveniados com instituições
localizadas no município de Pitanga, lvaiporã, Curitiba dentre outros.

CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O orazo máximo oara a entreqa do veículo será de no máxlmo 60 (sessenta)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O veículo poderá ser reieitado, no todo,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entresa: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste - PR.

Gara ntia Mín ima : O veículo ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista

Dotações

2023 lzgso 13.002.10 301 1001.1072 500 la r so.sz.oo.oo Do Exercício

em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de

DA METODOTOGIA. DA MODATIDADE DE CONTRATAçÃO

ExercÍcio da
despesa

lConta da lFuncional progremáticâ lFonte de lNatureze da lGrupo da fonte
bespesa I lrecurso ldespesa I
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Santa Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar
sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente da

empresa", para a efetivação do pagamento.

Condicôes de Pasamento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Munlcipal de Saúde e

Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do veículo analisará se o mesmo

está de acordo com as especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do
contrato quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega do veículo. Verificado e

atestado o fornecimento do veículo, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no

Depertamento da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após

a entrega do equipamento.

os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados poÍ conta

da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma fonte de

recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho, respectivamente.

Adjudicado os objetos da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no art. 81 da Lei ne 8.666/93.15.3.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, quando convocado não assinar o

contato no prazo e condiçôes neste edital, convocar os proponentes remanescentes na ordem de

classificação para fazê-lo em iBUal prazo e nas mesmas condições propostas pelo prlmeiro

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou

revogar a licitação, independentemente da comissão prevista do art.81 Lei ne 8.666/93.15.4. Os

prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o art.57,

§§ 1e e 2P, da Lei ne 8.666/93.15.5.
Em caso de atraso injustificado no fornecimento dos ob.ietos, será aplicada à contratada multa

moratória no valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total, por dia útil excedendo ao respectivo prazo,

limitada a 2 % do valor total em atraso. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as

sanções previstas no art.87 da Lei ne 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a

10 % sobre o valor total do contrato.

SUBCONTRATAçÃO

Não será permitida a subcontratação do objeto contratual

coNDrçÕEs DE PARflCTPAçÃO NA tlClTAçÃO
I podeÍá participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e ramo de

atuação sejam compatÍveis com o objeto estabelecido no item "2" deste Edital, seus anexos

e legislação pertinente;
r' Não será permitido o consórcio de empresas;
r' Não poderão particlpar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a

sanção prevista no inciso lll do art.87 dã Lei Ne.8.666/93;
/ Não poderão pafticipar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e

empresas enunciados nos incisos l, ll e lll do art.9e da Lei Ne.8.666/93;
y' Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram

parentes, em linha reta, colateralou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade contratante

FRANÇÂ PEiÉrRA, Nc ro - CEP i0a2) 36aa-123i
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ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de Santa Maria
do oeste-PR.

GoNTROTE E FTSCAUZAçÃO DA BGCUçÃO

FiscalizaÇão:

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde e Controle de Frotas do
município. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso ll, alíneas

e art.76 da Lei ne 8.666/93.
Recebimen de obieto:
Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso ll, alÍneas

e art.76 da Lei ne 8.666/93. Os ob.ietos licitados serão recebldos pela Secretaria Municipal
de Saúde e Controle de Frotas.

Fiscalizacão do Obieto:
Secretaria Municipal de Saúde fica designada para acompanhar e fiscallzar a execução do
Contrato, analisará o veículo e verificará o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA. Após
a entrega do equipamento, a CONTRATADA entregará a correspondente nota fiscal e Certidões
Negativas do FGTS e FEDERAL no DEPARTAMENTO DA FAZENDA.

Os pagemêntos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipãmentos, mediante
apresentação de documentos devidamente atestada pela administração, inclusive Certidão Negativa
FEDERAL e FGTS.

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municlpal de Saúde, bem como pelo Controle
de Frotas Municipal, nos termos dos §§ 1e e 2e do art. 67 da Lei ne 8.666/93.

VATOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO

Conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos ob.ietos a serem adquiridos, foram
obtidos os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados pelos
fornecedores com base na informação acima referida e conforme as necessidades da Secretaria
Municipal dê Saúde.

clÁusurÁ ANTTCoRRUPçÃo

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
Obseruar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:
lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outor8a de contratos financiados pela

gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

PÍáticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o ob.ietivo de influenciar a

execução dos recursos;

MUNrctpto DE sANTA MARra Do oESTE - ESÍADo Do paRANÁ

FRANçÂ PEREIRA, FON€/FAX: IO42' 36"-123!
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Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos;
Prática coercitiva: causar dano ou ameaça, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua perticipação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;
Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da

execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas.

CoNTROTE E FTSCAilZAçÂO DA EXECUçÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato conslstem na veriflcação da

conformidade das entregas reallzadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,

na forma dos arts. 57 e 73 da Lei ns 8.555, de 1993, e do art. 6e do Decreto np 2.27]., de 1997.

b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar quê houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1e do arti8o 65 dã Lei ne 8.666, de 1993.

c) A conformidade do veículo a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ 1e e 2e do art. 67 de Lei nq 8.666, de 1993.

e) O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçôes e responsabilidades assumidas

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação viSente, podendo

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8.666, de 1993.

f) Fica designado o servidor odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne. 857.956.159-

0O, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do Contrato, nos termos disciplinados

nos art.58, lll e 67 da Lei federal ne.8.666/93.
g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

PUBTICAçÂO

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste providenciará a divulgação através de jornal diário

de grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na região onde

será realizada a aquisição, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se

de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei np 8.666, de 1993.

oA RESPoNSABIUDADE pELA ElÁBoRAçÃo Do rERMo ot ngrenÊrcra

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de

Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsa bilidade.

Descritivo dos Veículos

/ O veículo deverá ser entregue de acordo com as exirências da Secretaria Municioal de
Saúde.

r' O veÍculo deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela vigente
Lei de trânsito.

r' O veículo deverá atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento fixados no âmbito Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos

Automotores - PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n" 18, de 06/05/1986, e n" 315,

de 29170/2OO2, e legislação correlata.
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA NS *** 12023

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Pregão Eletrônico n. **/2023

Razão Social da proponente:

CNPJ da proponente:

Endereço da proponente:

OBJETO: "AQUISIçÃO DE 2(DOIS} VEÍCUtOS NOVOS PARA ATÉNDER A DEMANDA DA SECRETARIA

MUNlclPAt DE SAÚDE DE SANTA MARIA Do oEsTE PR", na quantidade, forma e condições
estabelecidas no presênte Edital e seus Anexos.

Validade da proposta:60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.
Localde entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no

Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos
pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos

sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.
NOME

Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO OFICIAL

CONTA CORRENTE:

AGÊNCIA:

TOTAL

ANEXO 03

MODETO DE DECTARAçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE.

IIUNICIPIO DE SANTA ÍíARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

Ite
m

Nome do produto/serviço Quan
tkiad
e

Unid Preço
máximo

Preço
máximo
total

Este anexo é um modelo ê deve ser feito êm timbredo do licitante
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com sede

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. XXX/2023, que a proponente

inscrita
e com lnscrição Estadual n. neste ato

portadores(as) da Cédula de ldentidade RG n e inscrito(s) no CPF sob n.
é [microempreendedor individual/microempresa/empresa de

pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no § 4.s do artigo 3.e da Lei Complementar n. 123/2006.

NOM E

Ca rgo

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;

no CNPJ/MF sob n.

representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as)._

LOCAL, data.
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

BLL - BOLSA DE LICI ES DO BRASIL

E-mail para informativo de edital

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

l. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos

quais venha a participar;

ll. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

lll. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;
lv. Designar pessoa responsável para operar o sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo lll.l

V. PaBar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do BÍasil.

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou.lurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

BairroComplemento:

Cidade:

CNPJ:CEP:

lnscrição Estadual:Telefone Comercial:

RG:Representante Legal:

CP F:E-mail:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

Te lefo ne:E-mail Financeiro:

ME/EPP:( )slM ()Não

E ndereço:

UF:



CNPJr 95.68,1-544/000í.26

FRÂNçA pEREIRÂ, I'l! lO CEP.: ,á.230-000 - roNE,rÀx: l0a2l t6aa-í23,

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo lV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas

informações prestâdes neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contratuãis e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinatures eutorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS E ANEXAR

COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UTTIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO

coNSoLr DADO (AUTENTTCADAS).

+7
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+s
TiUNICIPIO DE SANTÂ i'ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54/t/0001 -26

iu^ JosE oÉ Fi^NçÂ P Ei E IR^. ' 1O - C€p.: t! 2ro'ooo FollE,FAr: l0a2) !6"_! 2"

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores
Nome:1

FunçãoCPF:

Celula r:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp

2 Nome:
Função:CP F:

Celular:Telefone:
E-mail:Fax

Whatsapp

3 Nome
Função:CP F:

Celula r:Telefone:

Fax:

Whatsapp

ANEXO 4.1
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAçÕES DA

Brr-BoLsA DE t-lclrAçÕEs Do BRAS|t lNDlcAçÃo DE USUÁRlO DO SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros;

e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BtL -
Bolsa de Licitações do Brasil, no serviço de Proteção de credito e no SERASA e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica'

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartóÍio)

E-mail:

Local e data:



,t6
MUNICIPIO DE SANÍA ÍIIÂRIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/000Í -26

FRANçÀ PÉÊ€rRA, FOr{É/rÂXr lor2l 364. 1231

Local e data:

ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOM ENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo slstema de aquisição:

1,5% (Um e melo por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias

após a adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e Sucessivas com emissão

do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de RS 600,00

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento de multa de 2% e

juros moratórios de 1% eo mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTIUZAçÃO DE CÉLUTAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABIUDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

COmO Licitantê/FOrneCedor, concOrdamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e

nos responsabilizamos poÍ cumpriJo integralmente em seus expressos termos.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida êm cartório)

OBSERV ACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR

COptA DO CONTRATO SOctA[ E ULTIMAS ATTERAçÕES E/oU BREyE RETATO E/oU CONTRATO

coNSoUDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

pnecÃo rlErnôHrco Ne )0ü/2023

oecuneçÃo

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9 sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico ne XXX/2023, instaurada pela Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contrater com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2023

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9
sediada

(Endereço completo)

(Local e Data)

(Nome e Número da carteira de ldentidade do Declarante)

oBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel tlmbrado da empresa proponente e

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

carimbada com o número do CNPJ'
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ANEXO 08

PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 XXX/2023

DECLARAçÃO

(Nome da Em presa )

CNPI/MF N9 sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 15 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, em observância à Lei Federal n0 9854, de 27.70.99, que acrescentou o inciso V ao art.
27 da Lei Federal ne 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2023

DECI.ARAçÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão *** /2023'

da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que a

empresa.............. ............... ..tomou conhecimento do Edital e de todas as

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei'

Local e data:

Asslnatura e carimbo da emPresa:
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Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na quelidade de proponente de procedimento
licitatório sob a modelidade Pregão Eletrônico ne XXX/2023, instaurado pelo Município de
Santa Maria do Oeste, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração
Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO 10

PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 XXX/2023

DECIARAçÃO

(Razão Social)_

CNPJ/MF N9 

-
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MINUTA DE CONTRATO

CoNTRATO N. /_ PREGÃO ELETRÔN|CO N. /_ PROCESSO N. /_

Aos _ dias do mês de _ de xxxx, na sede do Município de . situada a 

-

o MUNICÍP|O DE..._, inscrita no CNPJ ne 

- 

situada na _ ne 

- 
CEP: . na

cidedê de 

- 

Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor
(a) --------------._, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e inscrito
(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n residente e domiciliado na cidade de _ - _

inscrita no CNPJ sob n. come do outro lado a proponente

sede na Rua n._, Bairro _, na cidade de
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, portador da cédula
de identidade n e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.

residente e domiciliado no endereço , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal

n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei ne 8.666/93 e

alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada
no processo administrativo supracitado devidamente HOMOTOGADÀ consoante as seguintes
cláusulas e condições:

CúUSUTA PRIMEIRA . Do oBJETo
1.1 - O objeto do presente contrato é a "AQU|S|çÃO DE 2(DOIS) VEíCULOS NOVOS PARA ATENDER

A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONÍOTMC

solicitação, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos,

com o objetivo da aquisição do veículo adiante arrolado no presente termo contratual.

cúUsutÁ SEGUNDA. DAVIGÊNCIA Do coNTRATo
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade com o artigo 57

da Lei 8.565/1993.

CúUSUTATERCEIRA. Dos USUÁRIoS Do coNTRATo
3.1 - O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde.

3.2 - caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura, pelo

controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das

sanções previstas neste edital.

cúUsutA QUARTA. DAs coNDIçÕEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo

4.1.a) - O orazo máximo oara a entreqa dos equipamentos veículos será de no máximo 60 (sessenta)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os equipamentos poderão ser rejeitados,
no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, às custas da Contratada, sem pre.juízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste-PR.

ANEXO 11
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cúusuLA eurÍ{TA - DA coNTRATAçÃo
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do veículo constante neste contrato serão firmadas
com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o
art. 62 da Lei n.8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração em

conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente o objeto da presente licitação.

cúUsu|Á sBfiA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,

informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualqueÍ alteração nas referidas condições;

6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no Edital

e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

5.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo
taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas,
transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento
do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,

terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de

preposto da Contratada ou de quem em seu nome aBir, decorrentes do fornecimento do objeto
contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio

assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo âs diretrizes da contratante.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente designados;

7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste contrato;

7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administratlvas regulamentares e contratuais, quando

necessário;

Garantia Mínima: O veículo ofertado deve apresentar Barantia mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista

em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de

santa Maria do oeste - PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou

solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente
da empresa", para a efetivação do pagamento.
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7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

cúusul-A orrAvA - Do pREço E REvtsÃo
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contretada, em função de imprevistos que altere significativamente a

correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município,
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que
comprovem a ocorrência de fatos imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar
da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando
solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada êntre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.
8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o subitem 8.2, o contratante poderá a qualquer
momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados
no mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a órgão
Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o item visando
a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratualização, sem
prejuízos das penalidades cabíveis.

cúusurA NoNA - Do coNTRoLE E FrscAuzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne 2.271, de 1997.
A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos

§§ lp e 2s do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993.
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o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
contratade ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e g0 da Lei ne g.666, de 1993.
Fica desi8nado o servidor odair José Ferreira de Lima, inscrito no cpF/MF ne. 857.955.159-oo, para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art.
58, lll e 67 da Lei federal ne.8.665/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que Íesultante de imperfeições
técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 9.656, de 1993.

cúUsUtA DÉqMA- Do PAGAMENTo
10.1 - o pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 Ítrinta) dias, contados do recebimento do veículo
em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.40, inciso Xlv, alínea ,,a,,,

combinado com o art.73, inciso , alínea ,.b,,, da Lei n.8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a cND federal conjunta, certidão
Negativa de Débitos Trabelhista e certificado de Regularidade de situação (cRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respective nota de empenho.
10.2 - ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pegamento será
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a
ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para
fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da
prestado ra.

10.5 - o Município de santa Maria do oeste-pR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras.
10'6 - os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

CúUsUlÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a gg da Lei n.
8.666/1993, no art. 7e da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8e da tnstrução Normativa 3712009 do Tribunal
de contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-pR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração pública;

5e
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e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de
cadastramento de fornecedores do munici pal.

11.2 - A advertência escritã será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo
da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumldas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuÍzos à coNTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 1Oe (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parciâl ou total do objeto.
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando
será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
11.3.3 - A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entre8a do(s) produto(s),
Íicará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a
deÍesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos
não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal LO.52O/20O2.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações
e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da
execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte
inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento iniustiíicado de outras obrigaçôes que não configurem inexecução
total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8 são aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente
previstos.

11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e
11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula
contratual não previstâ nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal

de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal lO.52Ol2OO2.

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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11.3.11 - caberá multa compensatória de 2oyo (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao
licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro ào pr.ro
estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, sem prejuÍzo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da
recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de santa Maria do oeste-
PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do
contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as
demais.
11'3.14 - Quaisquer multas aplícadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade,
em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no órgão oficial do Município, podendo,
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da coNTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa
aplicada será inscrito na "Dívida Ativa',, para cobrança judicial.
11.4 - será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de santa Maria do oeste pR, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao
licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no
contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou quarquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

11. 6 - Ficará did citar e co comoM tct ioed enciad
ramento fo munrcr

outras multas previstas em edital e no contra
a) Convocado dentro do prazo de val

sistema d
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

to e das demais cominações legais, o licitante que:
idade da sua proposta, não celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

CúUsUu DÉCIMA SEGUNDA - Do CANCELAMENTo Do PREço coNTRATADo
12.1 - o contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando
não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato deste Município
quando:
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a) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução totalou parcial do instrumento de ajuste;
b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito
na negocieção;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação
imediatamente subsequente.
L2.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.

CúUSU|Á DÉoMA TERCEIRA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
13.1- As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do Usuário do
contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital
e ao que dispõe o artigo 62, da tei n.8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:

cúusuu DÉcrMA QUARTA- Do pREço coNTRATADo
14.1 - considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de pregão Eletrônico, tipo
menor preço por item, HoMoLOGADo a classificação da proponente conforme abaixo especificado,
objeto de publicação no Órgão de lmprensa Oficiãl deste município, ficam assim firmados:

CúUsUu DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃo,
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no órgão Oficial do Município.

cúusuu DÉoMA SEXTA- DAs DtspostçÕEs FtNAls
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 70.52OlIOOZ,
do Decreto ne LO.O24l20f9, na Lei Complementar ne 123, de 1,4 de dezembro de 2005 e,
subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

CúUsUu DÉqMA SÉÍIMA - Do FoRo
17.1 - Fica eleito o foro da Comarce de Pitanga, Estado do paraná, renunciando de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não
possam ser dirimidas administrativamente.

cúusurA DÉcrMA otrAvA - cl-AusurA ANIcoRRUpçÃo
18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

Dotações

Exercíci

oda
despesa

Conta
da

despesa

Füncíonal protramática Fonte
de

recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte
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a) observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipal de saúde, o mais alto padrão de
ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e
fraudulentas:
b) lmpor sançôes sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão.
Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:
a) Práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vãntagem
com o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no desempenho de iuas
atividades;
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetlvo de influenciar a
execução dos recursos;
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos:
d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução de um contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a
fiscalização da execução do recurso.
concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das
despesas efetuadas.

Santa Maria do Oeste - pR xx de xxxx de 2023

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG:

Nome:
RG:

CONTRATADA

NOME/CARGO
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AVISO DE LICITAcAo
pRocEDtMENTo ucrrarónro N.s 0612023

MODAUDADE: pneeÃO elernÔHtco N.e 05/2023

O Município de Santa Marla do Oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei
Federal n.e L0.57O/2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

oBJETO: "AQU|S|çÃO Or 2(DO|S) VEíCUTOS NOVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARtA MUNtctpll oe snúor oE sANTA MARTA Do oESTE pR", de acordo com as demais
especificaçôes do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h0omin do dia 08 de fevereiro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 08 de fevereiro de 2023.

lNlclo DA sEssÃo DE DtspuTA DE PREçOS: às Ogh3omin do dia 08 de fevereiro de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VALOR MAXIMO| RS 199.302,55(Cento e noventa e nove mil, trezentos e dois reais e sessênta
e seis centavos).

CRITÉRlO DE JUIGAMENTO: Menor preço por ttem.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste pR, CEp 95.230{00, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:OO horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooest e.or.gov.br.

lnformações: (42) 9 9851-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

santa Maria do oeste PR, 23 de janeiro de 2023

t, ,. /
Mrucro úcÉNÍE srhonÊn

Pregoeiro - Portaria n" l1l/2022
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Detalhes processo licitatório

Voltar

Entiahde Execltorô MUNICiPIo DÊ sA^rrA MÂRIA OO OESIE

Ano. 2OZ3

No licataÉo/dÍspensâ/anexigibitidâde*

Modalidade*

Número editâyproc€sso*
0612023

prôv.nlcnt.. d. ort.ntrho.
Instituição Finànceira

Contrato de Empráitimo

Descrição Resumida do Objêto*

5

Foma de Ayôlação Mênor Preçô

Oota6o Orçameíttária* 130021030r 1001 1072u90520000

Prêço máxamo/ReÍerência de preço - 199.302,66
R$.

Dâta de Lançamento do Edital 23lot12023

oata da Aberbrra dâs propostas
08.t0212023 oata Rêgistro

Data Registro
oàta da ÂbêrbJra das propostàs

Datà de t ãnçaÍhento do Edital

Data da Âberb.lra dôs propo6tas

Há itens exdusavo6 pàc Epp/ME? Não

Há cota de pâdidpação para Epp/ME? Nào

Trab-se de obra coÍn êxigênciã de $bcontrâbção de Epp/ME? Nâo

Há prioriôde para aquisiçtês de mlcroempresag regÍonais ou locàis2 Não

Data Cancelamento

CPF: 57E0O588904 ú=agAU!)

2310112023 I

Percentual de participação: 
O,0O

adàrr

Aeutsrçlo DÊ 2(Dors) vEicuLos r.rovos prnq TTENDER a DEMANDA DA
SECRETARIA MUNrcrpAL or seúoe or snmn unRIA Do oEsrE pR,,.
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BLL GOl}tPNÀ§
Extrato de publicação

pRecÂo elrrRôN rc o _ os/zozs
N" pRoc. ADM. 0612023

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCoMpRAStorna público para conhecimento dos interessados que o órgãoMUNtctptO DE SANTA MARTA DO OESTE, de acordo com areguramentação coNF.RME EDTTAL rearizara pnrcÃo ÉÉnó^rrco
sendo conduzido pero condutor MrLrclo vrcENTE srRoHER ê têndo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUrucÂçÂo: 23l01/2023 t6:37
rl{Íoo REc. pRoposrÂ: 24101/2023 o8:oo

' AÊc. PRoPoÍÂ: 08/0212023 o9:oo
\ÉlO OISPUIÂ: 08/0212023 09:30

ÍlPO D€ TANCE: MENOR LANCT

IIPO ENCERRÁMI TO: ABERTO

EXCI.USM ME: NÃO

V^LOR TOTÂI OO PROCESSO: RS 199.302,6600

OB'ETO DO PROCESSO

AQUl5lçÁo 0E 2(Dols)vEÍcuLos Novos PARA ATENoER a DEMANDA DAsEcREÍÁR,A MUNrcrpal DE sAúoE DE sÂNTÁ MARrA Do
OEsTE PR,

MtLrcto vl E SIROHER
sANÍÁ MARTA DO OtsI€ PR.23/Ott7O23

Parâ demâis informaçôe! contâto viâ e,meil: pmsmo@yàhoo.com.br, teleíonê: 4236441359 ou acesso pêto link: h(pjtzblkAmpras.com/pÍocê§s/prô€essview?p.rà!Í!:85êck!x5Dv!§d4hz8(ÊxrHEprLà%2Fo imsrf NmLrAooD5tHsH8%2F4Â6pi!@gQm*swyHtFFBTqgxàhs4c%30



2410112023 09:11 Prefeitura Municrpal de Santâ Maria do Oeste

ESTADO DO PARA\Á
PREFEITURA VUI§ICIPAI, DE SANTA }IARIA DO OES'I't]

LICITAÇÃO
ÀVISO Df, LICTTAÇÀO

PROCEDIME\TO LICITATÓRIO \." 0612023
MODALIDADE: PREGÀO ELETRôTTCO It." OSITOTI

O Município de Santa Maria do Oestc, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicaçâo
subsidiária da Lei Federal n.' 8.666t91 e suas alterações
posteriores, comunica que realizará licitação conforme as

seguintes espccifi cações:

OBJETO: 'AQUISIÇÃO DE 2(DOIS) VEiCULOS
NOVOS PAR{ ÀTENDER .{ DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE DE SANTA
MÁRIA DO OESTE PR", de acordo com âs demais
especificações do edital € ânexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate as 09h00rnin do
dia 08 de fevereiro de 2021.

ABERTL,'RÂ DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 08 de

fevereiro de 2023.

INICIO DÂ SESSÃO DE DISPUTA DE PR-EÇOS: àS

09h30min do dia 08 de fevcreiro de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentilicado no link -
liciteçôes"

VALOR MAXIMO: R$ 199.302,66(Cento e noventa e nove
mil. trezentos e dois reais e sessenta e seis centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTo: Menor Preço Por Item.

- AQUISIÇÃO DO EDITAL

O pÍesente Editâl encontra-se à disposição para verificaçâo por
paÍe dos interessados na Divisão de Licitações, nas

dependências da Prefeitura Municipal situadâ na Rua Jose de

França Pereira. 10. Centro Município de Santa Maria do
Oeste PR, CEP t15.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 c das

13:00 às l?:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br

Informações: (42) 9 9861-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR. 23 de janeiro de 2023.

MILICru VICENTE STROHER
Pregoeiro - Portaria n" 10112022

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldertiíicador:4C54909F

(i

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia24l1l12023. Edição 2695
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

hnps://wwwdiariomunicipal.com.br/anrp/

https:/^^^r^r,.diariomunicipal.com.br/amp/mateda/4Cí9o9Fio3AFY_a8wQ3p9j9iaPzEBogy47h9EV-zJSshPth2AAoSonYzUllSVovl.cwtKfsTrKo
1t1

s3
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ÍVTUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTÁDO DO PARANÁ

CNPJ: 9S-684.S44lOOOí _26

)

RIJÂ JOSE OE FRAÀI ÇÂ PERETRÂ, Ni 10 cEP

Em atêndimento ao contido na Lei Municip al n.e 326/2OlL, oraencaminhamos documentos referentes .o, o;.;;;;ntos licitatórios ãbaixorelacionados quais encontram-se disponíveis no portar do Municípiohttp://www.santamariadooeste. pr. gov.br:

Oficio n.s OOL/2O23

Atenciosamente,

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

Santa Maria do Oeste _ pr, 31 de Janeiro de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

rs.230_O0o - FONÉ/FAr t0.2,35...r137/12.,r

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O1l2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 02/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 03/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O4l2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 05/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 0612023

. Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de erevadaestima e consideração e nos colocamos a disposição prr. rrio..", esclarecimentosque se fizerem necessários.

;1,árÍ«/,..,,
Departamento de Licitação

m Ot) o..1 J)
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NISSAN NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE/PR

PREGÃO ELETRÔNICO NO: O5/2023

ABERTURA: 08/02/2023 09:30

OBJETO: "Aquisição de 2 doís velculos novos para atender a demanda da secretaria municipal de saúde de

santa maria do oeste pr."

A NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., iNSCTitA NO CNPJ/MF SOb O NO

04-104-1'l7IOOO7-6'1, com endereço na Rodovia Nissan, no 1.500, Polo lndustrial, na Cidade de Resende, Estado

dô Rio de Janeiro, doravante denominada NISSAN, por seu procurador infra-assinado, vem respeitosamente à

presença de Vossa Senhoria, apresentar seu PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNACÁO AO EDITAL

em referência, nos seguintes termos:

r. TNTROOUçÃO

A NISSAN tevê acesso ao Editâl e constâtou que, tal como formulâda a licitação,

haverá enorme restrição do universo de ofertantes, por desatendimento a diversos dispositivos das Leis nos

1O.52OlO2 e 8.6ô6/93, as quais tem aplicação subsidiária à modalidade de Pregão.

Tal vício do Edital, se não conigido tempestivamente, poderá comprometer a

higidez lurídicâ do certame, com consequênciâs que certamente alcançarão â paralisaçáo da licitação pelas

instâncias de controle. A NISSAN pede vênia para sustentar abâixo as razões que fundamentam a presente

impugnação.

II. TEMPESTIVIDADE

A licitação em epígrafe tem suâ Sessão Pública de Abertura das propostâs

agendada para o dia 08 de fevereiro de 2023, às 09h30 min., sendo o prazo e as normas para impugnação

regulamentados pelo artigo 12 do Decreto n" 3.555/00, nos seguintes termos:

'At1. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das

propostas, qualquer pessoa poderá solícitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatôrio do pregão."

Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como considerando que a data

Sr. (a). Pregoeiro (a),



É! 96_ r

NISSAN NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA

Íxada para abertura das propostas, deve ser a presente impugnação considerada, nesles termos, olenamentê

tempestiva.

III. DOSESCLARECIMENTOS

DA COR _ ITEM 01

Solicita-se o esclarecimento acerca dâ cor do veículo. uma vez oue â mesma

É têxto do edital: "Local de entrega: prefeitura municipal de santa maria do

oeste-pr. "

Omne que, não restou claro o enderego que será entregue o referido veículo

exigido, visto ser um item de extrema necessidade para composição do valor Íinal proposta para participação

no pregão.

DA PLOTAGEM . ITEI.,4 01

É texto do edilal "Ptotado conforme especificações secrelaria de estado da

saúde sesa. "

OcorÍe que, paÍa rcalizaÍ o levantamento do valor final dê cada veículo para a

referida participação, é necessário solicitar oÍçamento para as empresas do ramo de olotaoem de veículos o

custo de cada serviço e, por conseguinte, não possuindo o modelo e tamanho do layout, não há como realizar o

reÍerido levantamêntô.

DO SISTEI\iIA DE SOM - ITEM 01

É o texto do edilal: "Kit muttimidia com câmera de ré."

2n

não constâ no edital.

OO LOCAL DE ENTREGA _ ITEI\.4 O1

Solicita-se esclarecimento desta r. Adminislracão referente local de enlreoa dos

veículos íendereco ou cidade). uma vez que não consta no edital.

Deste modo, solicita-se esclarecimento ouanto ao modelo e tamanho do lavout

Dara oue ao valor total a olotaoem seia enolobada. oois como suoÍacitado. náo há como solicitar o orcamento

sem os modelos.



NISSAN NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDÀ

Ocone quê, o veículo a ser apresentado pela requerênte possui sistema de áudio

com rádio AM/FM, entrada auxiliar, Bluetooth@ e conector USB (3).

IV. DAS CLÁUSULAS IMPUGNAOAS

DO PORTA - MALAS - ITEM 01

É telito do editâl: "Poda-malas com capacidade mínima 470 litros."

porta-malas de 466 litros

Assim, entende-se que a diferença apresentada é irrisória e não pode restringir

a participação de um licitante, em se tratando de bens tão comuns. Assim, pedimos que esta Administração

reconheça tal irrisoriedâde ê aceite o veículo ora ofertado.

DO PRAZO DE ENTREGA _ ITEM 01

O edital exige em sua especificação: " 17.1 - O prazo máximo para a entrega do

equipamento será de no máximo 60 ísessent4 dias, a paiir da ordem de compra ou nota de empenho. o

equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifícações consÍanÍes

neste termo de reterência e na proposta, devendo ser corrigídos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, às custas da contratada, sem prejuizo da aplicação de penalidades."

É Íato notório que passamos por um momento crÍtico mundial, o qual assim como

os demais, nosso país adotou medidas de isolamento social para evitar o colapso e a propagação da

contaminação, tendo até os dias de hoje consequência relativamente na demora na produção e até ausência de

insumos para os veículos.

Porém, o prazo de entrega exigido em edital, é incompatível com o tempo

necessário da disponibilidade do veÍculo, exigência esta que impede tanto a RequeÍente quanto inúmeras

3I- I

Sendo assim, solicita-se esclarecimento se o sistema dê som oÍertado oelâ

reouerente será aceilo pela r. Administracão.

Ocone que o veículo a ser Íomecido pela requerente possuem capacidade do

Diante disso, reouer-se a alteracão do edital oara oue oasse a constar como

exioência mínima: caoacidade do oorta-malas mínimo 466 litros.

317
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NI5SAN NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA,

Montadoras de participar deste certame, tendo em vista que o tempo de montagem Íinal demanda um prazo dê
até 90 (noventa) dias corridos pâra que o procedimento de aquisição, prêparação, comprementação de
acessórios, regularização da documentação (emplacamento/licenciamento), exigidos em Edital para realizat ao
Ílnal a efetiva entrega dos veÍculos no órgão demandante.

Porém, de toda forma a Montadora tem realizado um trabalho árduo e continuo,
de modo a atender a demanda dos órgãos públicos nos prazos dê entrega dos editais

Diante disso, reouer-se a alteracão do orazo de entreoa de 60 ísessental dias
para 90 (noventa) dias.

CTB/CO NTRAN

A Lei 8.666/93 em seu artigo 30, lV, deixa claro que em determinadas áreas e
seguimentos, deveráo ser observadas as exigências contidas em leis especiais, especiÍicas. No tocante ao
mêrcado automobilístico brasileiro temos a Lei 6.72919, conhecida como Lei Ferrari.

O instrumenlo convocátório requer um veículo zero quilometro. Para que isso
possa de fato oconer dentro da legalidade, seria necessário que o edital trouxesse em suas clausulas, a
exigência de atendimento ao fornecimenlo de veículo novo apenas porÍabricanle ou concessionário credenciâdo,
nos têrmos da Lei no 6.729179, conhecida como a Lei Fenari.

Essa lei disciplina a relação comercial de concessão êntre fabricantes e
distribuidoras de veículos automotores. Tem caÍáter de lei especial, não cabendo, portanto, a aplicação de
normas subsidiárias de Direito Comum, com informações especíÍicas sobre as Íormalidades e obrigações legais
para uma relação válida de concessão comercial entre fabricantes e distribuidoras de veículos automotores. Em

seus artigos 1o e 20, veÍiÍica-se que veículos "zero quilometro" só podem ser comercializados por concessionário:

Ad. 1o A distribuição de veiculos automotores, de via tenestre. efetivar-se-á
através de concessão comercial entre produtores e distribuídores disciplinada
por esta Lei e, no que náo a contrariem, pelas convenções nela previstas e
disposições contratu a i s. ( n. g)

Art. 2' Consideram-se:
ll - distríbuidor, a empresa comercial pedencente à respectiva categoia
econômica, que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos
e componentes noyos, presta assr,bÍéncla técnica a esses produÍos e exerce

ts.

OA PARTICIPACÃO DE QUALOUER EMPRESA - LEI FERRARI

"Lei No 6.729, de 28 de novembro de 1979.
Dispõe sobre a concessão comercial entre üodutores e distibuidores de
veÍculos automotores de via terrestre.
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NIgSAN NISSAN DO BRASIL AUTON4ÓVEIS LTDA.

outras funções peftinentes à atividade; (Redação dada pela Lei no 8.132, de
1990)"

A mesma lei, em seu artigo 12, veda a venda de veículos novos para revendas,

sendo seu público-alvo apenas ao consumidor final. Destâ forma ao permitir a participaÇão de rêvendas não

detentoras de concessão comercial das produtoras, a Administração náo será caracterizada mmo consumidora

Íinal, o que juridicamente coloca o objeto da licitação distante da deÍiniçáo de veículo novo:

"Atl. 12. O concessíonário só poderá realizar a venda de veiculos automotores
novos diretamente a consumidor, vedada a comercíalizaçáo para fins de
revenda."

Para melhor esclarecer, destaca-se a definiçâo de veículo novo constante do

Código de Trânsito Brasileiro (Lei no 9.503/97) ê também pelo CONTRAN:

"LEI NO 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.
At't. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque,
deve ser registrado perante o orgão executivo de trânsito do Estado ou do Dístríto
Federal, no Município de domicílio ou residência de seu proprietáio, na forma
da lei."

"DELIBERAçÃO 64/2008 DO CONIRÁN.
2.12 - VE|CULO NOVO - veículo de tração, de carga e transpofte coletivo de
passage,Tos, reboque e seimirreboque, antes do seu registro e licenciamento."

"LEI NO 9.503 DE 23 DE SETEMBRO DE 1997
Att. 122. Para a expedição do Ceiificado de RegrsÍro de Veículo o órgão
executivo de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do
proprietário os segu,ntes documenrosj
| - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento equivalente
expedido por autoridade competente;
ll - documento fornecido pelo Ministério das Re/ações Erteriores, quando se
tratar de veículo importado por membro de missões diplomáticas, de repaftições
consu/ares de carreira, de representações de organismos internacionais e de
seus integrantes."

Sendo assim, é explícito que a venda de veículo novo somente pode ser

eÍetuada por concessionário ou fabricante ao consumidor Íinâ|. Não sendo realizado nessas condições, o

emplacâmento já não será de um veículo novo, mas seminovo.

Nesse mesmo sentido, a Controladoria Geral da União (CGU) em resposla a

pedido de esclarecimento feito ao Pregão 01/2014, deixou claro que "veículo novo (zero ouilometrol é aquele

adouirido através de fabricante/montadora. concessionária ou revendedor autoizado. suieito às rearas ímoostas

pelo códiao de trê)nsito Brasileiro - CTB" .

5t7
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NISSAN NTSSAN DO BRASIL AUTO[4ÓVEIS LTDA.

Logo, o primeiro emplâcâmento deverá ocorrer apenas em duas situaÇões

especiÍicas, Dela aouisicão do veículojunto ao fabricânte ou oela aouisicão iunto âo concessionário. Em qualquer

outra situação o emplacamento será caracterizado como de um veículo sêminovo. Somente o fabricante e as

concessionárias podem comercializar veículos novos, já que somentê esses emitem Nota fiscal diretamente para

a Administração.

V. DOS REQUERIMENTOS

a) O recebimentô do presente recurso, tendo em vista sua tempestividade;

b) O esclarecimento acerca da cor do veículo, uma vez que a mesma não

consta no edital,

c) O esclarecimento desta r. Administração reíerente local de entrega dos

veículos (endereço ou cidade), uma vez que não consta no êdital;

d) O esclarecimento quanto ao modelo e tamanho do layout para que ao

valor total a plotagem seja englobada, pois como supracitado, não há como solicitar o orçamento sem os

modelos;

ê) O esclarecimento se o sistêma de som ofertedo pela requerente será

aceito pela r. Administração;

0 A alteração do edital para que passê a constâr mmo exigência mínima

capacidade do porta-malas mÍnimo 466 litros;

S) A alterâção do prazo de entrêga de 60 (sessenta) dias para 90 (noventa)

diâs;

h) A inclusáo no prêsente edital da exigência de estrito cumprimento da Lei

Federal no 6.725n5, Lei Ferrâri, com a aquisição de veículo zero quilometro por empresâ autorizada e com a

concessáo de comercialização fornecida pelo fabricante.

6t7

Desta forma solicita-se a inclusão no presente edital da exioência de estrito

cumorimento da Lei Federal n'6.729179. Lei Fenari. com a aouisicão de veículo zero ouilometro oor emoresa

autorizada e com â concessão de comerdalizâcão fornecida oelo Íabricante.

Por todo o exposto, requeÍ-se:
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NI5sAN NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA,

Por Íim, aguardando pelas providências cabíveis, bem como pela republicação
do Edital para a nova data, incluindo-se as âlteraçõês solicitadas (artigo 21, § 40 da Lei no 8.666/93), coloca-se
à disposição para esclarecimentos complementarês que eventualmente entenderem necessários, por meio do

endereço eletrônico nissan.licitacoes(Aconselvan.com ou teleÍone (41) 3075-4491.

Termos em que,

Espera defeímento.

Curitiba/PR, 26 de janeiro de 2023.

. i ./. , .'t/
NíbsÀii rio BRÁstL Ar.rró[óvEts LTDA.

ALÊXEY GABÍÃO CONSELVAT{ - PRC]CUFÀOOR

CPF/I F n. 623 41O4Êg-15 - OAS/PR {. 22 35O
Foio: (41)307$191 - ni.lcí'.lldLcoc@.onrdvan com
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tmpusnações - procesr. olráf31T,tff3'o,o DE sANrA MAR,A Do
OESTE

Requerimento

Pedido de impugnaÉo e êsclarêcimênto.

Crladoem Àq. itnpug.

26101/2023 tMpucNAçÃo- tF- NBA -00276 - 2023 - PREFEITURA MUNtctpal DE10:48 SANTÂ MARTA DOOESTE-pR.pdf

Ârq. resp.

MILIC VICENTE STROHER
saNrA MÂRtA DO OrST€-pR _ 03/02/2023

Endêreço

bfb4d158dsff 867e2bsf 4b8.prll

Resposta

Bom dia' após analise dâ solicitação de.esclarecimentos e interesse de.impugnação informamos que fo.m acatadas asnêsmes e que iremc,s retificâr âs descriçóes do objeto do eaiiaiã ,epuoridar"; ;:;;. -' ' -" -. ".
Statü5

DTFERIDO

Respondido êln

03l02l20210812
tndêrêço

Não há arquivo anexãdo

Gerado em: 03/02/2023 08:32:56
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EDITAL DE UCIrAçÃo nrrtrtcaoo

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO NE 06/2023

PREGÃO EIEÍRÔNICO N9 05/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO

OESTE - PARANÁ, por meio do setor de licitações, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro,

na cidade de santa Maria do oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, para registro de preços, na

modalidade pREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento de menor preço por item,

nos termos da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de

2019, do Decreto ns 7.746, de 05 de junho de 2o:.2, do Decreto ne 7892, de 23 de 

'aneiro 

e 2013, da

lnstrução Normativa sLTl/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne

03, de 26 de abril, de 2018, da Lei complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne

11.488, de 15 de iunho de 2007, do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exiSências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS É DOCUMENTOS DE HABIIITAçÃO:

lNícro Às 09h00min do dia 15 de FEVEREIRo de 2023.

ABERTURA E JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS: àS G):OO hOTAS dO diA 15 dE FEVEREIRO dE 2023.

tNí61O DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 15 de FEVEREIRO de 2023

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.orq.br

DO OBJETO

1.1. O ob.ieto da presente licltação é a "AQU|S|çÃO DE 2(DOIS) VEíCUIOS NOVOS PARA

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE

pR", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as

características descritas abaixo:

1.2. O critério de.lulgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto'

1.3. A. Carecterísticas Mínimas:

il

199.302,6699.651,332,00 UN1

ACIDAOE MINIMA DE 5 PASSAGEIROS

POTENCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOLINA

R CONDICIONADO QUENTE E FRIO

BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA

VIDROS, TRAVAS E RETROVISORES ELÉTRICOS

EMBARAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO

IREÇÃO HIDRAULICA OU ELÉTRICA

DESCRTÇÃO:

oDELO FABRICAçÃO 22l23

MBUSTíVEL GASOLINÂ,,/ ETANOL

Unid. lPr"ço
lmáximo
hotat

Preço
máximo

Quan
tidad
ê

Ite
m

Nome do produto/serviço
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TODOS OS ITENS DE SEGURANçA PRECONIZADOS PELO CTB E

RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH

TADO CONTORME ESPECIFICAçÔES SECRETARIA DE ESTADO

MINIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ

-PORTA MALAS COM CAPACIDADE MÍNIMA 466 LITROS

CALETRONEENI çÃo
STRASEE RoN TE oR scN So DOSN BAED BECAo ÇA

N

-KIT MULTIMIDIA

SAÚDE SESA

R PREFERÊNCIALMENTE BRANCO
199.302,66

OTAL

2, DACONTRATAçÃO

2.1. As regras referentes aos órgãos Serenciador e participante' bem como a eventuais adesões são

as que constam da minuta de contrato'

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1PoderãoparticipardestaLicitaçãotodâsequaisquerempresasousociedades,regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos'

3.2 Poderão participâr deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões'

3.3 É veAãda à participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas'

3.4Nãopoderáparticipardalicitaçãoaempresaqueestiversobfalência,concordata,concursode
credores,dissolução,liquidaçãoouquetenhasidodeclaradainidôneaporórgãoouentidadeda
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que

estela cumprinào período de suspensão no âmbito da administração municipal'

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa

deLicitaçõesdoBrasil,aténomínimoumahoraantesdohoráriofixadonoeditalparaorecebimento
dâs propostas.

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a)lnstrumentoparticulardemandatooutorgandoàoperadordevidamentecredenciadoiuntoà
Bolsa,poderesespecíficosdesuarepresentaçãonopregão,conformemodelofornecidopelaBolsa
de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaiação de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitação.previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANExo

04) e
c)Especificaçõesdoprodutoobjetodalic|taçãoemconformidadecomedital,constandopreço,
marca e moáelo e em caso de iiens específicos mediante solicitação do pregoelro no ícon-e ARQ,

inserção de catálogos do fabricante. ,.A empresa participante do certame não deve ser identificeda,,.

Decreto 5.450/oS art.24 parágrafo 5s'

o custo de operacionalização ã uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do cêrtame, que

paf*a a Sofsa Oe t_icitaçõàs do áiasit, proveaora Oo sistema eletrônico, o equivalente eo percentual

estabelecido pela mesma robr" o r.io, contratual ajustado, a título de tãxa pela utilização dos

1Í

Jol '
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recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04'

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte' elém da apresentação da declaração

constantenoAnexo0g,parafinsdehabilitação,deverá'quandodocadastramentodaproposta
inicialdepreçoaserdigitaoonosistema,verificarnosdadoscadastraisseassinalouoregimeME/EPP
nosistemaconformeoseuregimedetributaçãoparafazervalerodireitodeprioridadedo
desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006'

4. REGUIAMENTO OPERACIONAT DO CERTAMÊ

4.7 o certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores' relativas ao certame;

c) abrir as propostas de Preços;

d) analisar a aceitabilidade das pÍopostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

fl conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo;ara apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

CREDENCTAMENTO NO SISTEMA tlclTAçÕES DA BOTSA DÊ LlclTAçÕES E tEltÕES:

a.z 
- 

À, p"oo*iurídicas ou firmas indlviduais interessadas deverão nomear através do instrumento

demandatoprevistonoitema.o"a",comfirmareconhecida,operadordevidamentecredenciado
emqualquerempresaassociadaàBolsadeLicitaçõesdoBrasil,atribuindopoderesparaformular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www'bll org'br'

4.3 I paáicipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação- direta ou

através de empresas associadas à gLL - aãlsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema' plêno conhecimento' aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital'

4.4Oacessodooperadortop'"gão,p"tefeitodeencaminhamentodepropostadepreçoe
lances sucessivos de preços, ", noÍnà do licitante' somente se dará mediante prévia definição de

senha privativa. 
- r^- -- -..^r^..^. r -

4.5 A Chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadâs em qualquer pregão

eletrônico,salvoquando..n..l.d.,porsolicitaçãodocredenciadoouporiniciativadaBLL-Bolsa
De Licitações do Brasil.

4.6Édeexclusivaresponsabilidadedousuárioosigilodasenha'bemcomoseuusoemqualquer
transaçãoefetuadadiretamenteouporSeurepresentante,nãocabendoaBLL.BolsadeLicitações
do Brasil a responsabilidad" fo|. "u"ntr.i, 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.
4.7 o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema- eletrônico

implica a responsabilidade lãgal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico'

PARTICIPAçÃO:

,t/]

J05
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4.SAparticipaçãonoPregão,naFormaEletrônicasedarápormeiodadigitaçãodasenhapessoal
eintransferíveldorepresentantecredenciado(operadordacorretorademercadorias)e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido'

4.9Caberáaofornecedoracompanharasoperaçõesnosistemaeletrônicoduranteasessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante;

4.10 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

essumecomofirmeseverdadeirassuaspropostaseseuslances,|nclus|Veosatospraticados
diretamenteouporseurepresentante,excluídaaresponsabilidadedoprovedordosistemaoudo
órgãoouentidadepromotoradalicitaçãoporeventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodas
credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

4'11PoderãoparticipardestePreSãointeressadoscujoramodeatividadesejacompatívelcomo
objeto desta licitação.

4.12 Será concedido qUandO fOr o caso, tratamento favorecido para as microempresas e empreses

depequenoporte,paraassociedadescooperativasmencionadasnoartigo34daLein9ll.488,de
20oT,paraoagricultorfamiliar,oprodutorruralpessoafísicaeparaomicroempreendedorindividual
- MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006'

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.lProibidosdeparticipardelicitaçõesecelebrarcontratosadministrativos,naformada

4.L3.2

4.13.3

4.13.4

4.13.5

4.13.6

legislação vigente;

Que não atendam às condlções deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei nq 8'566' de 1993;

Queêstejamsobfalência,concursodecredores,concordataouemprocessodedissolução
ou liquidação;

or8anizaçõesdaSociedadecivildelnteressePúblico-osclP,atuandonessacondição
(Acórdão ne 74612014-TCU-Plenário)'

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail to(abll.o re. brco

4.14.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional' poderá ser esclarecida ou

através de uma empresa associaáa ou pelos telefones: curitiba-pR (41) 3097-4500, ou através da

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabãlecidos para abertura da sessão pública' quando' então' encerrar-

ie-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

/l
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5.2'oênv|odaproposta,acompenhadadosdocumentosdehabilitaçãoexiBidosnesteEdita|,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista' nos termos do art'

43, § 1e da LC ne 123, de 2006'

5,4. lncumbirá ao llcltante acompanhar as operações no slstema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios' diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas,oquesomenteocorreráapósarealizaçãodosprocedimentosdenegociaçãoe
iulgamento da ProPosta.

5.T.osdocumentosquecompõemapropostaeahabilitaçãodolicitantemelhorclassificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6.

6.1.
dos sêguintes camPos:

6.í.í. Valor unitário;

6.í.2. Marca e modelo;

6.í.3. Fabricante;

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.í.4.Descriçãodetalhadadoobieto,contendoasinformaçõessimilaresàespecificaçãodoTermo
de Referência.

6.1.5'Nopreenchimentodapropostaeletrônicadeverão,obrigatoriamênte,sêrinformadasno
campopróprioasEsPEclclFlcAçÔEseMARcAsdosprodutosofertados,anãoinserçãodê
especifiàaçôes e Marcas dos proiutos nestes campos, implicará na desclassificação da empresa,

faàe à ausãncia de informação suficiente para desclassiÍicação da proposta.

6,2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada'

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais' encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens'

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial' quanto na etapa de lances' serão de excluslva

responsabilidade do licltante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omlssão ou qualquer outro pretexto'

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias' a contar da data de

sua apresentação.

A

. Y.I
UNICIPIO DE SANTA ÍIARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento' no sistema eletrônico'
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6.6.olicitantedeverádeclarar,paracadaitem,emcâmpoprópriodosistemaBLL,seopÍoduto
ofertadoémanufaturadonacionalbeneficiadoporumdoscritériosdemargemdepreferência
indicados no Termo de Referência.

6.T,oslicitantesdevemrespeitarospreçosmáximosestabelecidosnasnormasderegênciade
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.7.{.odescumprimentodasregrassupramencionadaspelaAdministraçãoporpartedos
contratadospodeensejarafiscalizaçãodoTribunaldeContasdaUniãoe,apósodevidoprocesso
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias

ao exato cumprimento de lei, nos termos do art. 71, inciso lx, da constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário' caso

vãrificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato'

7, DA ABERTURA DA sEssÃo, ctAsslFlcAçÃo oAs PROPOSTAS E FORMUTAçÃo DE

tANCES.

T.r,Aaberturadapresentelicitaçãodar.se.áemsessãopública,pormeiodesistemaeletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital'

T.2.oPregoeiroverificaráaspropostasapresentadas,desclassificandodesdelogoaquelasque
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência'

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante'

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamêntada e registrada no sistema' com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes'

7.2,3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7,4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitentes.

T.S.lniciadaaetapacompetitiva,oslicitantesdeverãoencaminharlancesexc|usivamentepor
meiodosistemaeletrônico,sendoimediatamenteinformadosdoseurecebimentoedovalor
consignado no Íegistro.

7,5.í, O lance deverá ser ofertado por item'

T.6.oslicitantespoderãooferecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadoparaabertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital'

T.T.olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioraoúltimoporeleofertâdoe
registrado Pelo sistema.

7.8'ointervalomínimodediferençadevaloresentreoslances,queincidirátantoemrelaçãoaos
lances intermediários quantoem reüção à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1'00

(um real).

Íf
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7.g. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e

objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma mar8em de lance para esse lote'

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com prorrogaçôes'

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão Pública.

7.f2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterlor' será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

7.1, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públice

encerrar-se-á automaticamente.

T.l.4Encerradaafasecompetitivasemquehajaaprorrogaçãoautomáticapelosistema,poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço'

7.fS Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

7.f6 Durante o transcurso da sessão públlca, os licltantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

7.L7 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

7,18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utllizâdo

para divulgação.

T.LgoCritériodejulgamentoadotadoseráoMENORPREÇoPoRITEM,conformedefinidoneste
Edital e seus anexos.

7.2O Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

7.2L A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá havàr empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)'

T.22Havendoeventualempateentrepropostasoulances,ocritériodedesempateseráaquele
previsto no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.566, de 1993'

?,2,Encerradaaetapadeenviodelancesdasessãopública,opregoeirodeveráencaminhar,pelo
sistemaeletÍônico,contrapropostaaolicitantequetenhaapresentadoomelhorpreço,paraqueseja
obtidamelhorproposta,VedadaanegociaçãoemcondiçôesdiferentesdasprevistasnesteEdital.

7.23.1Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema'podendoseracompanhadapelosdemais
licitantes.

T.T3.2opregoeirosolicitaráaolicitantemelhorclassificadoque,noprazode02(duas)horas,envie
. proporti ad-equada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o

{fi
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7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e jul8amento da

proposta.

8 DA ACEITABTTIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

S.loEncerradaaetapadenegociação,opregoeiroexaminaráapropostaclassificadaemprimeiro
trgar quanto à 

"deqraçáo 
ao obieto eà compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

p.? àntr"t.çao nest; Edital e á.,","n"'o', observado o disposto no parágrafo único do art' 7e

e no § 9e do art.25 do Decreto n.e 10'024/2019'

8.11 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor' apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

8,11.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos'

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado'

acrescidosdosrespectivosencargos,aindaqueoatoconvocatóriodalicitaçãonãotenha
estabelecido limites mínimos, eiceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.12 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferlr a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo aprêsentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspelta;

8.13 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessao publica somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo' vinte e quatro horas de antecedência' e a

ocorrência será registrada em ata;

g.14 o pregoeiro poJerá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da ProPosta.
g.fS ' O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

furtin..o. do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

â.re se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

8'lTHavendonecessidade,oPregoeirosuspenderáasessão,|nformandono,,chol,anovadata
e horário Para a sua continuidade'

8.lSEncerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta,opregoeiroverificaráahabilitaçãodo

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exi8idos neste

Edital e já aPresentados.

licitante, observado o disposto neste Edital'

9 DA HABITITAçÃO

os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação

exigidos no edital até 
" 

d"ta e o hoÍáÍio estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

"n,?ã, "n."rr"r-.e-á 
automaticamente a etaPa de envio dessa documentação'

f

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
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a)Registrocomercial(nocasodeempresaindividual);Atoconstitutivo'estatutooucontrato
socialemvigor,devidamenteregistrado(emsetratandodesociedadescomerciais),eacompanhado
dedocumentosdeeteiçãooeseusadministradores(nocasodesociedadesporações);lnscriçãodo
ato constitutivo acompanhada Ja pror. de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);

decreto de autorização e ato oe reàistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir (em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País)'

a.1)Entende-sepore,tatuto/contratosocialemvigor'odocumentodeconstituiçãoda
pessoa luríàica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada de todas

as suas eventuais alterações posterioreS'

b) Alvará e/ou cICAD, da sede da licitante participante do certame'

9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(cNPJ/MF);

tl 
' 

certidao conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da união, abrangendo

as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c)certidãopertinenteaosTributosEstaduais,expedidapelaSecretariadaFazendaEstadual
do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;

d) Certidões pertlnentes aos Tributos Municipais' expedidas pela Fazenda Municipal da

localidade ou sede da licitante, na forma da lei;

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, na forma da Lei n' 8'036/90;

0 Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termo; do Título.Vll - A da Consolidação das Leis do

Trabalho, áprovada pelo Decreto Lei n 5452 de 1e de maio de 1943'

9,1.3 - Das Declaraçôes:

.i Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não foi

declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

úl Declaração de que não ma'ntém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qr.tqu", r.U.tno, menores de t6 (dezesseii) anos' salvo na condição de aprendiz' a partir de 14

(quatorze) anos;

c)Paraatendimentoasexigênciasprevistasnoitemg.l.3alíneas..a,,e,.b,,éfacultadoousodo
modelo constante do Anexo lV.

d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constente no Anexo v;

e)Deveráserapresenteda,declaraçãodequecumpreosrequisitosestabelecidosnoArt.3sda
Leicomplementarngl23,de14dedezembrode2006,alteradapelaLeingll.4SS,de15deiunho
de200T,declarandoquedetêmtalcondição,paraquepossamgozardosbenefÍciosoutorgadospela
i"i Corpi"."no r n. L23lO6, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo lll'

. A falsidade de dectarafáo prestada, obietivando os benefícios da Lei complementãr ne 123,

de 14 de dezembro aá zós, caracterizará o crime de falsidade ideológica, de que trata o

art. 299 do Código penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artiEos 90 e 93 da

Lei ne 8.666/93, sem prejuÍzo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção

prevista no item 19.5 deste Edital'

A epresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno Porte é

Complementar n. 123 I 2006
o ra lic ntes m c da Lei

/l
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g,2 -As ceÉidôês que não apÍesentarem o prazo de validade em seu Gorpo serão consideradas

válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 6o (sessenta) dias da data prevista

para realização da sessão pública do Pregão'

9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos oo.r."nto, o'úintis não digiiais qúando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.
g.4-sobpenadelnabilitação,todososdocumentosapresentadosparahabilitaçãodeverão

estar:
a) Em nome da licitante e, preferencialmente' com número do CNPJ e com o endereço

respectivo;
bl Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

c) Se a licltante tor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial'

exceto aqueles docu'ento' que' pela própria natureza' comprovadamente' forem

emitidos somente em nome da matriz'

g.5 - Os documentos exigidos neste pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia, eutênticado por cartório competente ou por servidor do Departâmento de

Licitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial'

9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

g,7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a

49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006'

g.7.1 - Em conformidaa".Ã u Lei ComplementaÍ 12312006' a comprovação de regularldade

fiscal e trabalhista das mlcroempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para

efeito de formalização do a.iustê'

g,7.2 - Em conformidade com a LC L23/2006' as microempresas e empresas de pequeno porte'

porocasiãodaparticipação"""nt'"tlicitatórios'deverãoapresentartodaadocumentação
exigidã para efeito de.orpl.o"çao de regularidade fiscal' mesmo quê esta apresente alguma

restrição.
g.7.3-Havendoalgumarestriçãonacomprovaçãodaregularidadefiscaletrabalhista,consoante

o item imediatamente anterior, será assegurado o prazo de 05 ícinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderáaomomentoemqueop,o-pon.nt"fo,'declaradovencedordocertame,prorrogáveis
poriguatperíodo,acritériodoMunicípio,paraaregularizaçãodadocumentação'pagamentoou
parcelamentododébito,e".i,sãodeeventuaiscertidõesnegativasoupositivascomefeitode
certidão negativa
g,7,4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no item imediatamente anterior'

implicará na decadência do direito à contraiação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7e

da Lei Federal ns 10.520, de 17 de.iulho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanêscentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

9.8 QualiÍicaçãoEconômico-Financeira'

9.9certidõesnegativasdefalênciaexpedidapelodistribuidordasededapessoajurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10,10 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

td*rt n.io 
" -ntar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

il
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10.10.1Ser redigida em língua portuguêsa, datilograÍada ou digitada' em uma via' sem emendas'

rasuras, entrelinhas o, rersalras, deündo a úhima foltra ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal'

lo.lo.2conteraindicaçãodobanco,númerodacontaeagênciadolicitantevencedor,parafinsde
pagamento.

lo.llApropostafinaldeveráserdocumentadanosautoseserálevadaemconsideraçãono
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada' se for o caso'

10.11.1Todas as especificações do obieto contidas na proposta' tais como marca' modelo' tipo'

fabricante e procedência, vinculam a Contratada'

10.12ospreçosdeverãoserexpressosemmoedacorrentenacional,oValorunitárioemalgarismos
e o valor Elobai em algarismos e por extenso (art' 5e da Lei np 8'656/93)'

10.12.1ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

nocasodedivergênc|aentreosvaloresnuméricoseosvaloresexpressosporextenso,prevalecerão
estes últimos.

10.13 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de prêço ou de qualquer outre condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação'

10.14 A proposta aer"ra ouJ".ei .os termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquelaquenãocorrespondaàsespecificaçôesalicontidasouqueestabeleçavínculoàpropostade
outro licitante.
10.15 As Propostas q

complementares estarão

ue contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

disponíveis na internet, após a homologação'

11- DA ANÁtlsE DA qUALIFICAçÃO DOS LICITANTES

11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) iiabilitar a licitante que não atender às exigências previstas' omitir

qr.fqru, dos docum-entos solicitados ou apresentá-los Íora do prazo de validade' excetuado o

disposto no item 9.2 deste Edital'

11.2-Poderáserhabilitadaalicitantequetenhaapresentadodocumentoscomerrosformais,desde
qre, jrstiticaaamente, tais fatos seiam irrelevantes e não causem pre'iuízos à Administração'

11,3 - Se o autor da ,etnor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a)

analisaráadocumentaçãodehabilitaçãodaSproponentesremanescentesrespeitandoaordemde
classificação.

12 - DO RESUITADO DA ClÁsslFlcAçÃo om eRoeosTAs E QUAtlFlcAçÃo DA tlclTANTE

12.1 - Depois de avaliada a ac"itabilidad" da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s)

titular(es)da(s)menor(es}oferta(s),constatadooatendimentodosrequisitos,o(a)Pregoeiro(a}
comunicaráaslicitantesdadecisãosobreaaceitabilidadeounãodaspÍopostasedahabilitaçãoe
proclamará o resultado da licitação'

12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a

adjudicaçãodoobjetoàvencedora,-comimediataemissãodaconfirmação,quediscriminaráe
documentará as condições específicas para a contrataçao'

13 - DOS RECURSOS

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte' se for o caso' será concedido o prazo

fr
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de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer' de forma

motivada, isto é, indicando contra qualiis; decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

13,2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao PreEoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso' fundamentadamente'

13.2.1 - Nesse momento o e,egoeiio não adentrará no mérito recursal' mas apenas verificará as

condições de admissibllidade do recurso'

13.2.2 - Afalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentarasrazões,pelosistemaeletrônico,ficandoosdemaislicitantes,desdelogo,intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico' em outros três dias'

ãr" .o."ç.rao a contar do término do prazo do recorÍente' sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'

13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados' no endereço

constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAçÃo

14,1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o processo da

licitação à autoridade competente, para adiudicação e homologação do resultado e convocação da

licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a

licitação,porinteressepúbtico,ouanulá-la,seconstatada.lrregularidadeouinobservânciados
termâs do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por

p.n" do, in,"r"rradoi o, de seus representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-

ié de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato'

14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato'

14.3.Aconvocaçãoparaassinaturadocontratoseráformalizadamediantenotificação
encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou

envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município

rc.l _ À adjudiiatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo vl deste Edital), dentro

Jo praro a" 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações,

n. iorr. definida por esta Administração em conformidade com o item 14'3'

a) O prazo concedido para assinatura ão contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, e desde que ocorra motivo iustificado e aceito pela Administração'

15 . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,

informandoaoPregoeiÍoaocorrênciadequalqueralteraçãonasreferidascondições;
15.2 - Atender as càndições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do contrato.

15.3-Fornecerprodutodeboaqualidadeeemboascondições,deacordocomodlspostoneste
Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

15,4 - Arcar com todos os ônus necessárlos ao completo fornecimento do obieto licltado, incluindo

taxas, inclusive administratlva, e emolumentos, seguros, impostos, encar8os sociais e trabalhistas'

ii"nrpo*"r, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento

do obieto contratado;

{,
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15.5 - Rêsponder por quaisquer danos de qualquer natureza' que venha a sofrer seus empregados'

terceiros ou a Contratada, em razão de aciàentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa' de

pr"por,o da Contretada ou de quem em seu nome agir' decorrentes do fornecimento do objeto

contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente' as obrigaçôes

assumidas, nem subcontratar qualquer àas prestações a que está obri*ada, sem prévio

assentimento por escrito da Contratante;

15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante'

15 . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

16,1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente designados;

16.2-Vetarorecebimentodequalquerprodutoqueconsiderarincompatívelcomasespecificações
apresentadas na proposta da contratada;

16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto desta

licitação;
iã,c ]ir"tr., otr) pagamento(s) à contratada, conforme estabelecido no Edital;

16.5.Aplicaràcontratadaassançõesadministrativasregulamentaresecontratuais,quando
necessário;

16.6.Prestarasinformaçõeseosesclarecimentosquevenhamasersolicitadospelacontratada.

17. DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJEÍO

t7.l ra maxl ae a do equipa mento será de no máximo 50 (sessenta)
a

dies, a partir da ordem de comPra ou nota de empenho. o equipamento poderá ser rejeitado, no

todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades

Loca lde entrega: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR. Rua losé de França Pereira ne

10, Centro.
GarantiaMínima:oequipamentoofertadodeveapresentargarantiamínimade01(um}anoe/oua
previstaemlei,eatenderaosrequisitostécnicossolicitadosnoanexodesteedital.APrefeitura
Municipal de Santa Maria do Oesie- pR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo

recusá-loousolicitarsuasubstitulção.NaNotaFiscaldeveráconstar,,PREFEITURAMUNlclPALDE
SANTAMARIADOOESTE-PR,númerodoProcesso,daNotadeEmpenhoeonúmerodoBancoeda
conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento'

18 - DAS CONDTçÕEs oe pacaueHro

18.1 . A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR' dCSigNATá A SECTETATiA MUNICiPAI

de Saúde e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do equipamento'

analisará se o mesmo está de acordo com as especificações do edital e verificará o exato

.rrnprir"nto das obrigações do contrato, quanto à quantidade' qualldade e ao prazo previsto para

" "n*"g. 
do equipamãnto. Verificado e atestando o fornecimento do equipamento' a contratada

a*"|.aãntr"g., 
"correspondente 

nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município. os

pagamentos;erão efetuados em até 30 (trinta) dlas após a entrega do equipamento'

ãr?g.r"nto, aecorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados após a

contratada aPresentar:

/l
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a) A contratada deverá apresentar iunto com a Nota fiscal/fatura' a CND federal conjunta' Certidão

Negativa de Débitos rrauatnista I iJiiRcaOo Oe negutaridade de situação (cRS) perante o Fundo de

Garantia do Tempo ae seruiço -iãii"' pú"' *riaade e a cópia da respectiva nota de empenho'

1g,2 _ ocorrendo erro na documentação frscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será

sustado para que a prestaoora üme as medidas necessárias, passando o prazo para o pa8amento a

ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo'

18.3 - Na hipótese de devof'ça", t'""" nttàl/fatura será considerada como não apresentada' para

fins de atendimento das condições contratuais'

18.4 - Na pendência Oe riqu]ãaçao Ja obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o "ü'-'J 
descontadá da fatura ou créditos existentes em favor da

lllitlS"ü';.'.t'o de santa Maria do oeste, não pagará, sem quet:lY'.t:j:::: 
'.:::':"j:'"'

nenhum compromisso que fne 
'enna 

t '"' toUl.àao diretamente por terceiros' seiam ou não

'ü:tT::il:iff:Jl1ti.rro. on.n."iros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

pràr,.aor., de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade'

19 . DAS PENATIDADES

ió.r - t"ru inexecução total ou parcial das obrigações

Àdministração poderá aplicar à contratãda' além das san

eiàsirsgr, * .n.7e da Lei n' 10'520/2002 e no art' 8s d

de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sançoes:

assumidas, Earantida a defesa prévia' a

cões Drevistas nos artigos 86 a 88 da Lei n'

á tnstrrção t',totmativa 37/2009 do Tribunal

19,2 - A advertência escrita será ap licada ao contratado quando se trata r de infração leve, a juÍzo

da fiscalização, no caso de descumP rimento das obrigações e responsabi lidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3- Será aplicada multa nas seBuintes condições:

19,3.1 No caso de atraso iniustificado na execução do obieto, será aplicada multa sobre o valor da

p.r.Lr" ,n.ai.pf 
'da, 

por dia de atraso, nas seguintes proporções:

'- l) o,s% (r"ro víigula cinco por cento) -até o 1oe (décimo.) dia de atraso;

b) 1,0% (um por cento) -;;";'t je 11e laecimo prim.eiro) dia de atraso' até o limite de 30

(trinta) dias de atraso, ;;;; J. q*"ào será considerada inexecução parcial ou total do

obieto.
19,3.2 No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1'0% (um por cento) sobre o valor da parcela

inadimplida, por dia de.*.'o,-utJ o lirnit" d" 15 (quinze) dias de atraso' a partir de quando será

considerada inexecução parcial ou total do obieto'

19,3.3 A partir 6o ,rn 1,,'rn''rnã p''t*'t"l dlá de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s)'

ficaráconfiguradaainexecuçãototalouparcialdocontratoeaAdministraçãopoderá'garantidaa

,A

a) Advertência escrita;

b) Multa;
c) Suspensão temporá

Município de Santa Ma

icit

mI cotn tra aed com ne tomeer m pedrctrtd ena papa

Peo ste-r da o R;
m a(a Itaco ntta oI uar rcade aneo ide n d pdocDe a ad ça) edaemsno stem tn one c aredSCdeeomIa cotn traeI coant demem ped)

cn aUmES odde ornecfontoe demraac ad st

túuNlctPlo oE sANTA ARla Do oEsrE - EsraDo Do PARANÁ

olicitação

Pública;Administração

MunicÍpio
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defesaprévia,aplicaràcontratadamultade20%(Vinteporcento)sobreoValortotaldosprodutos
não entregues, iem pre.iuízo das demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal 10.520/2002.

19.3.4'Seráconfiguradaainexecuçãoparcialdoobjetonahipótesededescumprimentoparcialdas
ãbrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

objeto pÍinciPal do contrato;

19.3.5.Seráconfiguradaainexecuçãototalnahipótesededescumprimentototaldasobri8açõese
responsabilidadeiassumidas contràtualmente que comprometam diretamente o objeto principal;

19.3.5.Nocasodereincidênciaouquandoainexecuçãoparcialtambémcaracterizarabandonoda

"*ecrção 
do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte

inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato.
1g.3.g. pelo descumprimênto iniustificado de outras obrigações que não configurem inexecução

total ou parcial do contrato o, íor. no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento)

sobre o valoÍ total do contrato.

19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19'3'8 são aquelas que não comprometem

diretamenteoobjetoprincipaldocontrato,masqueferemcritériosecondiçõesneleexplicitamente
previstos.

19.3.g,2. Em caso de reincidência, será aplicada â multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato.
19.3.9.Afixaçãodamultacompensatóriareferidanositens19.3.1a19.3.3,19.3.6a19.3.8e19.3.11,
não obsta o aiuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido'

19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de

ãpr"r"noi documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula

llntratrat não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal

de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente' podendo ser

cumuladacomasdemaissançõesprevistasnoArtigoTgdaLeiFederal10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao

licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo

estabelecidopelaAdministração,aassinarocontrato,bemcomoaceitarouretiraroinstrumento
equivalente, iem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da

recusaedasançãodesuspensãodelicitarecontratarcomoMunicíp|odesantaMariadooeste.
PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa'

19.3.12, caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato,pelanãomanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnoinstrumento
convocatório;
lg.3.l3.Apenalidadedemultapoderáseraplicadadeformaisoladaoucumulativamentecomas
demais.
19.3,14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade'

ematé05(cinco)diasúteis,contadosdesuapublicaçãonoÓrgãooficialdoMunicípio,podendo,
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente' a critério da CONTRATANTE'

19.3.15,Nashipótesesreferidasnositensprecedentes'apósapuraçãoefetuadaatravésdeprocesso
administretivo,enãoocorrendoopagamentoperanteaAdministração,ovalordamultaaplicada
será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança ,udicial'

il

L3-J)l- l
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19

co

.4 - Será aPlicada a

r com Mu c

ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas

no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
--a; ri*.' a".luração falsa em qualquer fase da licitação;

b) APresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste' combinação ou qualquer outro expediente' o

Procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante' por meio de violência' grave ameaça'

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará

."drstr".ento de forn"."dor"-.uni.ip"l. p.lo pra'o de. até 05 (cinco) anos' sem preluízo das

ã-rtrar runa, pr"rirta*. edit.-l e no.ontrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua-proposta' não celebrar o contrato'

bl Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame'

ci Ensejar o retardamento da execução de seu obieto'

d) Não mantiver a Proposta,

e) Falher ou fraudar na execução do contrato'

fl ComPortar-se de modo inidôneo ou

8l Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no iiem anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada' ressalvado o caso de

inaJimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes'

20 - DlsPoslçÕEs GERAIS

20.1 - A participação na presente licitação implica na expÍessa e automática concordância com os

termos deste Edital e dos seus respectivos anexos' não se podendo alegar' posteriormente'

desconhecimento das regras constantes deste instrumento

20.1.1-Aslicitantessãoresponsáveispelafidelidadeelegitimidadesdasinformaçõesedos
documentos apresentados em qualquer iase da licitação' bem. como' pelo custo da preparação e

apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório' sem

direito a ressarcimento.

is.z - o PreSoeiro, em favor da ampliação da disputa entre os interessados' desde que não

comprometam o interesse oa ndmlnlitraião, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da

contratação/fornecimento, e não contrariem a legislação vigente' poderá sanar e/ou relevar

omissões ou erros obseNados na documentação e na proposta' sendo possível' caso iulgue

necessário, a promoção de diligências destinadàs a esclarecer ou complementar a instrução do

processo.

io.i _ Ho..ro a" decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça

a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil,

prevalecendo o horário estabelecido'

io.i - o ãrgã" licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios iá realizados, no todo ou

"a 
pan", i"a que desta decisão caiba qualquêr recurso por parte dos interessados ou de seus

representantes legais, se constatada qr.iqu"r falha, irregularldade ou inobservância dos termos

deste Edital ou de seus anexos, se for o caso'

íf,



3J.I5_

UNICIPIO DE SANÍA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

cNPJ: 95.68i|.5i14/0001 -26

RUÂ JOSE DE Fi^Xç^ pEiEliÂ' a!.rao-oo0 - fotlE/ÊAl: lo", ll"l'0'l'

realizada.

21. CTAUSUtA ANTICORRUPçÃo

O município adota as práticas de anticorrupção' devendo:

observarefazerobservare.todagestãodoSistemaMunicipaldeSaúde,omaisalto
padrão de ética. Durante toao o proclerso de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas:

lmpor sançôes sobre uma ".p'"" 
ou pessoa física' sob.pena de inetegibilidade 

.na 
forma

da Lei indefinidamente ou por prazo deteiminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão.

Para

Práticas

os propósitos deste inciso,

corruptas: oferecer, dar, receber ou
de servidor público no desempenho de suas

de fatos, com o obietivo de influenciar a

definem
solicitar,

seguintes
indiretamente,

práticas:
qualquer

se

direta

AS

ou

vantagem com o objetivo de influenciar a ação

atividades;
Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão

execução dos recursos;

Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com

ou sem o conheclmento de representantes ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos;

Prática coercitiva: causar dano ou ameaça' direta ou indiretamente' ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

e*ecrçãodeumcontrato;Práticaobstrutiva:destruir'falsificar'alterarouocultarprovasem
inspeçôes ou fazer declaraçOes falsas, aos representantes da SRSA' com o ob'ietivo de impedir

,.i"ii.l."nt". fiscalização da execução do recurso'

Í1

2o.5.ocertamepoderásersuspensoaqualquermomento,comadevidaiustificativadopregoeiro,
não enseiando quaisquer ino"nlr.çà"r'ou direltos aos llcitantes Interessados em participar da

licitação; ---..-- ^..^r..i? .^ 4 ^ rlir rto iní '
20.6.Nacontagemdosprazosestabelecidosnesteeditaleseusanexos,excluir.se-áodiadeinício
e incluir-se-á o do vencimento. só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente'

io.i- rl., .qririçôes advindas do presente processo licitatório aplicam-se' subsidiariamente' no que

.ouU"r, u, Oirporições da Lei n' g'OZa Oe 1UO9/90 - Códieo de Defesa do Consumidor'

20.8 - As questões resultantes Jeste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Pitanga PR'

ãnun.irnao., partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seia'

20.9 - Qualquer pedido de esclerecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do

presente Edital e s.ur rn.ro, O.r"iiser enviado no sistema eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três)

;iãs úteis anteriores a data fixada para o julgamento das propostas'

20.10 - O tratamento favorecido e úferenciado aos microempreendedores individuais'

microempresaseu.pr"r.,O"p"q'*oporte'seaplicaigualmenteaoaBricultorfamiliar'produtor
rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo' nos termos da Lei Complementar

12!12006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal

10.520/2002, do Decreto ne rc"Oz4lzll,lg'na Lei Complementar ne 123' de 14 de dezembro de 2005

", 
subsidiariamente, a Lei Federal 8'666/93 e suas alterações' 

- - ---L:,:,r^r^ ^^r-c ahria: -
20.12 - Não cabe à Bolsa o" ii.it.çout e Leilões qualquer responsabilidade pelas obÍigações

assumidas pelo fornecedor com o licitador' em especial com relação à forma e às condições de

êntrega dos bens ou de ptáttão a" serviços e quanto à quitação finenceira da negociação
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Concordareautorizaraavaliaçãodasdespesasefetuadas,mantendoàdisposiçãodos
órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas.

P

santa Maria do oeste - PR,03 de FEVEREIRO de 2023'

her

ria n.a 10712022

f,
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

o presente Pregão tem por obieto: 'lQutStçÃo oe z(oots) vrÍcut'os Novos PARA ATENDER A

DEMANDA DA SECRETARIA *iurcrpai orleÚoe DE SANTA MARIA Do oEsrE PR'' conforme

condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumênto'

Em caso de divergência existênte entre as especificações dos itens que compõem o ob.ieto descrito

no .ite Oa BLL e ai especificações constantes deste Termo' prevalecerão as últimas'

302,66.651,33N

PACIDADE MINIMA DE 5 PASSAGEIROS

NCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOLINA

BUsrívEL GASoLINA/ ETANoL

CONDICIONADO QUENTE E FRIO

NCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA

vtDRos, TRAVAS E RerRovtsoRes erÉtRtcos

EMBARAçADOR DO VIDRO TRASEIRO

DrREçÃO HIORAULICa ou elÉrntcl

slúoe sesa
rNtMo 5 MARcHAS e rnrure e uua nÉ

oRTA MAtAs coM capectonoe uÍruttvtA 466 tlrRos'

CANLETROEENJ ÇÃo
E ROSTRASEROSDIANTEcosBANNOSCABDEPOIO EÇA

ECTBELOPtzADOSEPR coNRAUSDE GEITEos NS NÇA

STADO

ETOOTHBLUEUSBNTRADAERAD o AM/FM
EAR DECR ETSEECIP FERMNco FO rcAçoESADO

R PREFERENCIALMENTE BRANCO

orscntçÃo:

MoDELo FABRIcAÇÃ.o 22 I 23

NTRAN

MULTIMIDIA

AL

CNPJ: 95.684.54410001-26

do produto/serviço
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PREGÃO ELETRONICO N9 0612022

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

SECRETARIA REQUISIÍANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades apresentadas pela Sêcretaria

Municipal de Saúde.

Munici lde Saúde.

DA METOOOTOGIA. DA MODATIDADE DE CONTRATAçÃO

O Município de Santa Mâria do Oeste - Paraná licita as despesas com recursos próprios, a modalidade

de licitação é Prêrão. A forma e critério de julBamento a ser utilizados no presente certame será o

menor preco por item,

JUSTIF|CATTVA E OEJmVO DA CONTRATAçÃO

O município de Santa Maria do Oeste têm população estimada de 9.615 habitantes (IBGE 2019).

É crescente a importância dos sistemas de transporte em saúde, especialmente daqueles de caráter

eletivo e regulado frente à necessidade de viabilizar o acesso da população ao atendimento clínico.

No transporte de pacientes, são encaminhados os mais diversos casos, e em todos os ciclos de vida,

nestes encaminhamentos encontramos pessoas com dificuldade de locomoção que necessitam de

auxílio para deambulação e também cadeirantes
O município de Santa Maria do Oeste, conta apenas com Unidades de atendimentos, chamadas

Unidades de Atenção Primária em Saúde, não dispondo de atendimentos especializados ou mesmo

local para de exames e tratamentos especializados, sendo este conveniados com instituições

localizadas no município de Pitanga, lvaiporã, Curitiba dentre outros.

coNDlçÔEs DE RECEBTMENTO DO OBIETO

xtm do veículo será de no máximo 60 (sessenta)m raae
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O veículo poderá ser rejeltado, no todo,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

DotaçÕes

Do Exercício)^r2, lzsso 13.002 10.301.'1001 1072 ISOO h.I gO SZ OO OO

CNPJ: 95.684.544/000í-26

DOS RECURSOS

Será adquirido com recursos próprios do municÍpio de Santa Maria do Oeste PR, através da Secretaria

ExercÍcio da
dêspesê lcrupo 

da Íonteda programática dade
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Local de entreRa: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste - PR. Rua José de França Pereira na

10 Centro.
Garantia Mínima: O veículo ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista

em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar
sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conte corrente da

empresa", para a efetivação do pagamento.

Condicões de Pa ga mento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal de Saúde e

Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do veículo analisará se o mesmo

está de acordo com as especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do

contrato quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega do veículo. Verificado e

atestado o fornecimento do veículo, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no

Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após

a entrega do equipamento.
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados por conta
da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma fonte de

recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho, respectivamênte.
Adjudicado os objetos da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no art. 81 da Lei ne 8.666/93.15.3.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, quando convocado não assinar o

contato no prazo e condições neste edital, convocar os proponentes remanescentes na ordem de

classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou
revogar a licitação, independentemente da comissão prevista do art.81 Lei ne 8.666/93.15.4. Os

prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o art. 57,

§§ 1e e 2s, da Lei ns 8.665/93.15.5.
Em caso de atraso injustificado no fornecimento dos objetos, será aplicada à contratada multa

moratória no valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total, por dia útil excedendo ao respectivo prazo,

limitada a 2 % do valor total em atraso. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as

sanções previstas no art.87 da Lei ne 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a

10 % sobÍe o valor total do contrato.

SUBCONTRATAçÃO

Não será permitida a subcontratação do ob.ieto contratual.

coNDlçÕEs DE pARTrCrpAçÃO NA L|C|TAçÃO
/ Podeá participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e ramo de

atueção seiam compatíveis com o objeto estabelecido no item "2" deste Edital, seus anexos

e legislação pertinente;
/ Não será permitido o consórcio de empresas;
r' Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a

sanção prevista no inciso lll do art.87 da Lei Ne.8.666/93;
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/ Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e

empresas enunciados nos incisos l, lle lll do art.9s da Lei Nq.8.666/93;
/ Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram

parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade contratante

ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de Santa Maria

do oeste-PR.

coNTROrf E FTSCAUZAçÃO DA OGCUçÃO

Fiscalizacão:

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde e Controle de Frotas do

município. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inclso ll, alíneas

"a" e "b" e art.75 da Lei ne 8.666/93.
Recebimento de obieto:
Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso ll, alíneas

e art.76 da Lei np 8.665/93. Os obietos licitados serão recebidos pela Secretaria Municipal

de Saúde e Controle de Frotas.

Fiscalizacão do Obieto:
Secretaria Municipal de Saúde fica designada para acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, analisará o veículo e verificará o exato cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA. Após

a entrega do equipamento, a CoNTRATADA entregará a correspondente nota fiscal e certidões

Negativas do FGTS e FEDERAL no DEPARTAMENTO DA FAZENDA.

Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos, mediante

apresentação de documentos devidamente atestada pela administração, inclusive Certidão Negativa

FEDERAL e FGTS.

Afiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Seúde, bem como pelo Controle

de Frotâs Municipal, nos termos dos §§ 1e e 2e do art. 57 da Lei ne 8.666/93.

VATOR ESTIMADO DA CONTRATAçÂO

Conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos obietos a serem adquiridos, foram

obtidos os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados pelos

fornecedores com base na informação acima referida e conforme as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde.

CTAUSU tA ANTICORRU PçÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipal de saúde, o mais alto

padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas:
lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou sollcitar, dlreta ou indiretamente, qualquer

,3)u-\
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vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;
práticá colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos;

Prática coercitiva: causar dano ou ameaça, direta ou indiretamente, ás pessoas

ousuapropriedade,visandoinfluenciarsuaparticipaçãoemumprocessolicitatórioouefetara
execução de um contrato;
prática obstrutiva: destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas, aos representantes da sRsA, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da

execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas.

PUBr.rCÂçÃO

A Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste providenciará a divulgação através de jornal diário

de grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no MunicÍpio ou na região onde

serã realizada a aquisição, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se

de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição'

coNTROtE E FISCALIZAçÃO DA EGCUçÃO

a)oacompanhamentoeafiscalizaçãodaexecuçãodocontratoconsistemnaverificaçãoda
conformidade das entregas realizadas, de forma a asseBurar o perfeito cumprimento do a.luste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,

naformadosarts.67e73daLein98.566,de1993,edoart.69doDecreton92.27r,de1997.
b)Averificaçãodaadequaçãodaprestaçãodoserviçodeveráserrealizadacombasenos
critérios previstos neste Termo de Referência'

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividede

pactuada, dãverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ne 8 656, de 1993'

c)Aconformidadedoveículoaserentre8uedeveráserverificadajuntamentecomo
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos' de acordo com o

êstabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso'

d) o representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ 1e e 2e do art. 67 da Lei ns 8 666, de 1993'

e) o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas

p;la contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo

culminaremrescisãocontratual,conformedispostonosartigosTTes0daLeine8.666,de1993.
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f) Fica designado o servidor odair.losé Ferreira de Lime, Inscrito no CPF/MF ne. 857.956.159-

OO, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do Contrato, nos termos dlsciplinados

nos art.58, lll e 57 da Lei federal ns.8.666/93.
g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer lrregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material lnadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não lmplica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993'

DA RESPONSAEILIDADE PELA EIÁBORAçÃO DO ÍERMO DE REFERÊNOA

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informaçôes prestadas no presente Termo de

Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade'

Descritivo dos Veículos

/ o veícu deverá ser e de acordo com as exiEências da SecretariaMu nicioal de

Saúde.
/ O veículo deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela vi8ente

Lei de trânsito.
/ O veículo deverá atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito Programa de controle da Poluição do Ar por Veículos

Automotores - PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n" 18, de 06/05/1986, e n' 315,

de 29/r0l2OO2, e legislação correlata.
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ETETRôntCa ts *** l2O2!

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Pregão Eletrônico n. r'l2O2!
Razão Social da proponente:

CNPJ da proponente:

Endereço da proponente:

OBJETO: "AqUISIçÃO DE 2(DOIS) VEÍCULOS NOVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA

MUNIC|PAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR", na quantidade, íorma e condições

estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entreBa: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no

Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos
pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos

sociais, despesas administrativas, seguro, fÍete, descarga e lucro.

Local, data.
NOME

Ca rgo
PREFERENCIALMETE

CONTA CORRENTE:

AGÊNCIA:

BANCO OFICIAL

TOTAL

iUA JOaE OE FRAI{çÂ PEiEIRA, t6-230-0OO - FOIEraAl: (Oa2) 9ltal-Oala

Ite
m

Nome do prod utolsewiço Quan
tidad

Unid, Preço
máximo

Preço
máximo
tobltt L

I

Este anexo é um modelo ê deve ser feito em timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODETO DE DECTARAçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESa

DE PEQUENO PORTE.

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e es penas da lei, para os devidos fins e

especialmente no que se reÍerir ao Pregão Eletrônico n. )«x/2023, que a proponente

, com sede 
---------------- 

inscrita

no CNPJ/MF sob n. e com lnscrição Estadual n. neste ato

representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as).

portadores(as) da Cédula de lden tidade RG n. 

- 

e inscrito(s) no CPF sob n.

é [microempreendedor individuaUmicroempresa/empresa de

pequeno portel nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos

previstos no § 4.e do artigo 3.s da Lei Complementar n. L23/20O6.

LOCAL, data

a Este anexo é um modelo ê deve ser feito em timbrado do licitante;

s_JlÍ_ i
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CarBo
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PRE6ÃO ELETRÔNICO DA

BLL - BOTSA DE TICIT DO BRASIT

1. por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

l. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos

quais venha a participar;

ll. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para

fins de habiliteção nas licitações em que for vencedor;

lll. observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;
lV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo lll'l

V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utiliração do sistema elêtrônico de negociação implica o pagamento

de taxas de utilização, conÍorme previsto no Anexo lV do Retulamento do Sistema Eletrônico de

licitagões da BLL - Bolsa de licitações do Brasil.

Naturêze do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Ba irro:

UFCidade:

CNPJ:CE P:

Telefone Comercial

RG:Representante Legal:

CP F:E-mail

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

TelefoneE-mail Financeiro:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:( )SlM ()Não

TIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

Complemento:

lnscrição Estadual:
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4. O Licitante autoÍiza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária

reíerente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo lV do

ReBulamênto Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumldas durante o

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em ândamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações

contratuais e/ou de usuários do sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

OBSERVACÃO: OBRIGATóRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR

COptA DO CONTRATO SOCIAL E UITIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RETATO E/OU CONTRATo

coNsouDADo (AUTENTICADAS).

Local e data:
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Razão Social do Licitante:

CNP]/CPF:

Operadores
Nome:

Função:CP F:

CelularTelefone:
E-mailFax:

Whatsapp

Nome:
Função:CPF:

Celula r:Telefone:
E-mail:Fax:

whatsapp

Nome:3

Função:CPF:

Celular:Telefone
E-mailFa x:

Whatsapp

ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAçÕES DA

Brr-BorsA DE LICITAçÔES DO BRASIt lNDlcAçÃO DE USUÁRlO DO SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A senha e a chave Eletrônica de identificação do usuário para âcesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentês de seu uso indevldo;

ii. o cancelamento de senha ou de chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, mediante solicitação êscrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo.os como firmes e verdadeiros;

e o não pagamento das taxas enseiará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL -
Bolsa de Liciteções do Brasil, no serviço de Proteção de credito e no SERASA e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica'

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em Ga rtório)

)aL.

CNPJ: 95.68,t.544f000í-26

1

2
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAçÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias

após a adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediente boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão

do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de RS 500,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuárlo ao pagamento de multa de 2% e
juros moratórios de 1% ao mês, assim como Inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/

SERASA e OUTRO)e cadastro dos inedimplentes da BLL-Bolsa de Licitaçõesdo Brasil e ao eutomático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAçÃO DE CÉrUrAS DE APO|O (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as retras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

MUNrctpto DE sANTA ÍtARtA Do oESTE - EsrADo oo paRANÁ

FRÂNC^ PEREIRÂ, rotE,F^x:10.?l

Local e data:

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASsINATURAS E ANEXAR

COPIA DO CONTRATO SOCIAT E ULTIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RETATO E/OU CONTRATO

coNsoLr DADo (AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ETETRÔNICO N9 )0ü/2023

DECTARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9 sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico ns XXX/2023, instaurada pela Prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da carteira de ldentldade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

ÍI,UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO N9 NX/2023

DECTARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9 sediada

(Endereço completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO NC XXX/2023

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPj/MF Ne sediada

(Endereço completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, em observância à Lei Federal ne 9854, de 27 .10.99, que acrescentou o inciso V ao art.

27 da Lei Federal ns 8655/93.

(Locale Data)

(Nome e Número de carteira de ldentidade do Declarante)

oBs.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/2023

DECIÂRAçÃO DE RESPONSABITIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão +t*/2023'

da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que a

empres4............... ..tomou conhecimento do Edital e de todas as

compromete a cumprir todos os termos do

b as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da emPresa:

condições de participação na Licitação e se

Edital, e a fornecer material de qualidade, so

I
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(Razão Socia l)

CNPJ/MF N9

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimênto
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico ns XXX/2023, Instaurado pelo Município de
Santa Maria do Oeste, não lntegra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração
Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPI.

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2023

DECLARAçÃO
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CoNTRATO N.__-J_ PREGÃO ELETRÔNICO N. /- PROCESSO N.

CúUSUTA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a "AQU|SIçÃO DE 2(DOIS) VEÍCULOS NOVOS PARA ATENDER

A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR,, CONÍOTME

solicitação, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos,

com o objetivo da aqulsição do veículo adlante arrolado no presente termo contratual.

CúUSUIÁ SEGUNDA. DAVIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade com o artigo 57

da Lei 8.666/1993.

cúUsUtA TERCEIRA . DOS USUÁRIOS DO CONTRATO

3.1 - O contrato será utilizado pela Secretarla Municipal de Saúde.

3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura, pelo

controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das

sanções previstas neste edital.

cúusuu qUARTA - DAs coNDlçÔEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo

4.1.a) - O orazo máximo oara a entrega dos equipamentos veículos será de no máximo 60 (sessenta)

dies, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os equipamentos poderão ser rejeitados,

no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades'

I '1'1',

Aos 

- 

dias do mês de 

- 

de xxxx, na sede do Município de 

-- 
situada a

o MUNICÍP|O DE , inscrita no CNPJ np , situada na 

- 

ne ----------- cEP: 

-, 

na

cidade de , Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a)Senhor

(a) , estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e inscrito

(a) no Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n. 

-, 

residentê ê domiciliado na cidade de 

- 
- 
-edooutroladoaproponente-inscritanocNPJ5obn.-com

sede na Rua 

----------- 

n. , Bairro , na cidade de 

--------------..representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, portador da cédula

de identidade n. 

-..........-, 

e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ,

residente e domiciliado no endereço _, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal

n. fO.52Ol2OO2, Lei complementa r n. 12312006 e, subsidiariamente, pela Lei ns 8.566/93 e

alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou

procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme declsão exarada

no processo administrativo supracitado devidamente HOMOTOGADÀ consoante as seguintes

cláusulas e condições:
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Local de entrega: PrefeituÍa Munici pal de santa Maria do oeste-PR. Rua losé de França Pereira ne

10, Centro
Garantia Mínima: O veÍculo ofertado deve a presentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista

em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de

Santa Maria do oeste - PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou

solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente

da empresa", para a efetivação do pagamento.

cúUsUtA QUINTA - DA CONTRATAçÃO

5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do veículo constante neste contrato serão firmadas

com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o

art. 62 da Lei n.8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração em

conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ôu
parciãlmente o objeto da presente licitação.

CúUSUI.A SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,

informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no Edital

e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo

taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encarEos sociais e trabalhistas,

transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento

do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empÍegados,

terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de

preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto

contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçôes a que está obrigada, sem prévio

assentimento por escrito da Contratante;

5.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

cúusutA sÉflMA - DAs oBRIGAçÕrs oa coHrRatarure
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do obieto contratado através dê

servidores especialmente designados;

7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da Contratada;

7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, obreto deste contrato;

7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;

: )19
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7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;

7.6 - Prestâr as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

cúusutA orrAvA- Do PREço E REvtsÃo
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere significativamente a

correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município,
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria

intêressada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas

fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que

comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.

8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar

da entrega completa da documentação comprobatória, o fornêcimento dos produtos, quando

solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vi8or.

8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época.

8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o subitem 8.2, o contratante poderá a qualquer

momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de

mercado realizada ou quando alterações coniunturais provocarem a redução dos preços praticados

no mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Nâ ocorrência do preço contretado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão

Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o item vlsando

a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidâde e especificações.

8.7 - Dando-se por infrutífera a ne8ociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação

formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratualização, sem

prejuízos das penalidades cabíveis.

cúusurá NoNA- Do coNTRotE E FtscAtlzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRAro
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do a.iuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6s do Decreto ne 2.27L, de 1997.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimenslonamento da produtividade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste

Termo de Referância e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
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O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos

§§ lq e 2q do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8.666, de 1993.

Fica designado o servidor odair José Ferreira de Lima, inscrito no GPF/MF ne. 857.955.159-00, para

exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do Contrato, nos termos disciplinados nos art.

58, lll e 67 da Lei federal ns.8.665/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

CúUSUIÁ DÉOMA PRIMEIRA - DAS PENATIDADES

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, gerantida â defesa prévla, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n'

8.666/1993, no art. 7e da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8s da lnstrução Normativa 3712009 do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa;

o.s J(L
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CúUSUI.A DÉOMA- DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante

crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 Ítrintal dias. contados do recebimento do veículo

em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.40, inciso xlv, alínee "a",

combinado com o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n'8.666/93 e alteraçôes.

a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscalfatura, a CND federal conjunta, Certidão

Negativa de Débitos Trabalhista e certificado de Regularidade de situação (cRS) perante o Fundo de

Garantia do Tempo de serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.

10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será

Sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a

ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para

fins de atendimento das condições contratuais.

10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.

10.5 - O Município de santa Maria do oeste-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e

fOrmal nenhum cOmpromisSO que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não

instituições fi nanceiras.

10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

prestadora, de prazo de pegamento, serão de sua exclusiva responsabilidade'
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c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Santa Maria do oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admlnistração Pública;

e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedores do municipal.

11.2 - A adveÊência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo

da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

11.3.1 - No caso de atraso iniustificado na execução do ob.ieto, será aplicada multa sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10e (décimo) dia de atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quândo

será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
11.3.3 - A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s),

ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a

defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos

não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal 10.520/2002.

11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial

das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações

e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal;

11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da

execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte

inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato.
11.3.8 - Pelo dêscumprimento iniustificado de outras obrigações que não configurem inexecução

total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento)

sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obriBações às quais se refere o item 19.3.8 são aquelas que não comprometem

diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferêm critérios e condições nele explicitamente

previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatóriã referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11'3'6 a 11 3'8 e

11.3.11, não obsta o aiuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.

11.3.10-Quandoaproponentenãomantiverasuaproposta;apresentardeclaraçãofalsa;deixarde
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal
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de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser

cumulada com as demais sançôes previstas no Artigo 7e da Lei Federal f1.'aolz10z.
11.3.11 - Caberá multa compensatórla de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao

licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo

estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Santa Maria do Oeste-

PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.

11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato, pela não manutênção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as

demais.

11.3.14 - quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade,

em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão oficial do MunicÍpio, podendo,

ainda, ser descontadas de quâlquer fatura ou crédito existente, a critério da coNTRATANTE.

11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada etravés dê

processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa

aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Município de santa Maria do oeste PR, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao

licitante quando:

a) euando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigaçôes assumidas no

contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será a plicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

11. 6 - Ficará imoedido de licitar e contratar com o Município e descred enciado no sistema de

cad nto de fo res mu al pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais, o llcitante que:

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

d) Não mantiver a Proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,

Q Comportar-se de modo inidôneo ou

g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de

inadimplemento contratual, após a contÍatação de qualquer das proponentes'

r-s Jt I
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cúUsutA DÉOMA SEGUNDA - Do cANcEtAMENTo Do PREço coNTRATADo
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando
não restarem fornecedores contratados e, por Iniciativa dos Usuários do contrato deste Município
quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;
b) Os preços contratados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito
na negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
L2.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação
imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.

cúusurA DÉcrMA TERCETRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do Usuário do

contrato, cujos ProBramas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de

empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital
e ao que dispõe o artiBo 62, da Lei n.8.656/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:

cúusulÁ DÉclMA QUARTA- Do pREço coNTRATADo
14.1- Considerando tÍatar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo
menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo especificado,

objeto de publicação no Órgão de lmprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:

cúusurA oÉoMA eurNTA - DA puBucAçÃo.

15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.

cúusulÁ DÉcrMA sBfiA- DAs orsposlçÕEs FlNAls
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 10 .52012OO2,

do Decreto ne 10.024/2019, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e,

subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

CúUSU|Á DÉOMA SÉflMA- DO FORO

17.1- Fica eleito o foro da comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja pera processar as questôes resultantes desta licitação e que não

possam serdirimidas administrativamente.

Dotações

IIEM/QIDE/ UiIID./DESCRIçÂO DO OBJEÍO/ VATOR UNíT. / VATOR GTOBAL

Exercíci

oda
despesa

Conta
da

despesa

Funcional programática Fonte
de
recurso

Neturezã da

despesa

6rupo da fonte

I
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CONTRAÍANTE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

NOME/CARGO

Nome

RG:

Nome:

RG:

cúusulÁ DÉqMA olrAvA- cr.Ausur-A ANTTcoRRUpçÃo

18.1. o município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de

ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando prátices corruptas e

freudulentas:
b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a) Práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou Indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

c) Prática colusiva: esquematizer ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de represententes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nÍveis artificiais e não competitivos:
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedlr materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas.

Santa Maria do Oeste - PR xx de xxxx de 2023

TESTEMUNHAS:
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AVISO DE LICITACÃO DE PRORROGACÃO DA DATA DE

PROCEDIMENÍO TICITATÓRIO N.9 05/2023

MODATIDADE: PREGÃO ETETRÔNICO N.9 05/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.s 1O.52O12OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: ,,AQUISIçÃO DE z(DOIS) VEÍCULOS NOVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARTA MUNtctpAt DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais

especificações do edital e anexos.

vAtoR MN(MO: R§ 199.302,66(Cento e noventa e nove mil, trezentos e dois reais e sessenta

e seis centavos).

- AQUTSIçÃO DO EDITAL

o presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, cEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônlco:

tama riadooeste. r.sov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495

pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR,03 de fevereiro de 2023.

ré'l
M O VICEN ROHER

7O712022P oe iro - Portaria n'

CNPJ: 95.68it.5,t4/0001 -26

ABERTURA DA LICITACÃO

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 15 de fevereiro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 15 de fevereiro de 2023.

lNlclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09h30min do dia 15 de fevereiro de 2023.

LOCAL: www.bll.ors,br "Acesso ldentiÍicado no link - licitações'

cRlTÉRlO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.
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Detalhes processo licitatório

PÍe@ máxiÍno/ReÍerêncià de preço -

RÍ*

Entidade Execltora MUNICiPIO DÉ 5AI'JIA MARIA DO OESTE

Anol 2023

No licitado/dispensâ/ineígibilidade' 5

l.lodalidade' Pregão

Númeío editàl/processo* 06l2023

InstitJição Financeira

Contrôto de Empréstimo

DêscÍlÉo Resumidâ do objeto* Aq.r§tgo DE 2(mIS) VEiCULOS NOVOS PARA ÀÍINDER A DEMANDA DA

SÉCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÂNTA I'4ARIA DO OESTE PR':

Foma de Avâlição Menoí Pí€ço

Rmaa

VelIêÍ

edu&

cbtação Orqâmentária* 1300210301 t00l 1072,H90520000

199.302,66

Data de Lançamento do Edilal 2319112923

Data da Abertura das Propo$s c8.10212023

Data da Aberbrâ das PÍopostas t510212023

Data de LançÀÍnentô do Edital

oatâ da AbeÍtura das Propostas

Data Regiúo

Dâta Rêgistro

2310112023

0310212023

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

tlá cota dê pàrticipação para EPP/ME? Não

Írôta-se dê obrd co.n erigêncià d€ sukont-âtação de EPP/I{E? Não

Há prioridade pôra aquislFês de microempres8 Íegbnais ou lo@is? Não

Data Càncelamento

CPF: 5780058a99 (!Aga!t)

Percentual de participaÉoi 0,00
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Extrato de publicação
pREcÃo ELETRoNTco - oslzozs

N" PRoc. ADM. oelzozs

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CoN FORM E EDITAL realizará PRECÃO ELETRONICo
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

P,'"ucÂ(Io: 23/01/2023 16:37

\r O RtC. PROPOSTÂ: 06/02/2023 08100

FIM nEC. PRoPoÍAr 15/02/2023 09:0o

lNkro DTSPUTAT r5/02l2023 09,30

TIPO DE IÂNCE: MENOR LANCE

TIPOEI{CERNAME ÍO: AS€RTO

ExCtUSlVo ME: NÂo

vÂtOR ÍõrÀL OO PROCÉSSO; RS 199.302,66m

OBJETO DO PROCESSO

AQUIs|çÃo DE 2(DoI5)vEícULos Novos PARÂ ÂTENDER A DEMANDA DASECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE OE SANTA MARIA DO

OEÍE PR,

Pârà demàis informâçôes contato via e-mail: pmsmo@yahoo.com.bL telefonê: 42364413S9 ou e€esso peto link: i$p:;4!llge!lp!!s.§9!0leI9r§rrPÍ99§
paIelE:liásgakz%sps03TvusohsrmEUtujEuj:lÍ$Í2lClcMlzwpsfen51blEu4Íloê$!á2fjl8lsqqusls3nsHDllkrlvRvb8vwoRrê3ncevP6nxol( Nwcu214AR8%3o

/"o7,
MILICIO VICENTE STROHER

SANÍA MARIA DO OEÍE-PR. O3IO2I2O23

LLÇ
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ESTADO DO PARÁNÁ
PR-EFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
AI'ISO Df, LICITAÇÀO Df, PRORROGAÇÀO DA DATA DE ABERTURA

DÂ LICTTAÇÀO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N." 0612023
MODÂLIDADE: PREGÀO ELETRôNICO U." OSIZOZ:

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002, corn aplicação
subsidiária da Lei Federal n.' 8.6ó6193 e suas alteraçôes
posteriores, comunica que realizará licitaçào conforme as
seguintes especifi caçôes ;

oBJETO: -ÂQUtSrÇÀO DE 2(DOtS) VEiCULOS
NOVOS PARA ATENDER .{ DE}TA\DA DA
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE S-{ÚDE DE SANTA
MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demâis
especificaçôes do edital e an€xos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: aré as 09h00rnin do
dia l5 de fevereiro de 2023.

ABERTIIRA DÀS PROPOSTAS: às 09h00min do dia t5 de
fevereiro de 2023.

INTCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
09h30min do dia l5 de fcvereiro de 2023.

PREÇOS: às

LOCAL: www.bll.org,br 'Acesso ldentificado no link -
licitâções"

VALOR MÂXIMO: R§ 199.302,6ó(Cento e noventa e nove
mil, trezentos e dois reais e sessenta e seis centâvos).

CRITÉRIO Df, JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

. AQUISIÇÃO DO EDITAL

O presente Editâl encontra-se à disposição para verificaçào por
parte dos interessados na Divisâo de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro Município de Santa Maria do
Oeste PR, CEP 85.230-000. no horário das 8:00 às l2:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eleúônico:
www.santamariadooesae.pr gov.br.

Jq5

Informações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitâcao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR. 03 de fevereiro de 2023

MILICrc YICENTE STROHER
Pregoeiro - Ponaria n' 10112022

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
Ío dia 0610212023. Edição 2704
A verificação de autenticidâde da matéria pode scr feita
informando o código identilicador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ rww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/26097343i03AFY_aSUKZoblF84Ksvl9oXbZQl3UD4vl mdzgJDZvS6Vdo2iwl N l90âau0-xiXgnK... 111

Prefeitura Municipalde Santa [.,laria do Oeste

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Id€ntiíicador:260973A3
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Oficio n.e OO2|2O23 Santa Maria do Oêste - Pr, 13 de Fevereiro de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326|2OLL, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontrem-se disponíveis no portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr. gov.br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 05/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O7l2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 08/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 09/2023
- TOMADA DE PREçOS N.e 01/2023
- CREDENCIAMENTO N.9 OTI2O23

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

a
MI cro vr STROHER

partamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

Robt
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OE§TE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O5/2023
Processo Administrativo No 06/2023

Tipo: AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: l\,4lLlCtO VTCENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 2310't 12023 16:37.57

LOTE 1

Item: 1 Quant.:2 Unidade: UNIDADE Val. Ref .: 99.651,33
Descrição: VEICULO ZERO KM DESCRTÇÃO:
.CAPACIDADE MINIMA DE 5 PASSAGEIROS. -MODELO FABRTCAÇÃO 22123
.POTENCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOLINA
.COMBUSTíVEL GASOLINAJ ETANOL
.AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO
-BANCO DO MOTORISTA COI\,{ REGULAGEi,4 DE ALTURA
-VIDROS, TRAVAS E RETROVISORES ELETRICOS
-DESEMBARAÇADOR DO VTDRO TRASETRO
-DIREÇAO HIDRAULICA OU ELÉTRICA
-INJEçAO ELETRONICA
-APOIO DE CABEÇA NOS BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS
-FARÓIS DE NEBLINA
.FREIO A DISCO NAS 04 RODAS
-TODOS OS TTENS DE SEGURANÇA PRECONTZADOS PELO CTB E CONTRAN
.KIT I\,IULTIMIDIA COM CAMERA DE RE
-RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH
-PLOTADO CONFORME ESpECtFtCAÇOES SECRETARTA DE ESTADO DA SAúOE SESA
-MINIMO 5 I,4ARCHAS A FRENTE E UMA RE
.PORTA MALAS COIV1 CAPACIDADE MÍNIMA 470 LITROS,

Autôr
PARTICIPANTE 047

PARTICIPANTE 048

PARTICIPANTE 065

Marca/Modelo
RENAULT / LOGAN

RENAULT LOGAN / LOGAN ZEN

CHEVROLET/ONIX PLUS PACOTE R7V 22123 /
CHEVROLET/ONIX PLUS PACOTE R7V 22123

Valor
300.000,00

100.000,00

99.651.33

c,
U

1de í

il
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2023
Processo Administrativo No 06/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 23101 12023 16:37 :57

LOTE 1

Itêm:1 Ouant.: 2 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 99.651,33

Autor
ZACARIAS VEICULOS LTDA

ALL BRAZ COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTOA

W E MAIA VEICULOS ESPECIAIS

Marca/Modelo
CHEVROLET/ONIX PLUS PACOTE R7V 22123 /
CHEVROLET/ONIX PLUS PACOTE R7V 22123

RENAULT LOGAN / LOGAN ZEN

RENAULT i LOGAN

DOCUMENTOS ANEXADOS

100.000,00

300.000,00

Valor
99.651,33

I
UtO

1de3

Oescrição: VEICULO ZERO KM DESCRIÇÃO:
.CAPACIDADE MINIMA DE 5 PASSAGEIROS

ry -MODELO FABRTCAÇÃO 22123
-POTENCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOLINA
.COMBUSTÍVEL GASOLINfu ETANOL
-AR CONDICIONADO OUENTE E FRIO
.BANCO DO IIIOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA
-VIDROS, TRAVAS E RETROVISORES ELETRICOS
-DESEMBARAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO
-DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELÉTRICA
-rNJEÇÃO ELETRONTCA
-APOTO DE CABEÇA NOS BANCOS DTANTETROS E TRASETROS
-FAROIS DE NEBLINA
-FREIO A DISCO NAS 04 RODAS
.TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA PRECONIZADOS PELO CTB E CONTRAN
-KIT MULTIMIDIA COM CAMERA DE RÉ
-RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH
.PLOTADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE SESA
-MINIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA RÊ
-PORTA MALAS COM CAPACIDADE MíNIMA 470 LITROS.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ZACARIAS VEÍCULOS LTDA
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Horárlot 1310212023 14:14 Docum6'nto: Ato Constitutivo (Estâtuto ou Contrato Sociât)

Endêrêço; http://lanceelelronico.blob.core.windows.nevparticipanldocuments/e54550060a5342099c8c08ícc452e2ao.pdf

BoÍátiot 13102120231414 Documênto: Câdastro de CNPJ

Êndêlsço: http://lanceeletronicô.blob.core.windows.net/pâílicipânldocuments,/acgd941 1449f40d1âaegbcTbocsgal c6.pdf
Horánoi 13IO2/2O23 14t14 Documento: Céduta de identidade e CpF dos sócios

Endêrêçô: htttr://lânceelelronaco.blob.core.windows.net/participantdocumenlsl26Í747d344e746a08f2$ac31984b6e4.pdf

Ho.ál,o: 13t021202314'.'14 Documenro: certidão conjunta de débitos Íelativos â Tributos Federais

Enderrço: http://lâhcoeletronico.blob.core.windows.neupanicipanldocuments/5623'l ge3íc2a42d3ââ7b5134M l a4138.pdí
Horáno'. '1310212023 14:14 Documonto: certidão de reguraridade de débito com a Fazenda Estadual

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipãntdocuments/37b3ed4fsfcd4edca5127Bâ4b1BMbdd.pdf

Hotátio| l.31022023 14:14 Documênto: certidão de regulaódade de débiro com a Fazenda Municipal

Enderêço: http://lancselelronico.blob.core.windows.nevpaÉicipántdocumêntsÀo43b99oodc84o7abdc46i t âb|4670932.pdí

Hoíáliot 131021202314:14 Documonlo: Cêrtidáo de regularidede débito para com o Fundo de Gârântia por Têmpo de Sêrviço (FGTS)

Enderêço: híp://lanceelêlronico.blob.core.windows.neUparticipantdocúments/d22f5def695Í47349í bf8oce78c2S71 .pdf

Horádoi 1X1021202314.14 Documento: CeÍtidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT)

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neípadicipantdocuments/9cc0464ef6484723adbc232o6Ba16542.pdf

Aorátlot 13102/202314114 Documênto: Ceíidão Negatrva de Falênoâ ou Concordala

Êndêreço: http://lanc€eletronic,o.blob.core.windows.net/participantdocumênts/fof2cae269t c4l Sdgcdbfa422Odbi OdO.pdf

Horá.i,oi 131021202314:14 Documênlo: Cenidão SimpliUcada dê Junta CoÍneroal

Endêrcço: http://lancaeletronico.blob.core.úndows.net/participantdocuments/b4cgcef3o2c74dídaTbl a6oeodbcOOcS. pdÍ

HaÉàot 1310U202314:14 Oocumehto: ComprovaÉo de enquadramento em ME/Epp

Endorê9o: ht$,://lancêelelronico.blob.core.windows.neuparlicipantdocuments/6boÍ8ba052e04 dÍ8bc7841f25277191e.pd1

Hotá.lot 131021202314:14 Oocumento: DectaraÉo de cumpímento dos requisitos de Habilitaçáo

EndêÍêço: http://lancêêlelronico.blob.core.úndows.neípa.ticipantdocuments/8ê568507c6da4281aÍ8997c6454eE15e.pdÍ

Noránot 1310212023 'l4114 Oocumênto: DeclaraÉo de ênquadramento no regimê de tributaÉo de ME/Epp

Enderêço: http://lênceelehonico.blob.corê.windcnrs.neípaítacipantdocuments,Íg5êdg6edbbMâdaad934a7473db791O.pdf

Horánot1310?,202314114 Documênto:Declaraçãod€ldonêidade

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neypârlicipântdocuments/'lígad1,lcâg3e42b€7dd3da3bc3edb34.pdf

HotáJloi 13l}212)23 14:14 Documento: Declaração de inexistência de Íatos impeditivos ou supeNenientes

EndsÍêço: ht0://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/a662dêca9e6149098b101 l932f8o6c4b.pdf

Hoánot 131021202314:14 Documonto: Decla.aÉo de inexistência dê parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/'1e324de367Íd423b9e2c6263aadgd944.pdÍ

Hotá'iot 13rci,202314.14 Ogcumêntoi Declaraçáo de não utilizâçáo de mão de obra inÍantil

Endêrêço: htts://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/12f3003795574b9e82358865ee8Íde16.pdí

Horári,ot131021202314.11 OocumGnto:DedaÉÉoderesponsabilidade

Êndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupaÍticipantdocuments/êb8b79deú0425b888903d5a7f86619.pdf

Horáriot 131021202314:14 Doêumgnto: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Enderêço: http://lanceelefronico.blob.corê.windows.net/participantdocumenls/7890351dêdaÍ4911a63df17b82c7a3a7 .pdl

,/
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W E MAIA VEICULOS ESPECIAIS
HoráJlo. 1410212023 14:24 Dôcumênto: Ato Constitulivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endêrâço: http://lanceeletronico.blob.c.re.window§.neuparticipantdocuments/fo67a8e3a61041f1bf4bj cdd14g2b69c.pdÍ
l{otádo: 141021202314:24 Dôcumênto: Cadastro dê CNPJ

Enderrço: http://lanceeletrcnico.blob.core.windows.neíparticipântdocumentí8Íf86a765500498ab52472dcÍ2ge8651.pdÍ

Hoárlot 14102202314:24 Oocumênto: Cedula de identidade e CpF dos sóoos

Endêr.ço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nêVpêrticipantdocumentí8eadf6O2f1cf4b749e5.t d795O3gt b0cc.pdf
Ho.áno: 1410212023 14:24 Documênto: certidão conjunia de debitos relativos a Tribulos Federais

EhdêÍêço: hthr/lânce€lokonico.blob.cor€.windows.nevparticipanldocuments/85da05sd013941b297762e6í39818782.pdf

Horátio: 141021202314.24 Documonto: certidão de regutaridade de débito com a Fazenda Estaduât

Ehd€roço: http://lanceeletronic4.blob.côre.windows.neuparticipantdocumentíd4ea6oa5263 d47í,1543b3b7ó7}OZ0/7.úí
Horátiot 141021202314.24 oocumênto: certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endcroçoi httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.neupadicipanldocuments/d061OOa675749418asdfsobfscc8gbg.pdf

Hoíáno: 14102t2023 '14124 oocumênto: Certidâo dê regulandade débito para com o Fundo de Garantia poí Tempo de Serviço (FGTS)

EndeÍeço: httpJ/lanceelêtronico.blob.core.windows.net/partjcipantdocuments/bogÍob3l76cO49fc97SíS7Í0a197333d.pdí

Hoíáno,.1410212023 14:24 Oocumento: Certidáo Negaliva de Débitos Írabalhislas (CNDT)

Endêrêço: httpi//lancêeletronico.blob.core.wiôdows.neypâíticipanldocuments,/a46ced2eeO'tc4786bâê3666cc€4cb3a5.pdÍ

Hotát1o: 141021202314124 Documento: Certidão Negativa de Faténciâ ou Concordata

Endêroço: http://lênceelekonico.blob.corê.windows.net/participântdocuments/242b9d973fl6499ib78íac39oM39375.pdf

Horárlot 141021202314.24 Documento: proposla êm pêpeltimbrado, assinâda e com CNPJ

Endêrêço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentíê32c4â937cÍ641d28e07d409e54135í Ípdf

ALL BRAZ COMÉRC|O E LOCAçôES LTDA
Horárlo: 13/0212023 13:59 Oocumento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neupaÍticipantdocuments/4ad4câa232d74E5ba2gcbb23e84e7cc1.pdf

Horário: 13/OZ2O23 13:59 Oocumênto: Declaração de cumpnmento dos requisrtos de HabalitaÉo

Endercço: http://lanceelelronico.blob.corê.windows.neUparticipantdocuments/eb'l bd28ob49d473e8O1dEf242174degg.pdf

Horário: 13/02/2023 13:59 Documento: DectâraÉo de responsabilidade

\_, Endereço: htts/lancêêlelronico.blob.core.windows.neUpanicipantdocumentsí3de5982568c4c32828d8f3Í1764 i 093.pdf

Horário: 13/02/2023 13:59 Documênto: proposla em papel tirnbrado, assinada e com CNPJ

EndeÍêço: http://lanceeletronic..blob.corê.windows.net/particapantdocuments/7246Ecg14024fiagdc303aeofe,l4Bde.pdÍ

AROUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Já(l
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RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRONICO N" 05/2023
Processo Administrativo N" 06/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicâÇão: 23101 12023 1 6:37 :57

LOTEI-LOTEl

íí0212023 OS:32:03 ZACARIAS VEiCULOS LTDA

vALtDo 99,65í.33

íí02/2023 09:32:03 ALL BRAZ COMÉRC|O E LOCAÇÕES LTDA

vÁLrDo too,ooo.oo

íí022023 09:32r03 W E MAIA VEICULOS ESPECIAIS

vÂLrDo 300.000.00

15/02/2023 09:40:49 ZACARIAS VEíCULOS LTDA

vÁLrDo 99,450.00

t5/0?2023 O9:it3:.'í ALL BRAZ COMÉRCIO E LOCAÇÔES LTDA

vÁLrDo 99,440.00

Gerado em: 1 510212023 1 1 :03:49

/4 u
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA - PArtê 1 dE í

26101t2023 10:48:22 REQUERIMENTO OE IMPUGNAÇAO NISSAN DO ERASIL A]JTOrúovErs LTDA (04.104.1 1710007-61 )

Bom dia, após analise da sol
\, que iremos retiÍicar as descri

Pedido de im nação e esclarecimento
0310212023 O8:32:49 RESPO STA DE IMPUGNAÇ PREGOEIRO

icitação de esclârecimentos e interesse de impugnação informamos que Íorâm acatadas as mesmas e
blicar o mesmo.do ob to do edital e re

03t02t2023 09:03:33 PROCESSO EM RETIF| SISTEIVA
Motivor lnconsistências nas inform do rocesso
1010212023 15:30:,14 CADASÍR DE PROPOSTA ZACARIAS VE CULOS LTDA
13t0212023 13:59:58 CADASTRO DE PROPOSTA ALL BRAZ CO[,4 ERCIO E LOCA ÇOES LIDA
1310212023 14114t10 ALTERÂÇÃO DE PROPOSTA ZACARIAS VEiCULOS LTDA
1410212023 13:48147 CADASTR O OE PROPOSTA W E MAIA VEICULOS ESPECIAIS
141021202314i24t16 AL DE PROPOSTA W E MAIA VEICUTOS ESPECIAIS
15102t2023 09:30:16 MENSAGEM PREGOEIRO
BOM OIA A TODOS
1slo2t2023 09:30:33 MENSAGEM PREGOETRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICIT AÇÃO
15102t2023 09:31:19 MENSÂcEM PREcOEtRO
LEMBRANDO SEMPRE PARA OFERTAR LANCES E PRODUTOS CONFO RME AS ESPECIF ÔES DO EDITAL
í5/02/2023 09:31:46 MENSAGEM PRE OEIRO
DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME

LOTE 1 - HAB|LITAÇÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1de3

,rr'Í

GeÍado em: 1510212023 09:47:5O

PREGÃO ELETRÔNICO NO O5/2023
Processo Administrativo No 06/2023

Tipo: AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2310112023 16:37:57

MOVIMENTOS DO PROCESSO

/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: RENAULT LOGAN
Dêscriçâo: VEICULO ZERO KM DESCRTÇÂO:
.CAPACIDADE MINIMA DE 5 PASSAGEIROS
-MODELO FABRTCAçÂ.O 22t23
-POTENCIA MINITúA DE 75 CV NA GASOLINA
.COMBUST|VEL GASOLINAJ ETANOL
.AR CONOICIONADO QUENTE E FRIO
-BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA
-VIDROS, TRAVAS E RETROVISORES ELÉTRICOS
.DESEMBARAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO
-DIREÇÃO HIDRAULTCA OU ELÉTRICA
.INJEÇÂO ELETRONICA
.APOIO OE CABEÇA NOS BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS
-FARÔIS DE NEBLINA
.FREIO A OISCO NAS 04 RODAS
-TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA PRECONIZADOS PELO CTB E CONTRAN
-KIT MULTIMIDIA COM CAMERA DE RE\/ -RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH
.PLOTADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE SESA
-MINIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ
-PORTA MALAS COM CAPACIDADE MíNIMA 470 LITROS.

Quantidade: 2 Valor Unit.: 99.440.00

lúodeloi LOGAN ZEN

Valor Total: 198.880.00

CLASSIFICAÇÃO
Razâo Social Num Documento

1 ALL BRAZ COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA 048 45.762.579/0001-68 100.000,00 99.,t40,00

99.450,00

Sim
065 79.138.608/0006{ 1 99.651,33

047 49.295.963/0001-59 300.000,00 300.000,00

DESCLASSIFICADOS

2 ZACARIAS VEICULOS LTDA

3 W E MAIA VEICULOS ESPECIAIS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Sociel Num Documento Oterta lnicial Oferta Final MÊ

MOVIMENTOS DO LOTE
.- 2310112023 16:37:57 PUBLICADO

24101/2023 08:00;00 REcEpÇÃo DE pRoposTAS

0310212023 í3:í6:46 PUBLICADO

06/02/2023 08:00:00 REcEpÇÃo DE pRoposTAS

15/02/2023 09:00:00 ANÁLtsE oE pRoposTAS

í5/02/2023 09:32:03 LANCE ZACARIAS VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 065) 99.651,33

í5/022023 09:32:03 LANCE ALLBRAZCOMÉRCIO E LOCAÇóES LTDA (pARTtCtPANTE 048) í00.000,00

í 5/02/2023 09:32:03 LANCE W E MAIA VEICULOS ESPECIAIS (PART|C|PANTE 047) 300.000,00

í5/02/202309:39:23 MENSAGEM PREGOEIRO

VAMOS MELHORAR A OFERTA?
í5/02/2023 09:40:49 LANCE ZACARTAS VEICULOS LTDA (pARTtCtPANTE 065) 99.450,00

15i02/2023 09:40:49 PRORROGAÇÃOAUTOMÁTtCA

'15/02202309:42;49 NOT|FtCÂÇÃO STSTEMA

PARTICIPANTE 048 possui direito de desempate conforme Lei Complementar no 123/2006
15/02/202309:42:50 DESEMPATE

1510212023 09:13111 LANCE ALL BRAZ COMÉRC|O E IOCAÇÔES LIDA (PARTIC|PANTE 048) 99.440,00

Gerado em: 1510212023 09147:50

Oferla lnicial Oferta Final Dií. {%) ME

0,01 Não

,O1§6 Sirn

í5/02/202309:32:03 DISPUTA

2de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

1510212023 O9t17 t'O NOT|F|CAçÃO StSTEtVA
O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é ALL BRAZ COMÉRC|O E LOCAÇÓES LTDA
1510212023 09i47 tso HABILITÂÇÂO

MtLtcto

DE

MEMBRO DE APOIO IEL TOMEN

E RA

4Gerado em: 1510212023 09:47:5O 3de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N' O5i2O23
Processo Administrativo No 06/2023

Tipo: AOUtStÇÃO
PREGOEIRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Data de Pubticaçã o:23101' t2023 16:37:57

TOTAL OO PROCESSO: 198.880,00

ALL BRAZ COME RCIO E LOCAÇOES LTDA 45.762.579/0001-68 198.880,00
LOTE .I Quant.: 1 99.440,00 Total: í98.880,00

r- ltem: 'l Unidade: UNIDADE Marca: RENAULT LOGAN Modelo: LOGAN ZEN
DESCTIçãO: VEICULO ZERO KÀ,4 DESCRIÇÀO: .CAPACIDADE MINIi,4A DE 5 PASSAGEIROS .MODELO
FABRIcAÇÃo 22123 -PorENCtA MtNrÀ/Á DE 7s cv NA GASoLrr'rÀ -cóúáúôi-iúÊiãÀàãnii"àeNoL -ARCoNDlCloNADo QUENTE E FRlo -BANco DO MOTORISTA coM REGULAGEM oe nr-}uãÁ -v-ronos, TRAVASE RETRoVISoRES ELÉTRIcos -DESEMBARAÇADoR Do VIDRo Tnnseinó -orÀeçÀõ HróirÀür-Ice ou
E!É-TllgA:LNIEÇÃo ELETRoNt-cA -Aporo DE'cÀBtÇÁ r.ro§eÀNrcos DrANrErRos E rRASErRos -FARôrs DENEBLINA -FRElo A Dlsco NAS 04 RoDAS -roDos oS TTENS DE sEGURANÇA pRÉcbúrznüs pELo cTB E
CONTRAN -Klr MULTIMIDtA coM CAMERA DE RE -RADto AM/FM, ENTRADÀuse É elúeroorr-j -pLorAoo
ggryF_oIYE ESPECTFICAÇóES SECRETARIA DE ESTADo DA sAúDE sesÁ -rr,liúúo ã rr,lan=c-ilns n FRENTE E
UI\,4A RÊ -PORTA MALAS COM CAPACIDADE [,4ÍNIMA 470 LITROS,

Quantidade: 2 Valor Unit.: 99.440,00

PREGO : MlLl IO VICENTE STROHER

MEMBRO OE APOI SIMONE APAR CIDA FERRE iRA

MEMBRO DE APOIO DAN EN

Gerado em: 1510212023 09.47 .50 1de 1

Num: 048

Total ltem:'198.880,00
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r{srRUHEt{To pÀRTrcuLAR DE coNsrrrutçÃo ol
SOCIEDADE LIIUITADA UNIPESSOAL, DENO I NAD A:
ALL BRAz coíu ERc to E LocAçóEs LTDA

PorssE hdulncnüo pryüculí, JOÁO PAIJLO FtLlPl l SOAnEB, bIrdbfa. carado sob o r6gtmo
dr sêpâraçIo total rí! b€ns, nâlddo em 08r[7/1Sm, enpreário Íesidenl8 ê do.ricilado nâ
drrdc da Cnzoio, Esb& d. São tà{ro, , RiJs Proílssoí Frarxlôoo Coirür*lg, í íq L4leÊnento
RaCdeocld Vlsta VoÍda, CEP 1 2721€43, Fo.t.dü do Rc n! 29.960.02 1-X, €rysdidê petr SSprSp
rrn 12rc8/2(r21 , lnslito m CPFiUF sú o no 25623271&7Í, Íesotvr coo!üttir uma SOCIEDAOÉ
UUrrADA UNmSSOÁ|. a qual ô€ reg8rá, dor.yantc Éo âto consdlúi\o, Ilc t€ímos do ârtgo
1,052, §í! do C&lgo Ciül corn as alÉrsçõos intoduzlhs pab Lel 13.874/20tS, p6lrs demais
dileodçó€â l€Osb &dig\.Eis à G6EÉcb e pÊl8s CÉlqrl8s sêguirÊs3:

[( E ErpiEsll|Ar. SED€ E Domcíuo

OÍ,ldr p.lttl.lr. - 
^ 

locêdadc gir.É sob o nqne oÍrprucari{ dc AlL BRAZ CO ÊRCIO E
LOC çôE§ LTDÀ ! târá lrdr . dornidlo no munlcÍfio dc Cru:.iro, E6tadô de São Pâub, a Rua
Doutoí Celê6tlno, 1269, §slr 0gÀ \âlã Canâêri, CEP 1271G260-

Ftuas E cxJTRAs DEPENoà{c[as

Clârsúa rGgsndr - A sociêdadé podeÍá a qudquer tãnpo, abnr ou Ed|ar ffid ql outra
dsprndêndo, qn qughu€Í paíe do paíq ftediantE lnlraçáo contrstlrsl lssimda

OBJETO SOCIAL

O.lrÉ trulra - A socl€&{b limiEd. BtipB.od tlm poÍ oqdo lociat
. CdnáÍcio poí atacdo d6 endrlli{Ei§, camlqldas € Lilft*lo3 nor,/06 ê rEados - CNAE

,151í-1/0q
. Cdúrdo por ãb6ado do caminháos novos o u3ados - CfüÂE ,1511-r/04;
. Comárdo po. afacado dê róoqura c !êmi-Ílboques no/os c t,gsdo8 - CIIAE 451 1í /05;
r Comárdo por afacado dô ôoüJs ê ml.Íoônbu! rEv6 e ussd6 - ClüE 4511-1./06:
. Coínárdo por sti€âdo de íbtoêidáÉ e molmeús - ClüE 43h-2/01 ;r ComÉrdo atacsddâ dr núqúin8, squipcrí.ítbc p€r8 rcÍr8plríl4ôm, minsração ô

dl§truçáo - O'lÂE a{l6z-Ír0q
. Co'IláÍcb ,frcâdht dê máquiE5, spEÍE{los s €guip.môI{o! p'.e üso agopacuárb,

CNAE 16ôÍ-31ú0:
. Àivir.dc! ê iÍ*e.m€dsção e a§slcisnüto dô s..viçc ê ncgô{iG rm gcral êxcülo

lmoblládos - CÍ{AE 7,t$iÀx;
. Lcrçao d. .ub,trov!a! Êdt| cüdutr - CllÂE 771 í4,!G
. t.c.ç.o do qldqu!. qjüo3 ú€los dÊ tr.ilpor€ tE rrstrr 6sn condulq, pcr. perlodo

d. qrÍt ol hngE dufaçâo, Elc csno: ôílibus, Ír&ddáq câmintôês, rsôoquàq sami-
ltüoq!Ê6 â iíih!§ - cNAÊ 77tB5rm-

taícp D ! ATrYlDÂra E pRÂzo DE olJR çÁo o socto^DE

Oá,r.uh Sl.Ít! . O p.aro dê duÍ6ção da sooiedade é de têítpo irÉêtêrmi.ado I o hÍclo dô6
opêragõês s6ids. pqía todG os sf€it§, é o dÉ dsir do rBgÍslro do lncrul'Edto condsíhro,
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T,EESP
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lt{STRUtrEHTO pÂRTtcuLAR DE CONSTtTUtçÀO DASOCIEDADE L IM ITÂDA UNIPESSOAL, DENOÍIIINADA:
ALL BRÀZ COIIERCIO E LOCAçÕES LTDA

Íol!, íoo.0m $ t00,000,íx, í00ta

REtFOií8IBI."DAO' DO EOCP

Cl&rlrb tütr - A rcspotráôiÍdrdr ô tóclo ú rê6t rá ao \lál0Í dô suas quoare nlas rEporld€ná
lolidüirrl{*o pdr líogrâliza!ão do cspíat rocjâ|, conÍrmê dEpoldo m ídeo 1,052 dâ Ld
í0.4082002

^HntETR^çÁo 
DA §octED^E E u§o Do NofrtÊ ErpREsrnur

ry:t* ÍqT .Jtq tÍr/rddô na Íunçao dr dnhtGtrado. dâ seiedsde tim sd8 rn!r6$e I soúclo tirrco Joao P.úb FUÉnl tdtt cüI @ @reá c tth.llçôê! dê Odir ê ldrnh&tÍ a
nêgüroc d. rodê(bdc, Í!pír..rÉh !üvr r FdveÍrl.nrc, Íldídai c cxt-4irÍtjghanto, pea*e
éí!É€ púdicc, hd,ttJçõ6s fn'lc.ir.!, êndd.dlc píi/8dà e brc6iíü ün grre! b.m cdno
pÍãdcertodoa G d€Ínais stos rE6áílos à cooseorç5o do osanvoc or à dAia ooe rnfrsGs€s
E dreltoa da eçiodadq autoíHo o |§o do rurB €m!.EEÀt htdMúrE|Itta, vldrdo, no
€ntanto. 6Ín dúdadB! 03führ8 m oqáo rÉial csl}o flmÊ, 8val, cíÉoro.

lí. - Faculs.la .o sódo adminl6iiid!., nos Irrútrs de sêJs podeÍ€, coítsftjr
FoqradoÍB! gr rxrnB ô 3oc*rdad!, ôvsndo 6er6sp€cXtca&Ê no Ll§fiÍnêoto d€ tnarúío, G
§.".qry qur podr.Ío príicar c e drÍâção do manddo, que! no cso dê mqndado
1Erclll, podErá ar çnr Írrzo hdatêírihsdo.

_ ^- _ -$'-@ rcí (H0n*6 sdmlni*sdoÍü ÍÉo !ócir, ne íonnâ Feúís r|o arügo
1.061 ô ld no í0.,t6/20O2.

-- . ttP . O us da doÍurhr@ rodál á píirantô do súilnlsitÍàdor, o qu3l re§poff e so[dárb
s itnitadsmsnb por culpr ou dob, pôloc atoc pratlcrdo8 coÍüa od; do coflditÍiyo otl
d€t€ímhaçóGr & ki.

o€crrR çÃoDEDEsütFE EllTO

Cl&rd. oànl - O sóqb ffintlaa{Íoí ôchra, sob ãs peflsr d. !ri, guo nfo oÊtá hpêdldo dê
o6rê6r a âúnhi!íreÉo da rockhdq por ha 6pÊcLl, ou cnr úÍsxb dc cordlr4f; cÍimlnd.
ou por 3e rntlnüar lob 6 €íd!É &b, O ptm qr! \/!dô, ú|d8 qua bmpaairnrcnta, o aceesot caÍ!o. públcoc ou !c. cÍirÍE ÍalifiE,tt'r, d€ t evaric€ção, peita ou srÊo.nq çqEuE ão,

c!t156 ô 6ei.to .,. ÚEúrtso .oô o NIRE n" 35ãâa10592 .m 23/í1312022 d. .Í!.@ AI! BR z coMERCtO E Loc^coEs LTDA. p.ol@ledô só o n! Spp223o4t 1056. 

^!r..úer3o]!.liL. . .rr!ô.tod.d. do BgilD ú hrDr riue.p.sp.gd.ú/ @ o niúr]@ óo nlso. GlsF:ll slllElr^ cÊscHtN - sd!ús G@t. EsL oáíÉ td asiànti6d. ógitalEt. . Bh.d.
.ú 2anB/2@2 pq G§EL ShllEM CESCHIN -Sd.ríü Gdd. tui.,ücãção. 1686í529. A JL,CESP s&nr...ú6l! dad. tb ctÊnD. dá Cslidao d. tnt.üD Td quárú. vtú.ltjldo
dr6tam.L rc pord w.iE5pod@.!p.!d,br.

ffi
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TNSTRUMENTO pARTICULAR DE COr{gTtTUtçÃO DA
SOClEDAOE LIMI TADA U I{ IPESSOAL, DEI{ OMI NADA:
ÂLL BRAZ COilERCtO E tOCAçôEE LrDA

P.rúíf,úo ú!ri:o - A sodcdlde iimitrds unípesgoEl poderl bvãÍíar bdançoc an
bâlâncstG üttcÍmêdi&ios cíÍl quahueÍ Ip íodo do lm cakrrdário, ob..ívedó ás drpoiçãÉ
legEB podüdo incl,§rc, diúbulr G resu& rs k yor € as fü d6 intEre6so do blulü,
lnclrdvB s obÍlglçb da rêpoclçào dos trcro6, sa q rn€&flos Ío.Err (,drthrÍd!€ cqn píEiuÍ2g (b
caplrd.

poculab, ou cortr8 a cconomh popubr, contua o Éirtcíns linsÍlooiro nôdonal, cor|lrá nomas de
dóÊa da concüÍônd4 contra a5 ÍE&çó6 dê coruumo, Íá Eiblcâ o! 6 píoptrir|&.

RETIRADA PRO-UTBORE

Cliüerh ionr - O cicio poderÉ fxat ums Íúirrds r'l6Ír6st, , tltulo do .p(ffãbq€-, obG€nada§
rE d!9o!içóca tleularÍtatrh.la Fartiítítt a.

gÊradcto so€r LEB Llxço p TilIoxtAL

CliEtr daclttla . Ao üímlno dc câde ,ríarcjclo 6ocisl, 6rn 31 ds dgzdnbao, âs.à p.ocsddo à
el*úaçao do lÍmnt&b, do bslsEo pffirodd s do b6lúEô dr rrll{edo r§&ôíÍico, csb.ndo
rc .ócio rlnico, gg lqcao. qr psrdÉ aFtrsdar,

FÁLEC|TEITO Ot HrEiDtçlo DE sóc(,

Cli{r.L &cftD Érttdra . Faheodo oü hrÍdhãda o aóctq a sod€dads c{rrj.xrerá ruer
rlirridadü cú os hÍdalÍoq alcasloaB € o inca!€z Não sendg pGslvol oú in€{iüirúo irlgres5
dlCrq o \r*r dc a6rr ha\rlrôr !ôrá apfádo e liquidodo corn hs. na situaçáo püttno.trl dô
Êododads, â data de rêsdução, vsriica{h êm balanço especish€nto lcvantdo.

Praalt.h únlco, O m.rílo p.ocsdiÍiêr o !ãrÉ adotado dfl orrt6 css{B sír qss E
tsiadsd. !a rüolva ãtr rrlçâo r sãJ sóclo.

DEeL nAçlO Df rrlOUADi íêÍrO D€ Êf,pnE8^ rrE pEauENo poRIE.Et

CláÃdr dÉ.rmr tlCuÍir - O !ódo d.ch.r qrc:

!) A Bodâdrda !â on+,â&a na co.diÉo dê E,rltres8 de p€qJ€flo pfiq
b) O tElú & llcalt. bÍuar ll§l Íl ncisôdq no píüc.i! cx.aE&b, ráo dscdGf,á o lÍrúb 6íado
Í! inciso ll ô sÍI tr ô Ld Comddrübl n' 12312006, oh.êi.ido o dlpe rlo § ? do rn sÍro
ütbq
c) Â sodsddo úo ta !í|qu$n dn $ahqu.Í dr. tip&§es de €ncturão rdacblsda m s f
d\, arl 3 da ltl.ora LrL

FORO

ClÍwule d&lrm lrrcdrr . Fic, alCto o ,oro ds Comârcá dê Cíuzeirc, Estedo de Sâo paülo, psrs
o exerdcio s o c1rmpílmÉíio do§ dirsitos e obdgEçiâs ru6ultâl]t66 do prÊ6€nê dest6 coílkâto,
crn êxdusão de quahu€l oslÍo, sds qral íor ou ü€r á lrr o frrürro domicíllo do titular.

$tr
J,CESP
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rN§TRUMENTO pARTtCULAR DE COt{STtTUrÇÁO DA
SOCIEDADE LIIiIITADA U N IP E§§OAL, DEHoMINADA;

^LL 
BRAZ COmEnCtO E LOCAçÔES tTDA

Lanado !m umâ yla Idor comprtrrdido. coírfeÍldo e d&rsdo ds conloÍmHadê çoín a lntüçáo
do aódo únho ora prcsantc c quo o mlsrno assirE o píesêílb imúumênto d6 ConEütriçlo ê
Soc*ldôde Umltada lJ|dpe€sBl. oürigando-§€ fidrn€nt€ por C, ssus hêIdd.6 ô 1110ê1160r€5
lBgals â cumÊíb Eín tod6 os sêus ter.ÍEs,

, ,t63

CflJzêiÍo,'Í7 dô m.rço de 2022

SoareE

llrr
ilcÉP

C.dilt o o Egi6Lo d.6ÉütriÉô 3.1, ô illRE no 3584a10592.m 2343D022 dà.rD.d ALL BRÀZ COMERCIO E LOC^COÉS LTDÀ, póto.d.d..oà ô no SPP2230/I11068 
^ut 
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dúblMr. m pdrál ú.pd0.rú'mrp.O@.b.
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06751ab37a6ê51í1c1ôêí6bA7b.ÍÉ2219.29dc106d0877754í402624ê625h Íoi vÉlidâdo em 29112n022 11:15:11 
^r6tla 

da \Énsç5ô blÕdoháin

01589397224390614885b35d8.6562á6@877.êO814a12d9,Í0321b10835c.6b0 ê p.de srv6dÍedo em htlpsr/$v{ d6ulin,@frFilochêcr (NlO 1033a4)

T
@



, )6q
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ALVARA 2022
FrscÁ LtzAçÀo E FUNCTONAMENTO

§êerctariê de Finanças, Seçào r1e Cadastro i Fiscalizaçâo 
§

I CNpJ I Õpf a5.76â.57ar00oí.68
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Noínê ÂrL 8R/rz coffiRcn E LOCAçóES LTDA
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Ruq W de Noyembro, 64 - Sala 2l
Edifrcío Pedro Froncisco Vargas
Centro, Itajqí - Sanla Calaiaq

(47) 3s l4-7s99 | (47) 9e748_2223
v'',t w.daut in. con I dautin@dau t in. com

ã
f.--.
,- -i- 4
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A DAUTIN BLocKCHATN Docu[rENTos DrcrrArs E sERVrÇos LTDA, especificada neste ato apenas comoDautin Blockchain co. cERTrFrcA para os.devidos fins de àireito que, o arquivo digitar especiÍicado mm ã
!?9, 

d*rT:"lr] lyllrli"Tã9-" '9pie_s-e-1899 
peta função hash criptosráfica co"r,r"ãoã *í" é-nÀ-1ãã, aãcod€o a38c8í e3d65d2eí 6â0fecdbd53069/í23f341980c/í9d0brtb34boí;o8i/to82s3/í/í foi autenticado àã

3p,9: *, as Legislações e normas vigentes' através da rede brockchain gtnereu.n cràisrcl soo-ãidentificador único denominado NID 76633 dentro do sistema.

A autenticâçáo elêtrônica do documento inlitulado .aLVÂRÁ.., cujo assunto é descrito como ,,aLVARÁ,., fazprova de que em 08/08/2022 12;18:.41, o responsáver ALL Braz comércio 
" r-o""çoes-i-iJa(45.762.579/0001{8) tinha posse do arquivo com as mesmas câracterísticas que foram reproouziaãi nã prora

de autenticidadê, sendo de ALL Braz comercio 
.e_Locaçôes Ltda a responsaLiridade, rinica e exctusrvaipetá

idoneidade do documento âpresentado a DAUTIN Blockc'hain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em o8l[Bl2o22 12i22i46 atavés do sistemâ de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Btockchain co. dê acordo com o Art. 10, s 20 dâ Mp 22oo-2t2o01, arr. toz to cáãig; õivriãAÍt. 411, em seus §§ 2" e 30 do Código de processo Civil, eslando dessa ,anrira O" acorãã-pãr" ã
cumprimento do DecÍelo 1027812020.

Para m-ais jnfgrmaiõ9s sobre a operação acesse o site https:/ rvww.dautin.com e informe o ódigo da
transaÉo blockchain 0xddc72ef3,tí 5ddef/tf423í íds6íb3aêgíeeídí2fccgoe6cdBBaí56f23b8c325a. -
Também é possível âcessar a consultâ através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainneu

rLegislaÉo vigente: Medida Provisória no 2z0o-zl20o't, código civil e código de processo civit.

DNUTIN

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNlCA

EI E
BLOCKCHAIN D
PÍ€dênda à Rir&{c ô5à CMt
§údlúâ psrà 
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('l A dispensa dê âtvarés e licenças é direlo do empÍeendedor que atende aos reguisdos constantes na Resoluçáo CcStM no 51, de 11 de
iunho de .2019, ou da legishçào ptóptia encaminhêda âo CGS/M polos entês ÍedeÊtivos, náo tendo ê Recêita Fedeêt qualquer
re sp on sabí I i d a d e q ua nto ás aliyidadês dlspêrsadás.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRTÇÁO

45.762.579/000í{8
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL 23t0312022

Í OO ESTASELECIMENTO (NOME OE FANIA§IÁ)
ALL BRAZ EPP

E DESCRTÇÀO OAAÍTV|OADE
,í5.íí-í.03 - Comércio por atacado de automóveis, camionêtas e utilitários novos e usados

E OESC OASAT]VIDÀDES SECUNDÁRIAS
45.11-í{4 . Corhércio por atacado de caminhôes novos e usados
45.1í -í{5 . Comáacio poa atacado de rêboques e sêmiíêboquês novos e usados
45.í1.1{6 - ComéÍcio por atacádo de ônibus ê microônibu6 novos e usados
45.4'l-2-l)í - Comércio por atãcado de motocicletas ê motonetas
46.6í'3'00 - comércio atacadista de máquinas, aparerhos ê equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1{0 - comércio atacadista de máquinas, equipamehtos para terraptenagem, múeràçao e coirsrruçaoi pirtes e
peças
7_4,90_1'o,a " Atividades de intermêdiação e agenciaÍíento de sêrviços e nêgócios êm gêral, exceto imobiliários
(Oispênsada r)
77.íí{).00 . Locâção do automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação dê ouiros mêios de transporte não espêciíicados anteÍiormentê. sêm conduloÍ

E DESCRTÇ OA NAÍIJREZA JIJR

206.2 - Sociêdade Emprêsária Limitada

LOGRAOÔURO

R OOUTOR CELESTINO
NÚMERO

1269
COMPLEMENÍO

SALA O9-A

CEP

12.710-260
BAIRRO/DISÍRITO

VILA CANEVARI
MUNIC

CRUZEIRO SP

ENDEREÇO ELEIR lco
CONTATO.ALLBRAZ@GMAIL.COM

IELEFONE
(12) 7813-s855

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

str OÂTA OA SÍTUAÇÃO CADASTRAL

23nXn022

MOTTVO OE S|ÍUAÇÀO CADASÍRÀL

stÍ €SPECIAL oaÍa oA stTUAÇÀo EsPEctaf

aboul:blank

Página: í/1

ALL BRAZ COMERCIÔ E LOCACOES LTDA

Aprovado pela lnstruçào Normativa RFB n' L863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0110212023 às 15:24:35 (data e hora de Brasítia).
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Rua W de No»embro, 64 - Sqla 2 I
EdiJício Pedro Francisco Vargas
Centro, hajaí - Santa Catqiüa

(47) 35 t 4-7599 | (47) 99748-2223
www. daulin. com I daut in@dautin.c om
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNlCA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DlclTAlS E SERVTÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Daulin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direato que, o arquivo digital especiftcado com o
tipo documental Contrato e repÍesentado pela funçâo hash c ptográÍica conhecida como SHA-256, de ódigo
0675í ab37a6e5í fl cl êef6b87bcfea22í 9c29dcí 0bd0f977758f4f02624e625b foi autenticado de acordo com ãs
Legislações e normas vigentesi através da rede blockchain Ethe.eum Classic, sob o identiÍicador único
denominado NID í03384 dentro do sistema.

A autenticaÇâo eletrônica do documento intitulado "CONÍRATO SOCIAL - PROC ê RG -CpF. 2023", cujo
assunto é descrito mmo "CONTRATO SOCIAL - PROC e RG cPF. 2023", íaz prova de que em 2911212022
íí:íil:59, o responsável ÂLL Braz Comércio e Locações Ltdâ (45.762.579/0001.68) tinha posse do ârquivo
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidadê, sendo de ALL Braz
Comércio e Locêções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 2911212022 íí:í6:11 akavés do sistema de autenticâÉo eletrônica da
empresâ DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 20 da MP 22OO-212OO1, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 4í1, em sêus §§ 2o e 3" do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do DecÍelo 1027 812020.

Para mais inÍormaçôes sobre a operaÇão acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transaçao blockchâin 0x589397224390e14885b35d8a6562a6eaca77ae10814a12d94932Íbí0835cc6b0.
Também é possivel acessar a consultâ atÍavés da rede blockchain em https://blockscout.com/elc/mãinneU

' Legislação Vigente: Medida Provisória no 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civit.
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PROCURÂçÃO

Pelo presentê lnstrumento partlcular de procuração a OUTORGANTE:

ALL BRAZ COIIERCIO E LOCACOES LTDA - EPP, pessoa jurídica de

direito prlvado, inscrita no CNPI sob no 45,762.57910001-68 e Inscriçâo

Êstadual: 282.181,743.113, com sede na Rua DR. Celestino,1269, salô

09-A, VL Canevari, Cruzeiro/SP, representada neste ato por sêu

proprietárlo e rêpresentantê legal o Sr. Jolo P.ulo Fallplnl Soârca,

brasilelro, casdo, poÍtador do RG: 29.960.021-X e do CPF:

256.232.718-71, estabelece e constitui seu bastante procurador o

OUTORGADO: Adelson Gonçalvee Goimarãce, brasileiro, c.sâdo,

anallsta de llcltação, portador do CPF: 28E.796.378-35 e RG:

29.477.973-5, residente a rua Maria Antunes Gonçalves, 556, VL

Bionde, Cruzeiro/SP, para nepresentar a cmpresa supracltada em

ProcesÉos Licitatorios até 3U LUZAZ3, podendo para tanto participar de

sessões realizadas, assinar prqpo{Êas, íormular propostas verbals, dar

lônces, negociar preço, prestar esclarecimentos, receber âvisos e

notificaçôes, assinãr declarêções, requerimentos de cadastro e pedidos

de certldõe6, interpor recursos, deles desistir, assinôr atas e contratos e

prtticar todos os demals atos pertinentes ôo certame, para o completo

desempenho do presente instrumento de procuração.

Cruzeiro, 28 de d

;}p6;r,' '- a-l ,^t t

de 2422.

]OÃO PAULO FILIPINI SOARES

AIL BRAZ COMERCIO E LOCACOES LTDA- EPP

íl t. tuuo co lar ôot norrto cr c. s".,trut
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral dâ Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITos RELATIvos AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALL BRAZ COMERCIO E LOCACOES LTOA
CNPJ: 45.762.579/0001 -68

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo âcima identiÍicado que vierem a ser apurâdas, é certiÍcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrâdos pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) .iunto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍerê-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'â' a 'd' do parágraÍo único do art. í í da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão êstá condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/íb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgfn.gov.b>.

Certidão emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Zl1Ol2O14
Emitida às 12:36:10 do dia 2810912022 <hora e dâta de Brasília>.
Válida até 2710312023.
Código de controle da certidão: 69D7.27A7.359í.í 833
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Oébitos Tributários Não lnscÍitos na Dívida Ativa do Estado de São paulo

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constâm débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão no 22090579026-85

Data e hora da emissão 281091202212:28:07

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de suâ âutenticidade no sÍtio
www.pfe.fazenda.sp.gov.bÍ

/
d\

Folha 1 de 1

CNPJ: 45.762.579/0001-68
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Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificâda que vierem a ser apuradas, é ceÍtiíicâdo que:

não constam dábitos inscdtos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

TratandGse de CRDA emitida para pessoa jurÍdica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNpJ Base,
de modo que a certidão negativa âbrange todos os estabelecimentos do contribuintê, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 45.762.579

Certidão no 43ô49511 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 0110212023 15:21:07 (hora de Brasília)

Validâde 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de I de maio de 20'Í3.

Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à vêriÍicação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp. gov.br

\,
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Estado de Sio Poulo

C TI Ão ttB ATIVA DE TRIBUTOS
MOBILTA S E IMOBILII S

Certilico, em resposta ao protocolo n'ü)E2023 , requerido ent

03 de janeiro óe 2023 nome de ALL BRAZ COMERCIO E

LOCAÇÔES LTDA que as inscrições cadastrais de n' 40.045 e

3.103.0324.015 encontram-se quites com os cofres do município até a

presente data, referente a TSSQN- Imposto Sobre Serviços de Quelquer
Nstureza (Tributo Mobiliário), TFF - Trxa de Fiscalizaçâo e

Funcionamento (Tributo Mobiliário) e ao I PTU- Imposto Predial
Territorial Urbrno (Tributo lmobiliário).

Outrossim, l'ica ressalvado o direito da F azenda Pública do

Município, na cobrarrça de débitos provenientes deste tributo que venha a

ser apurado ou que se verifique a qualquer tempo.

E o que cumpre certificar e, para constar, foi a presente

Certidâo, na data supra, conferida por mim.

3 dejaneiro de 23

)
DONIZE
CHEFE

S vro EIS
FISCALI

Obs.: Ccrtid§o r'álida pclo prazo de I20 (cento e vinte) dias.

Ç4()

4
í1\

v3.0 - OAUÍ|N Btelachái. ooemênios Oigirâis 6 s.diços Lrdà EPP c6niíc! 6m 03/012023 1ô:14:25 qu. o docuh6ntô dê hash (sH^-256)

ds7ôôbg4b9856.5d458.4.ôs0$451d9699b0a3857.04995d?c56ê282@h0l íd vll'dBdo êm 03/01/m23 15:33:,13 at'àvés dá tEnsaçlo U@*chárn

ord9.a393bt61d97à23.bd6í52d717§g,dd7Bn2d2a.7dl2e24.90163<lc1@a1 â p.dô 6ér sdÍ6do .h htF.r^'w.dauiô.@rrrFilôchêcl (NlD: 104081 )

O referido é verdade.
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Rua W de Novembro, 64 - Sala 21
Edilício Pedro Fruncisco Vargas

Cenlro, Itqjoí - Santa Cqlsrina
(47) 3514-7s99 | (47) 99718-2223

wvw.dautin.com dautin@dautirt.com

^ --ç

-*

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos Íins de direito que, o arquivo digilal especiÍcado com o
tipo documênlal Autenticação e representado pela fun€o hash criptográfica c.nhecidâ como SHA-256, de
código da7e6b94b9856cSd458e8e6a093851d9699b0a3857e0899sdf/c56e282cêcb0í foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentesr através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID í0408í dentro do sistema.

A aulenticação eletrônic€ do documento intitulâdo "CERTIDÃO MUNICIPAL 2023", cujo assunto é descrito
como "CERTIDÃO MUNICIPAL 2023",laz prova de que em O3/Ol/2023 í5:33:31, o responsável ALL BÍaz
Comércio e Locâçôes Ltda (,t5.762.579/000í 68) tinha posse do arquivo com as mesmas características que
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de ALL Brâz Comércio e Locaçoes Ltda a
responsabilidade, única e exclusivâ, pela idoneidade do documento âpresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO íoi emitido em 03/01/2023 16:í0:05 através do sistema de autenticâçáo eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchâin Co. de acordo com o Art. 10, § 2" da MP 2200-212001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus §§ 20 e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Dectelo 1027 812020.

Para mais informaçôes sobre a operação acesse o site https:/Árvww.dautin.com e informe o código da
transaçao blockchain 0xd94393bf6í d97a23abdGf52d74738690dd7Bfl2cl28/7d32824c90l63dcí ca4í.
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em híps://blockscout.com/etc/mainneU

' Lêgislação Vigente: lvledidâ Provisóriâ no 22O0-212001, Código Civil e Código de PÍocesso Civil.

DNUTINBLOTKCHAIN

Ê.Cdêidã ô RéorrÊ[6 Ê6â CMIgÔff. pr.lFnüs ,trt(t(os
I4BID^ PRo\ftilRI 2.200.2
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26t011202314.29 Consulta Reguiaridade do Empregedor
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:

Validade: 18/0 1 /2023 a 16/02/2023

Certifi cação Número: 20230 1 1802570231842393

Informação obtida em 26lOL/2023 74i29ill

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.cãíxa.gov.br

45.762.s79/OOO7-6A

ALL BRAZ COMERCIO E LOCACOES LTDA

R DOUTOR CELESNNO 1269 SALÂ 9.A / VILA CANEVARI / CRUZEIRO / SP
/ 12710-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações côm o FGTS.

httpsr/consulta-c.f.caixa.gov.br/consultací/pâges,/clnsultâEmpregâdor,sí 111

Endereço:
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PODEB. JUDIC]ÀRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTAS

LOCACOES LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)Nome: ALL BRÂZ COMERCIO E

CNPJ: 45 .1 62.51 9 / 000]--68
Certidão n": 32423856 / 2022
Expedição: 28/09 /2022, às
Validade: 2'7 / 03 /2023 - L80
de sua expedição.

12 : 40 :26
(cento e oitenta) dlas, contados da data

Certifica-se que ÀLL BRÀZ COMERCIO E LOCÀCOES LIDÀ (UÀIRIZ E FILIÀIS),
j-nscrito (a) no CNPJ sob o n" 45.762.519/0001-68, NÃo coNsrÀ como

inadimplentê no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consol-idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2011 e

L3.461 /201'7 r ê no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janei.ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus e stabe lecimento s, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifrcação de sua
autenticidade no portal do Trrbunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORIáAçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇãô das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, .inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorár j-os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Ieii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iaÇão Prévia ou demais títu1ôs que, por
disposição lega1, contiver força executiva'

t,1
í.

t'úvidas ê su?estÕes: cn<ilÊrst. j us.Lr



ALL BRÂZ COMÉRCIO E LOCAÇOES LTDA
CNPJ: 45.762.579/0001-68 IE:282.181.743.111

Rua Doutor Cclestino. 1269, Sala 09-4. Vila Canevari.
Cruzeúo,'SP - CEP 12710-260

L-MAIL: contato.allbraz@gmail.com / TELEIToNE: (t2) 97813-5855

./llwgZJb
,ô{u(lo aL r.rcrrl(óar

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A Empresa ALL BRÂZ COMÉRCIO E LOCAÇOES LTDA -EPP. pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua Doutor Celestino, I 269, Sala 09-4. Vila Canevari, CEP 12710-260. Cruzeiro, São

Paulo, por intermédio de seu representante infra-assinado, para os fins legais de participação no certame:

PREGÃO ELETRÔNICO: 05/2023 aa PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO

OESTE / PR. atraves da presente

t. DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos quanto à

habilitação de nossa empresa no certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

2. DECLARA, sob as penas da lei, não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do

estabelecimento participante desta licitação. conforme disposto no inciso III, do artigo 9'da Lei n'8.666193,

ou seja, não Integrâ nosso corpo social. nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

3. DECLARA, que, conforme o Art. 27, inciso V, daLei n" 8.666/93, acrescido pelaLei Federal n'9.854/99, que

não emprega menor de l8 (dezoito) anos em horário nonrmo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,

e ainda que, não emprega menor de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze)

ânos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal de 1998.

4. DECLARÂ. sob as penas da lei, que nào fomos declarados inidôneos por neúum órgào do poder público em

qualquer de suas esferas, ou seja, em âmbito Federal, Estadual, Distrito Federal ou Municipal.

5. DECLARA que a proposta apresentadâ para participar desta licitaçâo foi elaborada de maneira independente

nos termos da Instrução Normativa SLTIMP n'2, de l6 de setembro de 2009;

6. DECLAIL{ que, conforme disposto no art.93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, esuí ciente do cumprimento

da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da Previdência Social e

que, se aplicado ao número de funcion:írios da empresa, atende à regras de acessibilidade previstas na

Legislação;

7. DECLARA que, a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condiçôes de participação na Licitação,

assim concorda e se compromete a cumprir todos os termos e a fomecer material de qualidade, sob as penas da

Lei. E que, cumpre plenamente os requisitos de habilitaçào exigidos no Edital.

8. DECLARAR que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. l'e
no inciso III do art. 5' da Constituição Federal;

9. DECLARA que, que atende aos critérios de qualidade ambientâl e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando

as normas de proteção do meio ambicnte, em confonlidade com a IN 01/2010-SLTI. t
"dt

,'-s-J+li 
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ALL BRAZCOMÉRCIO E LOCAÇOES LTDA
CNPJ: 45.762.57910001-68 IE:282.181.743.113

Rua Doutor Cclestino. 1269. Sala 09-,A, Vila Canevari.
Cruzciro/ SP - CEP 12710-260

E-MAIL: contato.âllbraz@gmail.com / TELEFoN E : ( | 2 ) 978 I 3-58s5

./lltr-Jti

áiJ-l1

10. DECLARA, sob as penas da lei, que terá a disponibilidade - caso venha a vencer o certame - dos produtos
licitados, entregando-os nos prazos e condiçôes previstas, possuindo pessoal em condições de oferecer toda a
assistência técnica que se fizer necessária através da concessioúria do respectivo fabricante.

I l. DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como empresa de pequeno
porte, e atesta â aptidâo para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar federal n. 123106, nâo possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4" do artigo 3" da
referida Lei.

14. Comprometemo-nos a manter durante a execuçào do Instrumento Contratual, compatibilidâde com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, bem como, as condições operacionais

de mão de obra, transporte, arÍnazenagem e distribuição. necessárias ao cumprimento do objeto licitado.

15. Nomeamos e constituímos o Sr. João Paulo Filipini Soares, portador do CPF/MF sob n." 256.232.718-71 para

ser o responsável para acompanhar a execução do contrato. referente ao referido Pregào Eletrônico e todos os

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidâs no instrumento convôcâtório, e Ata de Registro de

PÍeços/contrato.

CRUZEIRO. 14 DE FEVEREIRO DE 2023

ArL SRrr Cffi00 E LoCÀFE§ LOr
O0J: lilü!?lüt{t E: 2&..lüJ{1113

iur D, ClrÍin tllt, srb Od lt Cü,cí
Crdiru SP.CfP ll?10{il

ALL BRÀZ COMÉRCIO E LOCAÇÔES LTDA - EPP
ADELSON GONÇAL!'ES GUIMARÃES - CPF: 2EE.796.37t.35

PROCURADOR

il,
{í\ '

,otg§Ào tr. ucrr çóa,

12. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas do
art. 299 do Código Penal Brasileiro, comprometendo-nos à realização de evenhiais vistorias e averiguaçôes caso

se façam necessárias;

13. Declaramos, na qualidade de responsáveis pelâ entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais
documentos originais, âtinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando

requisitados.
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TRIBUiIAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gesto. áe cada cadastro consultaào. e informação relativa à razào social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 0110212023 l5:45:25

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no nal do ó estor, cliqueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simpliÍicação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de junho de2017, Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: ALL BRAZ COMERCIO E LOCACOES LTDA
CNPJ: 45.762.579/0001-68

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ponal do órgào estor, cli ueA ut.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do órgào gestor, cli ueA UI.

Orgão Gestor: Portâl da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do ór estor, cli ueA UI

(,

{\'
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CONTROLADORIA.GERAL DA U NIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEp e CEpIM)

Consultado: ALL BRÂZ COIUERCIO E LOCACOES LTDA

CPFTCN PJ : 45.7ó2.579/000 l -ó8

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ. CEIS. CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CpF consultado.

Deslaca-se que, nos termos da legislação vigente, os releridos cadastrus consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esleras de governo.

O Sistems CGU'PJ consolida os dados sobre o andsmento dos lrrocessos odministratiros de responsabilização de entes
privados no Poder Executieo Federul.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susoensas lCElSl apresenía a rcloçAo de empresas e pessoas !ísicas que
solteram saações que implicarom a restrição de panicipor de licitações ou de celebter contr.ttos com a Ádminisbaçdo
Prlblica-

O Cadaslro Naciotal de Emoresas Panidas (CNEP) qprese a a rclqção de emprcsas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n' 12.E46/2013 (Lei Ànticorrupção).

O Cadastro de Dntidades Privsdqs sem Fins Lucrqtiws Imoedidss (CEPIMI opresenta a relação de entidades pritadas sem

fitts lucrativos que estão impedidas de celebrar novos contênios, conúatos de repasse oa lermos de parceriu com a
,4dministração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convônios, contralos de repasse ou termos
de porceria Jirmados anteriorme e.

Certidão emitida às 15:46:27 do dia 0110212023 , com validade até o dia 0310312023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: XV\À{A0SC5YBGwG3pnzWaH

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

/v
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FOLHA: í/1

l,b»

PODER JUDIC!ÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CíVEIS

cERrlDÁo if: SttoTuM

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pera intemet no site do Tribunâr de Justiça.

A Diretoria de serviço Técnico de rnÍormaçõês cíveis do(a) comarca dê são pauro -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que. pesquisando os registros de distflbuiçÕes de PEDIOOS DE
FALÊNC|A, coNcoRDATAs, REcupERAçôES JuDrcárs i exrnaluotctlrs, anleriores a
3110112023, verificou NADA coNSTAR comô réu/requerido/interessado em nome de:

ALL BRAZ coMERclo E LocAÇoES LTDA, cNpJ: 45.762.s79/0001-68, conforme indicação
constante do pedido de certidão........-.*.

Esta certidão não apontâ ordinariamente
pesquisado Ígura como autor (a). São apontados
cadastrados no sistemâ informatizado referentes â tod

os processos em que a pessoa cujo nome foi
os Íeitos com situação em tramitação já

as as Comarcas/Foros Regionais e Distritais

no 2212019.

Não institu pública ou com a
o CPF/CNPJ. A

Receita Federal q

#$oais fomeci
it doédere

A certidâo em nome de pessoa ju considera os processos referentes à matriz e
às flliais e poderá apontar feitos de homônimos qualiflcados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na cdrtidto (EtRELl, S/C, S/S, Epp, ME, MEl, LTDA)

Esta certidão só tem vâlidade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 1 de fevereiro de 2023

0063553578

/)rPEDIDO N':
rilfiilililffiflil]ttilffiiltlffiull]

*0

\

Esta certidáo considera os feitos distribuídos na 1" rnstáncia, mesmo que estejam em
Grau de Rocurso.
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Consulta Pública ao Cadesp

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades p

x

Código de controle da consulta: 3265d52e-9Og2-4a4b-641 d-42e4ceô7Íg2a

Estabelêcimento

IE:282.181.743.1r3

C PJ: 45.762.57910001-68

t{omê E nprr3a âl: ÂLl- BRAZ COMERCIO E LOCÁCOES LIDA

?{omê Fântà3ia: ALL BRAZ

Ílàtürê2r rurídlcâ: Sociêdôde Empresáriô Limitadà

Ende

Logràdouro: RUA DOUIOR CELESTTNO

]{o:1269

CEP:12.710-260

Xunicíplot CRUZEIRO

Complclnênto: SALÂ 09-A

B.lrro: VILA CANEVARI

UFr SP

es Com lêmentares

NoRMAL - REGIME PERtôDlco DE
APURAçÂo

Comércio por àtôcâdo de autômóveis, câmionetas ê utilitários novos e usâdôs
Comércio por atàcâclo de caminhôes novos ê usados
Comércio por atacãdo de reboqúês e sema-íeboques novos e usàdos
Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usôdos
Comércao por atacãdo de motocicletas e motonetas
Comércio atacadistô de máquinôs, aparelhos e equipômêntos parô uso agropecuário;
pàrtês e peças
Comércio ôtôcôdista de máquinas, equipêmentos para terraplenôgem, mtnerêção e
construção; partês e pêçâs
Âtividâdes de intermediâção e àgêncaamento de serviços e negócios em geral, excêto
imoblliános
Locação dê automóveis sem condutor
Locação de outros meios de trônsporte não especiflcâdos anteriormente, sem condutor

Drta d. Sltuaçáo C.d.atrrlt 23/03/2022

Posto Flrcâl; PF-ro - ÍauaaTÉ

Situação Càdastrâl: Ativo

ocorrênclâ Fiscàl: Ativa

Regime de 
^púrâção:

^tividâdes 
Econômices:

Informa NF-e

Oata d€ Credenciemento como emissor dê t{Z ,orlr,ro»
Indicador dê ObrigatoÍt€dadê de t{F-e: Obrigatonedade Totat

Dâta dê Início da Obrlgatorlêdàd. dc t{F-êt OtlO4/2OLO

httpsJ^rww.cadesp.fazendâ.sp.gov.br/(S(sbcdizscíxblcbpkjwj2e5hm))/Pages/Câdsstro/Coílsu[âs/Consuttâpublicâ/Consuttapublica.aspx

ô

I v"rt*l

observação: os dados acima estão baseados em informaçôes fomecrdas pelos próprlos contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, hão são 4

'" iN



01102t202315:31 Consulta pública ao Cadesp

oponíveis à Fazenda ê nem excluem a responsàbilidadê tributária derivada de operêções com
elês ajustôdas.

Secretôria da Fazênda do Estado de São paulo

https:/^M,^w.câdesp.fazenda.sp.gov.br(S(sbcdizscfxblcbpkjwj2e5hm)yPâges/Cadâstro/Consultas/ConsuttaPubtica/Consuttapubticã.aspx

fiS-I g
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ISS Online v. 2.29.218.2

Sistema Online de Escrituração e Emissão de Nota Fiscal de Serviço Elerrônica

Estâb€l€cido no
Município

$,5

t*

Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Meu Cadastro na Prefeitura

Informações Principais

\úmero de Inscrição

.r00{5

t-mNil

contâto.all brâz(íi gm âil.com

Optânte NFS-e

Sinr

ALL BRAZ
COMERCIO E
LOCAÇôEs LTDA

f -mril.r\.ltern,rti!o

Optantê do Simples
Nâcional

\âo

CPF/C\PJ

,15.762.579/0001-68

Telêfone I

(12) 978r3-5855

Regime Especiâl

Microempresário e

Empresa dr Pequeno Porte
(IíE EPP)

Dâta dr
\hcrlura

Date de
gnc€rramento

23103/7022

lelcfonc 2 Cclulâr

Clâssificâção

Empresa
Pâdrão

Sinr

Inscriçâo Estâduâl

282.rII.7,1-1.I t3 ALT, BRAZ

Co-responsáveis

Tipo: Mobiliário

Nome

Jo,\O PALI-O f ILIPI\I SOART-S

I ipo: Só.i(,s

Nome

JO,\o P{I'LO FILIPI\Í SO,{RES

Nomc do Estrbelecirnerto
(Nome Fantâsir)

Drtâ
lmpoÍaação do
SIL

PorceÍtagem (7o) Datâ de lni.io
100.00 2-1/0-1/20:2

Porcentrgem (7o) Drta de Itrício

t00.00 -10/t l/t 899

Situação Cadsslral

ATI\ O

I)ocumerto

2562321t871

DoauEerto

2562127t 871

0
httpsJ/pmcruzeiro geosiap.net.br:4443/pmcruzeiro/issonline/exlerno/extemo.situacao-cadastrêl.php?hash==AFu(tkvwh2UwJjTwSUVkhwuwA

1i3

Nomê f,mpresarial
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-Atividâdes e Serviços

Atividade Prinripâl

COMERCIO POR ÀTACADO DE AUTOMOVEIS CÀMIONETAS E I]TII,ITARIOS NOVOS E USADOS

Àtividades Secundárias - Vincul.drs com item da listâ de serviços (P€rmitidr â cmissáo de \FS-e)

10.02 6507

t5.19

8682

ATIVIDADES DT,

INTER\ÍEDIACAO
E
AGENCIAMENTO
Df, Sf,R\ICOS E

NECOCTOS Elrí
GER,{L. EXCETO
IMOBILT-,1.RIOS

LOCACAO DE
AUTO\IOVEÍS
SEM CONDUTOR

Nõo lll 4.00 23103/2022 -

\ão 5.00 23t03t2022 -

lrss
Mensrl Exigívcl

I

3.02 l5l7
lrss
Mensal

I

Í rss
Mensal

I

Nio
Íncidência

Nâo
lncidênciâ

3.02 l0l l8 \ão 5,00 23t01t2022 -

Âtiridadês Secundáriâs - S€m vínculo com item da listr de serviços (Nâo considerâdas como Prêstrção de S€rr'iço)

8604

colrERCto
ATACADISTA DE
MAQUINÂS
APARELHOS E
EQUIP.{ItENTOS
PARA USO
ÂCROPECUARIO
PARTES E PECAS

0,00 23to3t2[22 -

LOCACAO DE
OUTROS MEIOS
DE TR{NSPORTE
NAO
ESPf,CIFíCADOS
ANTERIORMENTE
SEM CONDUTOR

MAQTJTNAS

EQUIPAMENTOS
860ó PARÀ

TERRÂPLENAGENT
MINf,RACAO E
CONSTRUCAO
PÂRTES E PECÂS

0.00 23t03t2022 -

0.00 23/03t2022 -

0.00 23t03t2i22 -

0,00 23103t2022 -

8679

COIIERCIO
ATACADISTA DE

IISS
Mensal

I

Não
Incidôncia

I lss
Mensâl

I

Nio
lncidênciâ

Irs§
MeÍsrl
I

Não
Incidênciâ

lrss
Mensal

I

Não
Incidência

COMERCIO POR
ATACADO DE
AUTOMOVEIS
CAMIONETAS E
UTILITARIOS
NOVOS E USADOS

COMERCIo PoR
ATACÂDO DE
CAMINHOES
NOVOS E USÀDOS

COTTERCIO POR
ATACÀDO DE
ONIBUS E

llSS Náo
Mensal lncidêtlcia

I /r
d\

https://pmctuzeiÍo.geosiap.nel.br:,M43lpmcruzeiro/issonline/exiêrno/exlêmo.situacâo_câdastral.php?hash==AFVrlkVWh2UWJjTW5UVkhWUwA...2/3

Consultar o cadastro do CNPJ na Rêceita Federâl

Itelrl Código
do dâ Atlvidade
Seriço 

^tividâde

Retenção Anero R€gime
Alíquot! lnicto d. Encerrsmento
('1") Atiüdede da Atiüdade

Erigibilidade
de Imposto

Item Código
do da Atividade
§€rriço Atiüdade

Retenção Arero Alíquota ltrírio dr Encerrlmento
(%) .{tividade dr Ati\idadc ReBime

Erigibilidsde
de Imposlo
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Númcro Complemenlo

1269 SALÀ O9-A

MICROONIBUS
NOVOS E USADOS

CONÍERCIO POR
ATÀCADO DE
REBOQUES E
SEM]-REBOQUES
NOVOS E USADOS

Irss
Mensal

I

Nâo
Incidência

(Câso

8686 0,00 23/03t2022 -

sejâ necessário cmitir NFS-e com âlgum, âtividade sem vínculo com â listâ de serviço\ €ntre em conlâto com À píefeiturâ pâra
do ênquâdrâmento dâ âtir.idàde)

Endereço Principal

Logrâdouro

Rua DOU IOR CELESTIN()

CEP Bâirrí'

\.ILA CANEvARI

Endereço de Entrega

Logradouro de Entregâ

Rua 001 DOUTOR CELESTINO

CEP de Entrêgâ

Cidade

CRUZEIRO

Número de EntreÊâ Complemento de Entrega

12710260
I

UF

SP

1269 sALA 0S-À

Cidâd€ de Entr€gâ

CRUZEIRO

Bâirro de Entrega

VILA CANE\:{RI
UF de Entreg,

12110261)

thnps://pmcruzeiro.geosiap.nel.br:4443/pmcruzeiro/issonline/externo/externo.situacâo_cadastrâl.php?hash==AFVxlkVWh2UWJjTW5UVkhWUwA
3/3
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GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO

SECRETARIA DÉ OESENVOLVIMENÍO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
.{*t

JUCESP
cERTIDÂo SIMPLIFIcADA

CERTIFICAMoS oUE AS INFoRMAÇÔES ABAIxo CoNSTAM DOS DoCUMENToS ARQUIVADoS NESTA JUNTA coMERcIAL Ê SÂo VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃo,

sE HouvER ARoutvAMENTos posrERtoRES. ESTA cERTtDÃo pERDERÁ suA vALtDAoE.

A AUTENTIcIDADE DESÍA CERTIDÃo E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENToS PoSTERIoRES. SE HoUVER, PoDERÃo SER CoNSULTADAS No
siTE WWW.JUoESPoNLINE.SP.GoV.BR, MEDIANTE o cÔDIGo DE AUTENÍICIDADE INFoRMADo Ao FINAL Do DocUMENTo.

ALL BRAZ COMERCIO É LOCACOES LTDA

352388'10592 23t0312022 18tO312022 PRAZO INDETERMINADÔ

LIMITADA UNIPESSOAL

(E.P.P.)

45.762.579/0001-68 RUA DOUTOR CELESTINO 1269 SALA O}A

VILA CANEVARI CRUZEIRO SP 127',10-264 RS 100.000,00

coMÉRcro poR ATACADo DE cÀMrNHôES Novos E usADos
coMÊRcro poR ATACADo DE REBoouEs E sEMr.REBoouEs Novos E usADos
coMÉRcto poR ATACADo DE ôNrBUs E MrcRoôNrBus Novos E usADos
coMÉRcro poR ArAcADo DE MoroctcLETAs E MoÍoNEÍAS

co[íÉRCIo PoR ATACADo DE AUToMÓVEIs, CAMIONÊÍAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS

IUA PROFESSOR FRANCISCO COUÍINHO

JOAO PAULO FILIPINI SOARES

110

LOÍEAMENTO RESIDENC CRUZEIRO SP 12721443 29960021X

256.232.7 18-71 sôcro E ADMrNrsrRAooR 100.000.00

NÁo ooNSTAM EM Nossos
REGISTROS AROUIVAMENTOS

PosrERtoREs À oATA oE
coNsÍtrurÇÃo

FrM DAs tNFoRMAÇóES PARA NrRE:3s238810s92
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Ministério da Economra
Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conformc art. l7 da Instrução Normativa n'03, dc 26 rbril de 2018)

4s.762.s79/0001-68

ALL BRÂZ COMERCIO E LOCÂCOES LTDA

Atividade Econômica Principal:

45tt-r/03 - CoMÉRCIO POR ÂTACADO DE ÂUTOMÓVEIS, CÂMIONETAS E

UTILITÁRIOS NOVOS E USÂDOS

Endereço:

RUÂ DOUTOR CELESTINO, 1269 - SÁ,1Á 09-A - VIIÁ CÂNEVÂRI - Cruzeiro / São Paulo

Obscrvaçôcs:
Á veracidadc das iofoÍmâçôês pod.rá sêÍ vcrificrde no endercço sw{.compÍ2sgôvôÍÍtâmcotais.gov.br.

Estc ccrtificado não substitui os documcntos cnulncÍ1dos nos artigos

lde IEmitido em: 01/02/2023 15:19

28 a 3l da ki n' t.666, dc 1993. Itl/,t*
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ATESTADo DE cApActDAoe rÉcntcl
o uuuclpto oe rmtnÃo No EstrADo oo plnÁ, p€ssoa jurídica de

direito público, por tntermédio do FUNDO MUNICIPAL Ot SAúOE, com sede na
Travessa Côrlos Furtado, s/n, Bairro; Industrial, CEp: 6g.19g-000 - Trairão/pA,
CNPI: 14.910.511/0001-55, reprêsentada pela Secretaria Municipal Francelli

Rustick Baú, etastâ para os devidos ftns legais, que a empresa ALL BRAZ
corÉncro e tocAçôrs LTDA, inscrita no cNpJ: 4s.762,5?gtOOOl- 68, com
endereço na Rua Dr. Celestino, 1269, sala 09- A, VL. Canevari, Cruzeiro/ Sp, CEp:

12710-260, fomeceu um veículo nos termos do Edital do pregão Eletrônico

f6/2O22 e Ordem de Compra:202204117, conforme segue abaixo:

Veículo tipo pick.up cebine dupla Diesel, c/ treção 4x4, zero km.

Írairáo,27 de julho de 2022.

FRANcELLT nuslcr Srff XII:*"
BAU :53M478924e Fjffi :'"*-*"

F&4NCELL' RUSIICX Seú
Secretária lilunlcipal de Saú&

DECRETO MUNICIPAL N" W3T2O21

v3.0 - O UnN Ebctch.in Oôar@.i6 D€ft.ü 6 S.tui;e Lld. EW 6nif,@.6 2ttO7DO221,(:o3:m qu. o d@mntô dê hsh ISHA-2S6)
1y422ôa5od 1g055b,tloB096o2.àô4.81449s4!úb.9ílíê0.aô30b39.7b846 Íoi vâlidãdo êm 2707r'?022 13:57:30 atràvê dâ t-snsçãô bb.rcháin
0x6ddl109l!3921ôà!035669Í15d:|99c!6310731b7Ídl Í1494t6cdã1d.99E0885 . p.<b sêl verirrcãdô em hrpsr^ 

^^,.dâ(íin.óÍrFit6chê.r 
(NtD: 7S179 )

Especificaçâo Mínima: AiÊBag fÍontais, frêio d (A.B.S.) nas quaho rodas, modelo do ano da
contratâçáo ou do ano postsÍior. EspêcmcâFês: minimo dê i4o cv, cámbio automático, direÉo
hidráulica ou slátÍicâ, possuir contole de estabilidadê, ar condicionado. trio elétrico, proletor de
caçamba e capota maritima.
EMPLACADA E LICENCIADA-

l^
í\ '

DEscRrÇÁoITEM 02 .

)3)

RTPÚBLICA FEDERATIT,A Do BRASIL
EsrADo m pARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÀILÀo
FUNDo MUNICrral or saúor,

GABINETf, DA Sf,CRETARIA MU]UCIPAL
+mail smstrairaoíôvrhoo.com.br

Em cumprlmento lntegral das exigências editalícias, foi entregue 01 (U1.4)

veÍculo: EIAT - ÍORO FREEDOI| - pICK-Up CABIITE DUPLA 4X4 - ZERO
gurlôxeno - EHPLACADA E LICET{CU|DA, cor: branco, ano: 2022 / mod:
2023.

Atestamos, ainda, que o fornecimento foi efetuado respeitando
rigorosamente o estlpulado em contrato, demonstrando plena capacidade tecnica,

com a devldâ competência profissional e atendendo ao prôzo de entrega, não

havendo, portanto, nada a dêclarar que a desabone.

ffi
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A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especilicâda neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos Íins de direito que, o arquivo digital especiÍlcado com o
tipo documental Atestado de Capacidadê Técnica e representado pela função hâsh criptográÍica conhecidâ
como SHA-256, de codigo l9f/í22ea50d'19055b4f0809602ebb/Íe8t/í49a480bc9a4Íe0c8630b39e7bf946 foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic,
sob o identiflcador único denominado NID 75í79 dentro do sistemâ.

A autenticâção eletrônica do documento intitulado "ATESTADO OE CAPACIDAOE TÉCNICA', cujo assunto é
descrito como "ACT TRAIRÃO/PA - PICK UP", Íaz prova de que em 27lO7l2O2213:56:59, o responsável ALL
Braz Comércio e Locaçôes Ltda (45.762.579/000í 68) tinhâ posse do arquivo com as mesmas características
que Íoram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de ALL Braz ComéÍcio e LocáÇóes Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidâde do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 2710712022 í3:58:32 através do sistema de autenticação eletrônicâ da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Aí. í0, § 2" da MP 2200-21200'1, An 107 do Código Civil e
Art.41'1, em seus §§ 20 e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo pâÍa o
cumprimênto do DecÍelo 1027 812020.

Para mais informações sobre a operaÇão acesse o site https;/ 
'vww.dautin.com 

e inÍoíme o codigo da
transaçâo blockchain 0xGdd7í f09€39218ab035669fí 5d399ca831073í bTfdlft 494d6cdaí da9980885.
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em httpsJ/blockscout.com/êtc/mainnêU

' LegisleÉo Vigente: Medida Provisóriâ n'2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTIGIDADE ELETRÔNICA
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PREFEITURA MUIUCTPAL DE MATÃO
§ccrelaáe Munklpql d, licide

Rua José Bonifácio, E85 - Cetrtro - Mâtão
CEP: 1599G04O Fone: ( Ió) 33El-6?00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Atestamos, para os dêvidos Íins, que a empresa ALL BRA,Z COMÉRC|o

E LOCAçÕES LTDA. - EPP, inscríta no CNPJ sob o no 45.762.579/000í -68 estabetecida

na cidade de Cruzeiro, no Estado de São Paulo, a Rua Doutor Celestino, n.o 1269 - Sala 09-

A-Vila Canevari,CEP 12.71Um, contratada pela Prcfeilura do Município de lrlatão, CNPJ

no 45.270.í 88/000í-26, estabelecida na Rua Orestes Bozelli, no 1165, baino centro, na ckJade

de Matiio, Estado de São Paulo, detém qualificação técnicâ para Íomecimento de Vêículo

noyo, zero km, modelo hích, tlpo passêio, FIAT MOBI LIKE, Ano/tlod€lo 2022, objeto do

PREGÂO ELETRÔNrcO N.o 006/2022, de 05 de maio de 2022, tevado a efeito através do

PROCESSO LTC|TATÓR|O n.o 026t2022.

Registramos que a empresa íomeceu 02 veÍculos de primeira qualidado,

observadas as especificá@s disponibilizades no Anexo ldo referido instrumento. Tendo cum-

prido o prazo do entrege.

lnformamos ainda que a entrsga dos malêriais acima referidos apresenlou

boÍn dêsemp€nho opeÍacionel, tendo a emprssâ cumpÍido fielmênte c()ln suas obrige@s,

nada constando que a dêsabone técnica e comerciahEnte, âté a pÍesente data.

Por sêr expressão de verdadê assino o presente

Malão, 30 de agosto de 2022.

MARCIO Àín do d. Ío.rÍÉ dlsit l pot

PELEGRINI:26832306 ffi,m}'ffi
906 {!,o(r

ffiv3.O - OAUnN Bb.tch.in Oodru.l6 Orgiris ê S6ryiçps Ltds EPP 4íiÍé e 3l/08,2022 11 ,a5 53 quê o ddrenlo d6 hâsh (SHA-256)

l70bô.1c3b038..3é297àbâ15ddc76b77.t95b7ú76b0ê16í165c931 7í51âí0 íoi v.lidldo êm 31/0812022 1 1 :4,1:29 áb.ús dá ú.neçio blo.tóâin

Or5?60738d2cêàcad2437êd1568784,kH62àd3o28áe2@6,íbb6r0b0§S2dô1 â pod. $. v.df€do.m htpsJ^r$'/r.dáuiin.6íVFíêChêct (NID: 80758)

r,ÁRCIO PELEGRINI
OIRETOR DE DEPARTÂIIENÍO ADMI''IISTRATIVO

CPF: 266.323.008.06
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLocKCHAIN Docui/ENTos DtGtrAts E sERVtÇos LTDA, especiftcada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos Ílns de àireito que, o arquivo digital especifrcado com o
tipo. documental Autênricação e representado pera função hash criptográfica conheãida como sHA-2s6, de
código í 70bbe1c3b038cê3c8297abâl5ddc76b77d85b7bo76boeí ôffl65c93í 7f5í êfO foi autenticado de
acordo com as Legislaçoes e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum classic, sob o
identiflcador único denominãdo NID 80758 dentro do sislema.

A autenticação eletrônica do documento intitutado "ATEsraDo DE capAclDADE TÉcNlcA", cujo assunto é
descrito como "ATEsrADo DE cApActDADE TÉcNtcA", iaz prcva de que em 3í/08/2022 '1,1:44.23, 

o
responsável ALL BÍaz comércio e Locações Ltda (45.762.579/000í 68) tinha posse do ârquivo com as
mesmas características que Íoram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de ALL Brâz Comércio e
Locaçôes Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 31lOAl2O22 íí:45;34 através do sistema de autenticaÉo eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain co. de acordo com o Art. 10, s 2o da Mp 2200-212001, Art. 107 do código cívil e
Aí.411, em sêus §§ 2" e 3" do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de amrdõ para o
cumprimento do DecÍelo 1027812020.

Para mais inÍormaçôes sobre a operação acesse o site https:,//www.dautin.com e informe o código da
transaçáo blockchain 0xsf/80734fgd2ceaç4d2437ed7s6g7Bd4dd62ad3o2gacazfco64bb630b0992d8í.
Tâmbém é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com,letc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória no 2200-212001, Código Civil e Código de processo Civil.
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45.76:.57sl000 | - 6tJ. corn endslsçe_'s Rua Dr. Celestino, 
-iZiS, 

,rlu 09- a,VI . Canevari. Cnrzeiro/ sp, 'CEp: 
iiTró-;oo, 

"iJn;, 
0l (JM)vorcut,o RENAULT - Kup ãN ,.ô, zinõ'qüü,ôiorRo, cor:branco. ano: 2021 ,, modeto zozl, ao-munic[io)". õüffirüoa, corr*01.612.14.s/0001-0ó. situâdâ a Rua José Ctarlos oa silveira,Só, JD santo,\nrônio. euadra. cstado d" sp p1yto, cir, ir.jjs-iióãi'i* ,.*o. aoi:diral do Processo Adminisrratrvo n"03/202? do pregào Eletrôniço 0lâ022e Contruto 09t20??.

Prefeltura Municlpal de Quadra
"W"7"A * aít //* % ra,r,w"

Paço MunicipalJosá Darcl Soares

Quadra,24 o de 2022.

turul

-, ^^__ 1,"r*or, ainda, que o fornecimento foi efetuado respeilandorlgorostunen re o. estipulado em contraro. rjem onstrando pleà caprçiaaae
::::1.o. ":r, a dcvida compeÉncia p.otirrio,,at 

"'areiãájo uo p._ a"enrega, não havendo. poúBnto, nada a declarar qu; ;;;J;.
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rÍEd.E rErlÉ .-,c§IO€i{lr$ts_uLoS +d=
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v3.0 - OAUTIN Bl@tóáin D@renlo6 Digit É. Sêú@s Lld6 EPP @úÍ6 ôh 04042022 15:43:29 qu. ô docuddlo de hàsh (SHA-256)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICTDADE ELETRONICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN OOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especiÍicâda neste ato apenâs como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos Íins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela funÉo hash criptográÍlca conhecida como SHA-256, de
código 283ad821 3466iíba192565€3a0662bc7c61de8590c95fc52899dbb9c5babe3d7a foi autenticado de
acordo com as Lêgislaqoes e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identiÍicador único denominado NID 76267 dentro do sistema.

A autenticação eletrônicâ do documento intitulado "ATESTAOO DE CAPACIOAOE TÉCNlCA", cujo assunlo é
descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA", Íaz prova de que em 03,/08/2022 15i41i42. o
responsável ALL Braz Comércio e Locaçóes Ltda (45.762.579/000'l .68) tinha posse do arquivo com as
mesmas caracleristicas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de ALL Braz Comércio e
Locações Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Cô.

Este CERTIFICADO foi emitido em 0310812022 í5:43:23 atrâvés do sistemâ de autenticação eletrônica da
empÍesa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. í0, § 2" da MP 22OO-2120O1, An 107 do Código CÍvil e
Art. 411, em seus §§ 20 e 3" do Código de PÍocesso Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Dectelo'1027812020.

Para mais informâções sobre a operação acesse o site https://www.dautin,com e inÍorme o código da
trânsâÉo blockchain 0xí a95cdfllcÍ4fdc6a37í 1e8Íebcdc852c6c09be02ed5a657f28cfaa7a6b4a6917.
Também é possível acessar a consulla atÍavés da rede blockchain em https://blockscout.com,letc/mainneu

1 LegislaÇáo Vigente; Medida Provisória no 2200-212001, Código Civii e Código de Processo Civil.
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Estado do Rio de Janeiro

? refe,ítur w 14 u,nÍ"cíp al/ dp, R í.a do,y Tlôrey

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins legais, que a empresa ALL BRAZ

CoMÉRCIO E LOCAçõES LTDA, inscrita no cNpl: 45.762.579/0001- 68, com

endereço na Rua Dr. celestino, 1269, sala 09- A, vL. canevari, cruzeiro/ sp,

CEP: t2710-260, forneceu 01 (UM) VEÍCULO, marca FfAT; modelo: MOBI

LIKE 1.0 FLEX - ZERO eUILôMETRO, cor: branco, ano.. 2022 / modelo

2023, ao município de RIo DAS FLôRES/RJ, cNpJ: 29.t7g.454/oOO1_53,

com sede na Rua Cel Eurico Castro, no 14, Centro, Rio das Flôres-RJ,

cEP:27.660-000, nos termos do Edital do processo Administrativo

no.6426/2022 do Pregão Eletrônico 028/2022.

Atestamos, ainda, que o fornecimento foi efetuado respeitando

rigorosamente o estipulado em contrato, demonstrando plena capacidade

técnica, com a devida competência profissional e atendendo ao prazo de

entrega, não havendo, portanto, nada a declarar que a desabone.

Rio das Flôres, 27 de janeiro de 2023.

VICENII DE PAUI-^ 
^,neeíôddr.rFDE SOUZA

curors, r srazees6a 3i.T;li1i?iÍ'.,.
9 {r!o.

Vicente de Paula de Souza Guedes
Prefeito Municipal de Rio das Flôres/RJ
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para fins do art. 30, lnciso ll da Lei 8.666/93, que a
empresa ALL BRAZ COMÉRCIO E LoCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.0 45.762'.57910001 -68, com sede à Rua Doutor Celestino, í 269 sala
09-A, Vila Canevari- Cruzeiro/SP, CEP 12710-260 forneceu 01 veículo
hatch 4 portas, Okm, descrito abaixo, de acordo com o disposto no Contrato
25712022, firmado com o Município de Engenheiro Beltrão/PR, oriundo do
Pregão Eletrônico 0/,412022'.

ULO AUTOMOTOR ZERO KM. 2021i2022 CÂPACIDADÊ UN 01 FIAT MOBI
LIKEoIRÊÇAo HIDRAULICA ELÊTRICA oU

IDRÁULICA, .T PORTAS, COR BRANCA CÁRROCERIA TI
HÂÍcH. EsPEcrFrcAÇôES Mil.IMÁs
coMBUsrívEL (FLExt ÍRANsMrssÁo
[uÂRcHAS A FRENTE E 1A RÉ coM ESTE

POÍÊNC|A 74CV
nPo MÉcÁNIcA

PE, SISTEMA DE FREI
ÂBs, stsrEMA ELÊrRrco 12 voLTS vtoRos E rRÁ

LÊTRICAS, SISTEMA DE AR CONDICIONADO, RADIO E INTÊRFAC
IUÊTOOTH, 2 AIRBAG§ FRONTAIS. CINTO DE SEGURANÇA

OS, ENCOSTO DE CABEÇA, KII DE FERRAMENTAS E DÊMAI
NORMAS CONÍRI{N

lnÍormo que referida empresa entregou veÍculo de qualidade
satisfatória, cumpriu adequadamente os prazos e condições estabelecidas
pela administração, não existinôo, até esta data, algo que a desabone.

Engenheiro BeltrãoiPR, 26 de Janeiro de 2O23.

1///lt
Miguel Ãl§4lo Tomaz Miolla
Gestor uuhicbat de Convênios\
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ALL BRAZ COMÉRCIO E LOCAÇÔES LTDA
CNPJ: 45.762.57910001-68 IE:282.181.743.113

Rua Doutor Cclestino. 1269. Sala 09-A. Vila Canevari.
Cruzeiro./ SP - CEP 12710-260

E-MAIL: contato.allbrazía.rrmail.conr i TELEFONE: ( l2) 978l3-5855

./ll'Ej3IJt

PROPOSTA COMERCIAL

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE / PR

PREGÃo ELETRÔNICol. OiI2O23

Pelo presente, aPresentarnos nossa pÍoposta comercial com ciência e concordância ao instrurnento convocatôrio da licitação em
epígrafe.

PROPONENTE:

REPRE ENTANTE LEGAL PARA FIN DE ASSINATURA DO NTRATO:

CONDI Õos cr

Declaramos, para todos os fins de direito. que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçào e que nossa proposta es!á em
conformidade com as exigências do instrumeqto convocatório

Declaramos ainda que, os valores sâo fixos e ineajustáveis, tributos impostos e fiete incidente sobre o veiculo, estão inclusos no
valor definido, bem com, bem como, qualquer despesas relativa a realização integral de seu objeto.

)q1

il
1,

RAZÀO SOC]AL: ALL BRAZ COMÉRCIO E LOCAÇOES IJTD,A .EP P

CNPJ: 45.762.57910001-68 IE: 282.181.743.1 l3

ENDEREÇO: Rua DoutoÍ Celestino, 1269, Sala 09-A, Vila Canevari Cruzeiro/Sp

E-MAIL: contato.allbraz@-.gmail.com TELEI'ONE: l2 97813-5855

REPRESENTANTE: ADELSON GONÇAIVES CUIMARÀE S ( PROCURADOR) - RG; 29.477.973-5 E CPF: 288.796.378-35

DADOS BANCÁRIOS: CAIXA ECONÔUICE PTOEIAL . AGÊNChIO3OO_OP: OO3 -CONTA 337I-O

Nome Completo: JOÀO PAULO FILIPINI SOARES - (SÓCIODROPRIETÁRtO)

IDENTIDADE N". 29.9ó0.02 I -X CPF/MF N': 256.232.718-7 |

END: Rua Prof. Francisco Coutiúo, I10, JD. Paraiso, Cruzeiro/SP CEP: 12721-643

E-MAIL: contato.allbraz@grnail.com / financciro.allbraz@grnail.com - TELEFONE: l2 97813-5855

VALIDADE DA PROPOSTÂ: 60 DIAS

PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS

PAGAMENTO: 30 DIAS.

GARANTIA: I2 MESES

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Declaramos que o veiculo possui assisrência técnicâ neste Estado

{\

roruçÂo llr u<rÍ^c6tt

Estado Civil: Casado

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento. será o signatário do "contrato". o qual poderá

assinaÍ o documento eletroaico em formato'?DF", troÍ certificaÇão digital, através do e-CNPJ (9-CNPJ na versão eletrônica).
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ALL BRAz coMERCIo r loceçÕrs lroa
CNPJ: 45.762.5791000t-68 IE:282.181.743.113

Rua Doutor Celestino. 1269, Sala 09-A. Vila Canevari.
Cruzeiro/ SP - CEp t27t0-260

E-MAIL: contato.allbraza.rsmail.com / TELEFONE: ( I2) 97813-5855

./llw,Jb

ITEM UNID QTD VALOR UNIT. VATOR TOTAL

01

RENAULT LOGÂN ZEN
DESCRIÇÀo: -CA?ACTDADE MINIMA DE j
PAssAGEtRos -M0DFLo F^BRICÁÇÀo
22123 -POTENCIÀ MINIMA DE 75 CV NA
cAsoLlNA {oMBtisÍvEL GASoLINA./
ETANOL -ÂR CONDICIONADO QUE\TE E
FRIO .BANCO DO MOTORISTA COM
REGUTÁGEM DE ALTURÁ .VIDROS.
TRÂVAS E RFlRovIsoREs ELÉTRI(.oS .
DESEMBARAçANOR DO VIDRO
TRASEIRO -DIREÇÀO HIDRÁULI('A OI'
ELETRICA .ÍNJEÇÃO ELETRONICÂ .
APOIO DE CABEÇA NOS BANCOS
DIANTEIROS Ê TRASEIROS -TODOS OS
ITENS DE SEGURANÇA PRECONIZADOS
PELO CTB E CONTR{N.KIT MULTIIUIDIA
.RADIO AMiFM, EI(TRADA USB E
BLUETOOTH .PI,oTÀDO CONFORMT
ESPtctFICAÇôEs sE( RETARIA DE
EsrÂDo DA SAúDE sEsÀ -MtNIMo s
MARCHÀS A FRENTE Ê UMA RÉ .P0RTA
MALAS CÔM CAPACIDADE MÍNIMA 4Ô6
LIIROS, CUR PR FFER E\CIA I.MFN TT
BRANCO

UND 2

R$ 100.000.00

(CEM MIL
REAIS)

RS 200.000.00

(DL ZENTOS
MIL REÂIS)

VALOR TOTAL D-{ PRoPosTA R§ 200.000.00 (DUzENTOS MrL REArS)

CRUZEIRO. I4 DE FEVEREIRO DE 202]

An ERAI ffiR00 E toctp€§ LI0t
op.t{176Êr}uts Éalfi.I{Iíü
Ru DÍ. C*ürq í16l S& m lt Cü',üi

CüdtoSP.CFtÍr10fi0

ALL BRÁZ COMÉRCIO E LOC,{ÇÔES LTDA . EPP
ADELSo\ co\Ç.{LvES cutMARÀES - cpF: 288.796.37&3s

PROCURADOR

il
\,
U

{\

ro{úíl§ aL ut Âgôrj

ESPECTFTCAçÕES



ALL BRAZ COMÉRCIO E LOCAÇÓES LTDA
CNPJ: 45.762.57910001-68 IE:282.181.743.113

Rua Doutor Celcstino. 1269. Sala 09-A. Vila Canevari.
Cruzeiroi SP - CEP 12710-260

E-MAIL: contato.allbrazírirsmail.com i TELEFONE: ( I2) 97Ul j-5855

,álIryr
9ot

PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE / PR
PREGÃo ELETRÔNICO z O5I2O23

Pelo presente, apresentarnos nossa proposta comercial com ciência e concordância ao
epígrafe.

instruÍnento convocatório da licitaçào em

PROPO\E\ITE:

REPRE ENT.{\TE LEGAL PAR^ FINS DE ASSINAT RA DO CONT RATO:

O\DI ôEs crRlrs:

Declaramos' para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório

Declaramos ainda que, os valores são fixos e ineajustáveis. tributos impostos e frete incidente sobre o veículo, estão inclusos no
valor definido. bem com, bem como, qualquer despesas relativa a realização integral de seu objeto.

il

RCIO E LOCAÇOES LIDA -EPPR{ZÀO SOCTAL : ALL BRAZ COMÉ

CNPJ: 45.762.57910001-68 lE: 282.18t.743.t l3
Rua Doutor Cclestino, 1269, Sala 09-A, Vila Canevari - Cruzeiro/SpENDEREÇO

E-MAIL: contato.allbraz@gmail.com TELEFONE: l2 97813-5855
PRE SRE lrADANENT TE soL GON N AL SL UG t\'Í RAE S RPÇ t,OC L)RAD R RC l2q 77 19 5 CI FP 196 -l

DADOS BANCÁRIOS: CAIXA ECONÔ CIA: 0300 - OP: 003 -CONTA 3371-0MICA FEDERAL - AGÊN

N Cme o leto oJ o P LOU tNFILIPnlp SO SARE SOC RoiP PRC) ET L)ÁRr
IDENTIDADE N'. 29.960.02 I -X CPF,MF N": 256.232.'l l8-71 Estado Civil: Casado

Francisco Coutiúo, ll0. JD. Paraiso. Cruzeüo/Sp CEp: 12'12l-643END: Rua Prof,

contato-allbraz@gmail.com / fi nanceiro_allbraz(@gmail.com - TELEFONEE-MAIL l2 978t3-s855

eletrônico

ecD claramos tars nlecte o tesenlirnte Ia lÜind ncstcado cdo urncrcp nl osera s Inal"g tit do contfill o uaIrg deriiq p
o!s§lnât cdo ument o ErI] rÍnatQf'o DP F" enc I d tir T IAI vespôr do .CNc .tP Nficação l, C J na ccrsao etI iln lcro( )

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS
PAGAMENTO: 30 DIAS

GARANTIA: l2 MESES

TE TÉCNSS S CN (' Dec aar mo uc o ve lorcu ass laenc lclecn na stq possu Estadoc

rl v

,otrrçlo aú U(,rrçó§

( 288. 78-35

quc.



ALL BRAZCOMÉRCIO E LOCAÇOES LTDA
CNPJ: 45.762.57910001-68 IE:282.18t.743.113

Rua Doutor Celestino. 1269, Sala 09-4, Vila Canevari.
Cruzeiro/ SP - CEP 127t0-2ó0

E-MAIL; contato.allbÍazarz.gmail.com / TELEFONE: (t2) 97813-j855

/,twx

ITEM ESPECTFTCAçÔES UNID QT

D

VATOR UNIT. VATOR TOTAI.

01

RENAULT LOGAN ZEN

DESCRIÇÀO: .CAPACIDADE MINMA DE 5

PASSAGEIROS .MODELO FABRICAÇÀO
22123 -POTENCIA MÍNIMA DE 75 CV NA
CASOLTNA -COMBUSÍVEL GASOLINAi
ETANOL -AR CONDICIoNADO QUEN*TE E
FRIO .BANCO DO MOTORISTA COM
REGULAGEM DE ALTLR{ .VTDROS.

IRÂVAS F RE TROVISORES ELÉTRICOS.
DESEMBARÁÇA-DOR DO VIDRO
TRASEIRO -DIREÇÀO HIDRAULICA OU
ELÉTIICA -INJEÇÀo ELETRONICA .
{POIO DÊ CABE(/\ NOS BANC0S
DIANTEIROS E TRASEIROS -TODOS OS
ITENS DE SEGT]RÂNÇÀ PRECONIZADOS
PELO CTB É CONTRÀN,KJT MIJLTIMIDIÀ
.RADIO AM FM, E\TRADA I'SB E

BLUETOOTH .PLOTADO CONIORME
ESPECIFICAÇÔES SECRTTARTA DE
ESTADO DA SÀL'DE SESÀ .MINIMO 5

MARC}IAS A FRENTE E UMÀ RÉ,PoRTA
MALÂS COM CAPÀCIDADE MÍNIMÀ 466
LITROS COR PRÊIJI:RT\'IAI MFNTF
BRANCo

UND 2

R$ 99.440.00
(NOVENTA E
NOVE MTL E

QUATROCENTOS
E QUARE:{TA
REAIS)

RS t98.880,00
(CENTO E

NOVENTA E

OITO MIL E
OITOCENTOS E

OITENTA REAIS)

\..{LOR TO'I'AL DA PROPOS TA R§ t98.880,00 (CENTO E \OVE\TA E OITO jUIL E OTTOCE\TOS E OTTENTA
REAIS)

CRUZE]RO. I5 DE FEVEREIRO DI- 2023

ALL BRÂZ COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA . EPP
ADELSON GONÇALVES cUtMARÂES - CpF: 288.796.3?&35

PROCURADOR

tl
'u

Irl

,orrrílo ara lj«rtçô!,

IN

Â[ siAr crr8c10 E LocÂpis LIDA

0pt{tr6l'9tütôt EtaíüJê'lt
Ru ü. Crcrin ,|26!, 

Se $f,lt Cüri
Cncíto SP. CEP l?t!01ü
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - parte .t de í
pREGÃo elernôHlco No o5/2023
Processo Administrativo No 06/2023

Tipo: AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: MILICIO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 2310112023 16:37:57

MOVIMENTOS DO PROCESSO
26t0112023 10:48:22 REQUERIMENTO DE TMPUGNAç AO NISSAN DO BRASIL AUTOMOf/EIS LTDA (04.104.í 1710007-61)
Pedido de im na e esclarecimento
03/02/2023 08:32:49 RESPOSTA DE IMPUGNAÇ O PREGOEIRO
Bom dia, após analise da solicitâçáo de esclêrecimentos e interesse de impugnaÉo informamos que foram acatadas as mesmas e

ue rremos retificar as descri do ob do edital e re blicar o mesmo
03i02/2023 09:03:33 PROCESSO EM RETtFtCAÇ SISTEN/A
Motivo: lnconsistências nas informaçôes do rocesso
1010212023 í5:36:44 CADASTRO DE PROPOSTA ZACART VE CULOS LTDA
1310212023 13i59:58 CADASTRO DE PROPOSTA ALL BRAZ CO[,lERCIO E LOCAÇOES LTDA
'13102t2023 14:14:10 ALTÊRAÇÃO DE PROPOSTA ZACARIAS VEiCULOS LTDA
141021202313i48 :47 CADASTRO DE PROPOSTA w E MAIA VEIcULoS ESPECIAIS
14t021202314124t46 ALTERAÇÁO DE PROPOSTA W E MAIA VEICULoS ESPECIAIS
1510212023 09:30:16 MENSAGEM PREcOEtRO
BOM DIA A TODOS
í5/02/202309:30:33 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREi,4 DESTA LICITA ÇÃo
15/02/202309:31:19 MENSAGEM PREGOEIRO
LEMBRANDO SEMPRE PARA OFERTAR LANCES E PRODUTOS CONFORME AS ESPE CIFICAÇÔES DO EDITAL
15i02/202309:3í:46 MEN SAGEM PREGOEIRO
DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME
1s1o212023 0gts4t21 MENSAGEM PREGOETRO
VAIlIOS ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA E RETORNAREMOS ÀS 1O:1sHS
'1510212023 í0:16:17 MENSAGEM PREGOEIRO
APÓs ANALISE Dos DocuMENTos vERtFtcAMos euE A EMpESA ENcoNTRA-SE HABtL|TADA. poR GENI|LEzA ANEXAR
NA PLATAFORMA OU ENVIAR POR E-MAIL A PROPOSTA FINAL NO PAZO DE DUAS HORAS.
1510212023 í0:2'l:í8 MENSAGEM PREGOETRO
o pârticipante ALL BRAZ COMÉRCtO E LOCAÇÕES LTDA adicionou o ârquivo 83de5ceê33644cafa8fc752ddaf47303.pdf aos
documentos com lemêntares

LOTE ,I - ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ú

t'
íde3Gerado em: 1510212023 11:03112

n
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Mârca: RENAULT LOGAN
Oescrição: VEICULO ZERO KM DESCRIÇÃO;
-CAPACIDADE MINIMA DE 5 PASSAGEIROS
-MoDELo FABRtcAçÁo 22t23
.POTENCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOLINA
-coMBUSTíVEL GASoLINAJ ETANoL
.AR CONDICIONADO OUENTE E FRIO
-BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA
.VIDRoS, TRAVAS E RETRoVISoRES ELÉTRIcoS
.DESEMBARAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO
-DrREÇÃo HTDRAULtcA ou ELÉrRtcA
.INJEÇÃO ELETRONICA
-APOIO OE CABEÇA NOS BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS
-FAROIS DE NÊBLINA
.FREIO A DISCO NAS 04 RODAS
-TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA PRECONIZADOS PELO CTB E CONTRAN
-KIT MULTIMIOIA COM CAMERA DE RÉ\. -RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH
-pLorADo coNFoRME ESpEctFtcAÇÕES SEcRETARtA DE ESTADo DA sAúDE sESA
-MINIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ
-poRTA MALAS coM cApActDADE MíNrMA 470 LtTRos.

Ouantidade:2 Valor Unit.: 99.440,00

cLASStFtcAÇÃo

Modelo: LOGAN ZEN

Valor Total: 198.880,00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofeía Final Dif. (%) ME
i ALL BRAZ coMÉRcto E LocAÇôES LTDA o4B 45.762.579/0001-68 100.000,00 99.,í40,00 Sim
2 zAcARIAS VEícULoS LTDA

3 W E MAIA VEICULOS ESPECIAIS

99.450.00

047 49.295.963i0001-59 300.000,00

DESCLASSIFICADOS

300.000.00

0,0't Não

201,66 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofeía Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
2310112023 16137 i57 PUBLICADO

2410í/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

0310212023 13:'16:46 PUBLICADO

06/02/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PRoPOSTAS

l5/02/2023 09:00:00 ANÁLrsE oE PROPOSTAS

í5/02/2023 09:32:03 DISPUTA
.t5/02/2023 09:32;03 LANCE ZACARTAS VEÍCULOS LTDA (PART|CiPANTE 065) 99.651,33

í s/022023 09:32:03 LANCE ALL BRAZ COMÉRC|O E LOCAÇóES LTDA (PART|C|PANTE 048) 100.000,00

í5/02/2023 09:32:03 LANCE W E MAIAVEICULOS ESPECIAIS (PARTICIPANTE 047) 300.000,00

15/02202309;39:23 MENSAGEM PREGOEIRO

VAMOS MELHORAR A OFERTA?

í5/OZ2O23 O9:40:/t9 LANCE ZACARIAS VEíCULOS ITDA (PARTICIPANTE 065) 99.450,00

15/02/202309:40:49 PRORROGAÇÂOAUTOMÁTICA

15t0212023 O9:42;19 NOÍlF|CAçÃO SISTEMA
PARTICIPANTE 048 possui direito de desempate conforme Lei Complementar no 123/2006

1510212023 O9t42t5O DESEMPATE

í 5/02/2023 O9:43:,t,t LANCE ALL BRAZ COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 048) 99.440,00

Gerâdo em: 1510212023 11t03:12 2de3

í1Y

065 79.1 38.608/0006-41 93.651,33

4



M

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

1510212023 O9t17150 NOÍ|F|CAÇÃO StSTEt!íA
O detentor da melhor oferta da êtapa de lancês é ALL BRAZ COMÉRC|O E LOCAÇOES LTDA
1 5lo2l2o23 09t47 tso HABILITAÇÂO

í5/02/202309:52:'15 MENSAGEM PREGOETRO
PARA PARTICIPANTE 048: VAMOS NEGOCTAR O VALOR/ pROpOMOS RS 95.000.00
í5/02/2023 09:53:00 MENSAGEM ALL BRAZ Cot\.llERC|O E LOCAÇOES LTDA (PARrlCtPANTE 048)
Bom dia!

15/02/2023 09:53:/t/í MENSAGEM ALL BRAZ COt4ÉRCtO E LOCAÇOES LTDA (pARTtCtPANTE 048)
Devido aos aumentos do preÇo do veículo , já estamos em nosso melhor valor
15tO2t2O23 r0:í9:20 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

1s1O212023 í0:49:20 EM ADJUDICAçÃO

1510212023 íí:03:í2 ADJUDICADO

PREG MILICIO VIC NTE STROHER

MEMBRO DE SIMONE APAR FERREIRA

MEMBRO DE APOIO DANIEL

Gerado em: 1510212023 11 03:12

\ô
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO pROCESSO - ADJUDTCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O5/2023
Processo Administrativo No 06/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2310112023 16:37:57

TOTAL DO PROCESSO: 19E.880,00

ALL BRAZ COMÉRC|O E LOCAçOES LTDA 45.762.579/0001-68 19E.880,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 048

t
PREGOEIR ILICIO VICENTE STROHER

MEMBRO OE A SIMONE APAR cl ERREIRA

MEMBRO DE APOIO DANIEL TOM

Total: í98.880,00

\, ltem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: RENAULT LOGAN lVlodelo: LOGAN ZEN

Descriçáo: vElcuLo zERo KM DESCRTÇÃO: -CAPACTDADE t\,4tNtMA DE 5 PASSAGETROS -MODELO
FABRICAÇAO 22123 .POTENCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOLINA -COMBUSTíVEL GASOLINA,/ ETANOL -AR
CONDICIONADO QUENTE E FRIO.BANCO DO I\,4OTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA -VIDROS, TRAVAS
E RETROVISORES ELÉTRICOS -DESEMBARAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO -DIREÇÃO HIDRAULICA OU
ELÉTRlcA -INJEÇÁo ELETRoNIcA -Aporo DE cABEÇA Nos BANCos DIANTETRoS E TRASETRos -FARóts DE
NEBLINA -FREIO A DISCO NAS 04 RODAS -TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA PRECONIZADOS PELO CTB E
CONTRAN -KIT MULTIMIDIA COM CAMERA DE RE -RADIO AM/FM, ENTRAOA USB E BLUETOOTH .PLOTADO
CONFORME ESPECIFICAÇÓES SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE SESA -MINIMO 5 MARCHAS A FRENTE E
UMA RÉ.PORTA MALAS CoM oAPACIDADE MíNIMA 470 LITRoS.

Quantidade: 2 ValoÍ Unit.: 99.440,00 Total ltem: 198.880,00

Gerado em: 1510212023 11:03:12 1de1

99.440,00

l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE HoMoLocAçÃo

PREGÁo ELETRôNtco N" 05/2023
Processo Administrativo N' 06/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o. 2310112023 16.37:57

LOTE 'l - HOMOLOGAOO - 1510212023 11103:49
LOTE í

vALoRES uNtrÁRtos FtNAts
\,/'ltem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: RENAULT LOGAN

DescriÇáo: VEICULO ZERO KM DESCRIÇÃO:
-CAPACIDADE MINIMA DE 5 PASSAGEIROS
-MODELO FABRTCAçÃ.O 22t23
-POTENCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOLINA
-coMBUsrívEL GAsoLlNÂJ ETANoL
.AR CONDTCIONADO QUENTE E FRIO
-BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM OE ALTURA
.VIDRoS, TRAVAS E RETRoVISoRES ELÉTRIcos
-DESEMBARAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO
-DIREÇAO HIDRAULICA OU ELETRICA
-INJEÇAO ELETRONICA
.APOIO OE CABEÇA NOS BANCOS OIANTEIROS E TRASEIROS
.FAROIS DE NEBLINA
.FREIO A DISCO NAS 04 RODAS
-TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA PRECONTZADOS PELO CTB E CONTRAN
-KIT MULTIMIDIA COM CAMERA DE RÊ
-RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH
-pLorADo coNFoRME EspEcrFrcAÇôES SEcRETARTA DE ESTADo DA sAúDE sEsA
-MINIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA RE
-PoRTA MALAS coM cAPACIDADE MINIMA 470 LITRos.

Quântidade: 2 Valor lJnit.: gg 440 00

cLASSIFIcAçÃo

[.4odelo: LOGAN ZEN

Valor Total:'198.880.00

Razáo Social Oferta lnicial Ofeía Final Dif. (%) ME

1 ALL BRAZ coMÉRcro E LocAÇÕES LTDA 048 4s.762.579/0001-68 loo.ooo,oo 99.440,00 Sim

2 zAcARtAS vEÍcuLos LTDA 79.138.608/0006-41 99.651,33 99.450,00 0,01 Não065

o47 300.000.00 201,66 Sim3 W E MAIA VEICULOS ESPECIAIS 49.295.963/0001-59 300.000,00

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Olerta lnicial OÍerta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

1de 1

AUTORIDADE: AR DELGADO

í)

Num Documento

Num Documento

INABILITADOS

Gerado em: 1 51 0212023 1 1 :03:49
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nrrarónro oe TULGAMENTo e cussrrrcaçÃo

pRocEDtMENTo ttctrarónto ne oolzozt
pnreÃo elrrnontco N.e 05/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na
modalidade pRrCÃO elErnÔNCO, e tem como OBJETO: "AeUtStçÃO DE 2(DO|S) VEÍCUIOS NOVOS PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNtctpAL oe seúoe DE SANTA MARTA Do oESTE pR". tniciado
seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no
Diário Oficial dos Municípios na data de 06 de fevereiro de 2023, e dição 2704, desta forma, disponibilizado
aos interessãdos. Sendo que procederam ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMpRAS do
edital as empresas: 1) ZACARTAS VEÍCULOS LTDA; 2) ALL BRAZ COMÉRC|O E IOCAçÔES LTDA; 3) w E MA|A
vEícuLos EsPEclAls. Durante o prazo para elaboração das propostas a Empresa NlssAN Do BRASIL
AUTOMÓVEIS LTDA, manifestou interesse em impugnação e solicitou alguns esclarecimentos sobre o Edital.
Após análise, foram acatadas as observações referentes ao objeto e prestados os esclarecimentos retificando
o edital. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participâr da referida
licitação, protocolando as propostas e documentação, as seguintes empresas:1) ZACARIAS VEíCUIOS
ITDA; 2) AtL BRAZ coMÉRclo E LocAçÕES [TDA; 3) w E MAIA vEícutos EspEctAts. como indica a ata de
sessão do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em
ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências
edltalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1) Att BRAZ COMÉRCIO E LOCAçÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 45.762.579/0001-68, situada
na Rua Doutor Celestino, Ns 1269, Sala 09 A, Vila Canevari, Cruzeiro SP, neste ato representado
pêlo sr. JoÃo PAULO FlLlPlNl SOARES, portador do RG ne 29.960.021 X SSP SP e inscrito no CpF

ne256.232.778-7r.

1 DESCRTçÃO:
.CAPACIDADE MINIMA DE 5 PASSAGÊIROS

-MODELO FABRTCAçAO 22123
.POTENCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOLINA
-COMBUSTíVEL GASOTINA/ ETANOL

-AR CONDICIONAOO QUENTE E FRIO

-BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA
-vtDRos, TRAVAS E nemovtsoRrs elÉrntcos
-DESEMBARAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO
.DIREçÃO HIDRAULICA OU ÊLÉTRICA

-INJEçÃO ELETRONICA

-APOTO DE CABEçA NOS BANCOS OTANTETROS E TRASETROS

-TODOS OS |TENS DE SEGURANçA PRECONTZADOS PELO CTB E

CONTRAN
.KIT MULTIMIDIA
-RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH

-PLOTADO CONFoRME ESPECIFIcAçÔEs SECRETARIA DE ESTADo DA
saúDE sEsa

l-MrNrMo 5 MARcHAS A FRENTE E UMA RÉ

I.PORTA MALAs coM cÂPAcIoADE MíNIMA 466 LITRos.
I

lcoR PREFERENCTALMENTE BRANCO

2,00 Renault

Logan

Zen

99.440,00 198.880,00

TOTAL 198.880,00

P,)

Item Nome dô produto/serviço Quant Marca Preço
máxi

Prep máx
total
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Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiÍo, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa: 1) Att BRAZ COMÉROO E LOCAçÔES LTDA apresentou a documentação em

conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores dêste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o prêgoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃO ETETRONTCO n.e 05/2023, seia adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes

deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do obreto, nos prazos e condições

estipuladas no instrumento convocatóÍio, a:

1) Att BRA:Z COMÉRC|O E tOOqçÕES LTOA, inscrita no CNPJ sob o Ne 45.762.579/úOL-68, situada na
Rua Doutor Celestino, Ns 1269, Sala 09 A, Vila Canevari, Cruzeiro SP, neste ato representado pelo
sr. JoÃo PAULO FtLtPtNt SOARES, portador do RG ne 29.960.021 X SSp Sp ê inscrito no CpF

ne256.232.7 t8-7 L.

#,(iokkL

1 oescnrçÃo:
-CAPACIOADE MINIMA DE 5 PASSAGEIROS

-MoDELo FABRTcÂcj.c 22123
-POTENCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOLINA
-coÀit gusrÍvrL eAsoLtNA/ ETANoL
-AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO
.BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM OE ALTURA
-vrDRos, TRAVAS E RETRovtsoREs EtÉTRtcos
-DESEMBARAçADOR DO VIDRO TRASEIRO

-DrREçÃO HTDRAUUCA OU EtÉTRtCA
.INJEçÃO ETETRONICA

-APO|O 0E CABEçA NOS BANCOS DTANTETROS E TRASETROS

-TODOS OS |TENS DE SEGURANçA PRECONTZADOS PELO CfB E

CONTRAN

-KIT MULTIMIDIA
-RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH
.PLoTADo coNFoRME ESPEcIFIcAçÕEs SEcRETARIA DE EsTADo oA
snúor sesa
-MrNtMo s MARcHes a rnerure e uue RÉ

-poRÍA MAr-As coM cApActDADE MÍNtMA 466 LtrRos.
COR PREFERÊNCIALMENTE BRANCO

2,OO Renault
Logan

Zen

440,00 198.880,00

TOTAL 198.880,00

Pregoeiro

Santa Maria do Oeste PR, 15 de fevereiro de 2023.

MUNtctpto DE sANTA ÍúARtA Do oESTE - Esraoo Do pARANÁ

Item Nome do píoduto,/serviço Quant Merca Preço
máxi

Prêço máx
total
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68i|.54,t/OOOt -26

ua JosE oE FRÂtç^ p€REtRÀ. I. 1O - CEp.: !5.2r0.000 FONÉ/FAr: t0ar) 36aa,t23a

PARECER JURíDICO

PARECERJURÍDICO

PROCESSO L|CITATOR|O N. 006/2023.

PREGÃO ELETRONICO NO OO5/2023.

objeto: "AQUtStçAo DE O2 (dois) vEícuLos ,voyos qARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA I,TANA DO OESTE.PR."

Trata o presênte parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase extema. Ressattando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o
Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios do
Paraná, data de 06 de Fevereiro de 202i, edição 2.704, fls. 149, conforme faz prova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.4, V
daLei no10.52Ol2O02.,quedispõe §2", ll,dalei Federal nog.666/1993,quedispõe:
u Art, 40 - Á fase extema do pregão iniciada com a convocação dos
ínÍeressados e obseruará as seguraúes regras; l- a convocação dos
iaúeressados será efetuada por meio de pubticação de ayiso em diário ofic

náo esÍâo

facultativo ê não vincule a Ptiblica ou os satoum

íundamentar decisóessúras ou
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do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornar de circuração rocar, e
facultativamente, por meios eretrônicos e conforme o vulto da liciâção, em
jomal de grande circuração, nos Íêrrrros do reguramento de gue trab o aft" 2o;
ll- do aviso constarão a definição do objeto da ricitação, a indicação do locar,
dias e horários êÍ, gue poderá ser tida ou obtida a íntegra do ediâr; ilt- do
edital constarão todos os ereínenúos definidos na forma do inciso l. do a/- ?,
as nonnas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contÍato, quando
for o caso; lv- cópias do editar e do respectivo aviso seráo coíocadas à
disposição de quarquer pessoa para consurta e divurgadas na forma da Lei
9.755' de 16 de dezembro de rggg; v- o prazo fixado para a apreseatação das
proposÍas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a s (oito)
dias uÍeis,'

Destaque-se também que encontra_se anexo aos autos
informação, referente a divulgaçáo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de
contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37p009 -
fls. 147, anexo ainda às fls. 1s0, comprovante de envio de edital a câmara
Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municip al no 326t2011 .

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,
nâo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. sendo que
somente 03 (kês) empresas, procederam à retirada do referido edital; í) zAcARlAs
vEículos LTDA.; 2) ALL BRAZ coMÉRcto E LocAçÕES LTDA. e 3) w E

MAIA VE|CULOS ESPECIAIS.

Na data e hora aprazada veriÍicou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e
documentação, junto a Plataforma BBL compras, e foi declarada vencedora a
Empresa ALL BRAZ COMÉRC|O E LocAÇÕEs LTDA., com cNpJ
45.762.579/000í68, situada na Rua Doutor Celestino, no í.269, Sala 09, Vila R
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Canevari, na cidade de Cruzeiro-SP., com valor total de R$ í9g.ggO,OO (Cento e

noventa e oito mil e oitocentos e oitenta reais):

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitaçáo

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

tambem outros princípios norteadores da Administração pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispôe "Aft. 40; A licitação na modatidade
de pregão é juridicamente condicionada aos prtncipios óásrcos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do jutgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparaçáo objetiva das ploposúas.,,

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaçáo e a celeridade, desde a sessão do

pregâo, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçâo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçâo do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe dea
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Executivo Municipar para anárise finar, procedendo-se se assim o quiser e
determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor
de acordo com o constante no reratório de jurgamento e crassificação do pregoeiro,
anexo ao procedimento.

por denadeiro, cumpre salientar que o presente parecer
tomou por base, excrusivamente, os erementos que constam, até a presente data,
nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão
de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou
mesmo quanto a execuçáo do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Mari o 16 de Fevereiro de2023.

EDER J
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo uo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França PereirÀ n. l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

HoMoLoGAçÃo E ADJUDIcAçÃo

HoMotoco o procedimento Licitatório ne 06/2023, elaborado na Modalidade pregão
Eletrônico ns 05/2023, que tem por objeto a "AQUtstçÁo DE 2(Dots) vtÍcut os Novos PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL OT SAÚOE DE SANTA MARIA DO OESIE PR',
pela proposta mais vantajosa para o MunicÍpio - Menor preço, conforme especificado no Edital,
Relatório de Julgamento e classificação e parecer Jurídico, ADruDlcÂNDo o objeto ao licitante
abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste
processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do
processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PLANILHA:

1) Att BRAZ COMÉROO E LOCAçÕES [TDA, inscrita no cNpJ sob o Ns 45.762.579/0001-68,
situada na Rua Doutor celestino, Ne 1269, sala 09 A, vila canevari, cruzeiro sp, neste ato
representado pelo sr. JoÃo pAULo FtLtptNt soARES, portador do RG nc 29.950.021 X SSp Sp
e inscrito no CPF ns256.232.718-71.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - pR, 16 de fevereiro de 2023.

os D ADO

1

1 oEscRrçÃo:
-CAPACIDADE MINIMA OE 5 PASSAGEIROS
-MoDELo FABRtcAçÃo 22 I 23
-POTENCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOLINA
-coMBUsrÍvEL GASoLtNA/ ETANot
.AR CONOICIONADO QUENTE E FRIO
.BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA
-vtDRos, TRAVAS E nemovtsoRes e LÉrRtcos
-DESEMBARAçADOR DO VIDRO TRASEIRO
.DIREçÃO HIDRAUTICA OU ELETRICA -INJEçÃO ELEÍRONICA
-APOIO DE CABEçA NOS BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS
-TODOS OS ITENS DE SEGURANçÂ PRECONIZADOS PELO CTB E

CONTRAN .KIT MULTIMIDIA
-RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUEÍOOTH
-pLoTADo coNFoRME EspEctFtcAçôEs SEcRETARtA DE EsrADo
oA SAúDE sEsA
-MtNtMo s MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ

-poRTA MAtAs coM cApActDADE MíNtMA 466 LtrRos.
COR PREFERENCIALMÊNTE BRANCO

2,00 Renault

Logan

Zen

99.1140,00 198.880,00

TOTAL 198.880,00

Prefeito Municipal

Nome do pÍodutofserviço Quan
t
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA IIUNICTPAL DE SANTA IIIÂRIA DO OESTE

LICITAÇÀO
HOMOLOCAÇÂO E ADJLDICAÇÀO

IIOMOLOGO o Procedimento Licitâtório n" 06i2023. elaborâdo na
Modalidade 

-Pregáo 
Eletrônico n" 05/2023, que rem por objeb a

.AQU|SrÇÀO DE 2(DO!S) VEiCULOS NOVOS PARA
ATENDER A DEMANDA DÀ SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚ'DE DE SANTA NIaRJA DO OESTE PR", pcta proposla mais
vantajosa pam o Municipio - Menor Preço, conforme especificado no
Edital, Rclatório de Julgamento e Classiticaçào e Parçcer Juridico,
ÂDJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo quc
o mesmo apresentou proposlâ condizente c valida ao objeto deste
processo licitatório. Cujos valores estâo compatíveis com os preços
Íeferenciais integÍantes do processo licitatório.

\TNCEDOR CONFORME PLANILHÂ:
ALL BRAZ COMÉRCIO E I,OCAÇÓES LTDÂ, inscrita no CNPJ
sob o N" 45.762.579/0001-68. sinrada na Rua Doutor Celestino. N"
1269. Salâ 09 A. Vila Canevari, Cruzein) SP. neste ato representado
pelo Sr. JOÀO PAULO FILIPINI SOARES. ponador do RG n'
29.960.021 X SSP SP e inscrito no CPF n"256.232.718-71.

Nom. Jô pÍi'dúnnt.tu,ço

L DFSCRTçÀO

Jl^D^alfr^ÍrF MÍNlM^ Dr r P^S§^GFrnôç

-MOTTELO F^BRtCA(ÀO 221
.D'ÔTÍN'IA MINIM^

GASOLINA

{OMBUSTÍVEL CASOLIN^/ ET^NOL

.ÁR CONDICION^TXJ QUENTF E FRI(,)

-B^Naír tr) Mr)Tôct§Í^ anM

l*r.,*nna, na^r-"o

l-r,o*or. ,"^r^, E RETRovrsoREs

IELÊrrlcos
.DESEMAAR^çÁDOR DO VIORO TÂÁSEIRO

.DIRECÃO HIDR^ULICÂ OU ELÉTRIC^ .

N'ECÀO ELETRON IC^

-ÀPOIO DE CÁBEÇA NOS B^NCOS

DIANÍEIROS E ]RASEIROS

.TODoS 05 ITENS DE SEGURÀN('À

peFaôNt7Àms pEI í1 r-TR F aôNTI^N ,

KITMULTIMIDIA

iRÁDlO ^r"iirM. 
ENTLÀD^ IJSB E

lBfufT(x)Il]
I

l.Í'toT^Do 
coNFoRME ESPECtFtC^çOES

ls[cRET^Rt^ DL ÉSlÁm D^ S^UDE S[-SA

l-*r 
^,rn 

, *,, 
^ "ar^a 

n r" a"ara , , -^ o É

Lr,r*r^ *rna^a an^, a^"^c, DADL MrNrMÀ

l.oo,,r"n.

lao* r*r**un",^*anru r"^nao

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentilicâdor:2854F778

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 1710212023. Edição 2713

https:/ l^r,/rr,/.diariomunicipal.com.bÍ/amp/materia/2854F28/03AFY_aBVDn0uw4wnwhQxgkcJ|ZZTVPg2shpgxuSTcd3lU-OFREG74Ktle004Pr-Z 1t2

'+;)!6- t

Dê-sc a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Muoicipio de Santa Maria do Oeste - PR, l6 dc feve re iro de 2023.

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Jose de França PeÍeira. n' l0 - CEP.: 85.130{00- Fonefax: (0.12) 99841{495

CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 37 I 2023

pRocEDtMENTo ttctretónto Ne oelzozl
pnecÃo tlrrnôMco Ne o5/2023

Aôs dêzêssete dias do mês de fevereiro de 2023, nâ sêde do Município de Santa Maria do oeste,

situada à Rua.losé de Frânçâ Pereira ne 10, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, inscrita no

CNPJ ne 95.684.5 4410001-26, situâda na Rua José de França Pereira ns 10, CEP:85.230-000, na

cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito Municipal,

o Sr. OSCAR OELGADO, casado, brasileiro, portador da cédula de identidade np 6.296.081-7, e

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o ns 701.594.329-87, residente e domiciliado na cidade

de Santa Maria do oeste Pr e do outro lado a proponente ALt BRAZ coMÉRclo E LocAçÔEs LTDA

inscrit., no CNPI sob ne 45.762.579/0001-68 com sede na Rua Doutor Celestino, ne 1269, Bairro Vila

Canevâri, na cidade de Cruzeiro SP, representada neste ato pelo representante legal JOÃO PAUTO

FltlPlNl SOARES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade ne 29.960.021-x, e inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n4256.232.718-71, residente e domiciliado na Rua Professor

Francisco Coutinho, ne 110, lardim Paraíso, na cidade de Cruzeiro SP, nos termos da Lei Federal n

LO.1IO12OOZ, Lei complementar n. 12312006 e, subsidiariamente, pela Lei nq 8.666/93 e alterações

posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta

nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo

administrativo supracitado devidamente HOMOTOGADA, consoante as seguintes cláusulas e

condições:

CúUSUIA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a "AQUlslçÃo DE 2(DOIS) VEíCULOS NOVOS PARA ATENDER

A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONÍOTMC

solicitação, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígraÍe e seus Anexos,

com c. objetivo da aquisição do veÍculo adiante arrolado no presente termo contratual.

cúUsULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade com o artigo 57

da Lei 8.666/1993.

CúUSUtA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO

3.1- o contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde.

3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinãtura, pelo

controlê do cumprimento de todas as obrigaçóes relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das

sanções previstas neste edital.

ctÁusuLA qUARTA - DAs coNDlçôEs DE RECEBIMENTo Do oBrETo

4.1.a) - O orazo máximo para a entresa dos equipamentos veículos será de no máximo 60 (sêssenta)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no

todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
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Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do

contratô, às

Local de ent
10, Centro

rantia nima: o Veículo oÍertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos req uisitos técnicos solicitados no anexo deste edital A Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste - PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo

recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFElTURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da

contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratâr qualquer das prestações a

assentimento por escrito da Contratante;

6.7 - Em tudo agir segundo as diretrlzes da Contratante'

que está obrigada, sem Prévio

cLÁUSULA 5ÉTIMA - DA5 OBRIGAçÕES DA CONTRATANTÊ

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades'

resa: Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste-PR Rua José de França Pereira ne

conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento'

CúUSULA QUINTA. DA CONTRATAçÃO

5.1-Asobrigaçõesdecorrentesdofornecimentodoveículoconstantenestecontratoserão
firmadascomaPrefeituraMunicipal,observadaascondiçõesestâbêlecidasnesteêditalenoque
dispõe o art.62 da Lei n.8.666/1993.

5-2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis' contados da

notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração em

conformidade com o item 14.3 do edital'

5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez' por igual

período, e desde que ocorra motivo iustificado e âceito pela Administração'

5.4 - A licitante vencedora não poáerá subcontratar, sub empreitar' ceder ou transferir' total ou

parcialmente o objeto da presente licitação'

CúUSULA SE)CÍA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,

informando ao Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato'

6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições' de acordo com o disposto no Edital e

seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo Íornecimento do objeto licitado, incluindo

taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encarSos sociais e trabalhistas,

transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornêcimento

do objeto contratado;

6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza' que venha a sofrer seus empregados'

terceiros ou â Contratada, em razão de acidentes ou de ação' ou de omissão' dolosa ou culposa' de

prepostodacontratadaoudequememseUnomeasir,decorrentesdofornecimentodoobjeto

rTD^.t762579m0164 on t.rozr02)i )
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7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto dêste
contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;
7.5 - Aplicar à Contratadâ as sânções administrativas regulamentares e contratuais, quando
necessário;

7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

cúusuLA NoNA - Do coNTRotE E FrscALtzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, êspecialmente designados, na

forma dos arts. 67 e 73 da Lei ns 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne 2 .271, de L997.

A verificãção da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.
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cúusuLA orrAVA - Do PREço E REvtsÃo

8.1- Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere significativamente a

correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município,
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à secretaria
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas

fiscais de aquisição dos produtos, mâtérias-primas e componentes, ou de outros documentos que

comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.

8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a

contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,

quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em

vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época.

8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o subitem 8.2, o contratante poderá a qualquer

momento reduzir os preços contrâtâdos, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de

mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados

no mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornâr-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão

Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o item visando

a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificações.

8,7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação

formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratualização, sêm

prejuízos das penalidades cabíveis.
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ofiscalougestordocontrato,aoverificarquehouvesubdimensionamentodaprodutividade
factuada, de-verá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratualàprodutividadeefetivamentenecessária,respeitando-seoslimitesdealteraçãodos
valores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ne 8 666' de 1993'

Aconformidadedomatêrialaserentreguedeveráserverificadajuntamentecomodocumentoda
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos' de acordo com o estabelecido neste

TermodeReferênciaenaproposta,informandoasrespectivasquantidadeseespecificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso'

orepresentantedacontratantedeverápromoveroregistrodasocorrênciasverificadas,adotandoas
frovidências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§

1e e 2s do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993'

odescumprimentototalouparcialdasdemaisobri8açõeseresponsabilidadesassumidaspela
contratada ensejará a âplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8 666' de 1993'

FicadesignadooservidorodairJoséFerreiradeLima,inscritonoCPF/MFn4.857.956.159-00,para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do Contrato' nos termos disciplinados nos art'

58, llle 67 da Lei federal ns.8.666/93'

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da cÔntratada'

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade' ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou empÍego de material inadequado ou de qualidade inferior e' na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art 70 da Lêi ne 8 666' de 1993'

cúUSUtA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 - o pagamento, decorrente da aquisição do obieto desta licitação' será efetuado mediante

crédito em conta corrente, no prazo de ". 
it" 30 ítrint"l di"r. contados do recebimento do veículo

em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispóe o art 40' inciso XIV' alínea "a"'

combinado com o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n'8'666/93 e alterações'

a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscauÍatura' a CND federal conjunta' Certidão

wegativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (cRS) perante o Fundo de

Garantia do Tempo de serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho'

10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança' esta será devolvida e o pagamento será

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a

ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo'

10.3-Nahipótesededevolução,anotafiscaufaturaseráconsideradacomonãoapresentada'para
fins de atendimento das condições contratuais'

10.4 - Na pendência de Iiquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.
10.5 - o Município dê Santa Maria do oeste-PR, não pagará,sem que tenha autorização prévia e

formalnenhumcompromissoquelhevenhaasercobradodiretamenteporterceiros,seiamounão
instituições f inanceiras.
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10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

prêstadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

a) Advêrtência escrita;

b lú ulta;

11.2 - A âdvêrtê a escrita será a plicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo

dâ fiscalização, no caso de descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possâm acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.3 - Será aplicada 149!3anas seguintes condições;

11.3.1 - No caso de atÍâso iniustificado na execução do obleto, será aplicada multa sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10e (décimo) dia de atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do lle (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do

objeto.
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, até o Iimite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando

será considerada inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.3 - A partir do 3le (trigásimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s),

ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a

defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos

não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstâs no Artigo 7e da Lei Federal 10.52012002.

11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do obieto na hipótese de descumprimênto parcial

das obrigaçõeS e responsabilidades assumidas Contratualmênte que comprometam diretamente o

ob.jeto principal do contrato;
11.3.5 - será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e

responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal;

11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da

execução do contrato, será aplicada a multa de lOoÁ ldez por cento) sobre o valor da parte

inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato.

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimênto de contratar com o
Município de Santa Maria do oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedores do municipal.

&Írdo d. íom .IEt l

^LL 
Sn^2 aOMEâC|O E pôr Al'r § Z COMEXCO

Loc^coÉ! i,frt#,,""*,"
LTD^.45761'79000169 o.do, )orr.0) ir 5

$:.lrâ{1'@

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.

8.666/1993, no ãrt. 7e da Lei n. 10.5202002 e no art. 8s da lnstrução Normativa 3712009 do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:
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11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configuÍem inexecução
total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de L% (um por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigaçôes às quais se refere o item 19.3.8 são aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que íerem critérios e condições nele explicitamente
prêvistos.

11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada ã multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e

11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal

de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser

cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal 10.52012002.

11.3.11 - Câberá multa compênsatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao

licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo

estabelecido pela Administração, a âssinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumênto

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de santâ Mariâ do oeste-PR,

pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.

11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato, pela não manutenção das condiçõês dê habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as

dema is.

11.3.14 - quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade,

em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão oficial do MunicÍpio, podendo,

ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.

11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de

processo administrâtivo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa

aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

11.4 - será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contrâtar com o Município de Santa Maria do Oêste PR, pelo prazo não supêrior a 02 (dois) anos, ao

licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obriSações assumidas no

contrato,
11.5 - A declaracão de inidoneida de será aplicada ao licitante que

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastãr ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
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11. 6 - Ficará im r com o Municí io e descredenciado no sistema de

cadastramento de fornecedores municioal. peio prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

outras multas previstas em êdital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua pÍoposta, não celebrar o contrato,

b) Deixar de entregaÍ ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

d) Não mantiver a propostâ,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) comportar-se de modo inidônêo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicaÍão aos licitantes remanescentes

convocados em virtude da não aceitação da prlmeira colocada, ressalvado o caso de

inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - OO CANCELAMENTO DO PREÇO CONTRATADO

12.1 - O contrato será cancelado, âutomaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando

não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato deste Município

quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de aiuste;

b) Os preços contrâtados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito

na negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

12.2 Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação

imediatamente subsequente.

12.3 Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.

cúusurA DÉcrMA TERCETRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do Usuário do

contrato, cuios Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de

empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e

ao que dispôe o artigo 62, da Lei n.8.666/93 e alteraçôes, descritas igualmente e seguir:

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREçO CONTRATADO

14.1 - Considerando tratar-se de julSamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo

menor prêço por item, HoMoLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo especificado,

objeto de publicação no Órgão de lmprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:

ALLBRAZ asi^.dodeíoma
COMERCIOE disitàrPoÍ^LLBRAZ

LocAcoEs fi}Tí:,:ifÂ:'.:'
LTDA:4576257900 DàdoÍ 2023.02 24

0ló8 03:4354 -03 00
1
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I I lmáxi lmáx total

da lConta Oa lFuncional programática

ldespesa I

lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte
kecurso ldespesa I



Jtl

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnneNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Jose de FranÇa Pcreira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- FonclFax: (042) 99841-0495

1 DEscRrÇÃo:
,CAPACIDADE MINIMA DE 5 PASSAGEIROS

-MoDÊLo FABRTcAçÃo 22l23
.POTENCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOTINA

-cou gustÍvrL ensoLtNA/ ETANoL
-AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO

-8ANCO DO MOÍORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA

-vtDRos, TRAVAS E RETRovtsoREs ELÉTRrcos
.DESEMBARAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO

-DtREçÃo HIDRAULTcA ou ELÉTRrcA

-rNJEÇÃo ELETRoNtcA
-APOIO DE CABEçA NOS BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS
.TODOS OS ITENS DE SEGURANçA PRECONIZADOS PELO CTB E

CONÍRAN
-KIT MULTIMIDIA
.RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH

-ptorADo coNFoRME EspEctFtcAÇÕEs sÊcRETARtA DE EsrADo
DA sAúDE sEsA
-MrNrMo 5 MARcHAS A FRENTE E UMA RÉ

.PORTA MALÂS COM CAPACIDADE MINIMA 466 LITROS.

COR PREFERENCIALMENTE BRANCO

2,00 Renault

LoBan

Zen

99.440,0
0

198.880,00

TOTAL 198.880,00

cúusutA DÉcrMA eurNTA - DA puBucAçÃo.

15.1- O extrato do presente contrato será publicado no órgão Oficial do Município.

cúusur.l oÉcruA sExrA - DAs DtspostçôEs FtNAls

16.1- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal lo.52Ol20O2,
do Decreto na 10.024120L9, na Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006 e,

subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA DÉctMA sÉrMA - Do FoRo

L7.l - Fica eleito o Íoro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para processâr as questões resultantes desta licitação e que não
possam ser dirimidas administrativamente.

cúusutA DÉctMA orrAVA - crAusuLA ANTTcoRRUpçÃo

18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
a) Observar e fazer observar em toda gêstão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de
ética. Durantê todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitândo práticas corruptas e

fraudulentas:
b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei

indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

â) Práticas corruptâs: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

8

Âsrhâdô d. ÍoÍmà drgirar

ALL ERAZ COMEiC|O € po, 
^Lt 

BR^z CoMÉRoÔ Ê

LocAcoEs lffl.:?ff,"*",*
1TO4i45762579000168 Dàdo!:2023.0r.:,r0s.44:r.{
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5,141000 l -26

Rua Jose de FranÇa Pereirâ, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fonc/Fax: (042) 998414495

atividades;
b) Prática fraudulenta: a falsiÍicação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

€) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos:
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;
e) Prática obstrutivâ: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas, aos rêpresêntântes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.
Concordar e autorizar a âvaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das
despesas efetuadas.

Santa Maria do Oeste PR 17 de fêvêreiro de 2023

ALL BRAZ COMERCIO E as.ãdo d. íô.mà dBtr,rpd ÂLL

LocAcoEs iiâi:#5!il"*'.1ff**'
Lf D Ã:457 625790001 68 Dàdo': 202r.02.2403 44 rr {r'oo'

OSCAR DELGADO/PREFE ITO MUNICIPAL

PREFEITO MUNICIPAL

AtL BRAZ COMERCTO E LOCAçOE5 LTDA

CONTRATADA

MAR

RG:9

TESTEMU 1

A ICIO VICENTE STROH ER

RG3.916.724-7
TESTEMUNHA 2

9
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UNICIPIO DE SANTA ItrARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.544/000'l -26

RUA JOSE DE FRÀNçA PÉREIRÀ' I{' 1O c€p.: !6.2!0.OOO - ÊOllÉ/fÂx: (oa2l Ja4a_lr!l

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 3712023

coNTRATANTE: MuNtcípto DE SANTA MARTA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR DEIGADO.

GoNTRATADA: ALL BRAZ COMÉRC|O E LOCAçÕES LTDA, inscrita no cNPJ sob o Ns 45.762.579/0001-68'

situada na Rua Doutor Celestino, Ne 1269, Sala 09 A, Vila Canevari, Cruzeiro SP'

OBJETO: ,,AQU|S|çÂO DE 2(DOIS) VEÍCULOS NOVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SEGRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚOE OT SAUTA UARIA DO OESTE PR".

Data de assinatura:l7 de fevereiro de 2023.

vigência: t6l12/2024

.440,00 198.880,0000 Renault

Logan

NCIA MINIMA DE 75 CV NA GASOLINA

CO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA

-VIDROS, TRAVAS E RETROVISORES ELÉÍRICOS

-DESEMBARAçÂDOR DO VIDRO TRASEIRO

O DE CABEÇA NOS BANCOS DIANTEIROS E ÍRASEIROS

.TODOS OS ITENS DE SEGURANçA PRECONIZADOS PELO CTB E

DIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH

.PLOTADO CONFORME ESPECIFICAçÔES SECRETARIA DE ESTAOO DA

MINIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ

MALAS COM CAPACIDADE MÍNIMA 466 LITROS

DADE MINIMA DE 5 PASSAGEIROS

DESCRTÇÃO

DEtO FABRICAçÃO 22123

-COM BUSTÍVEL GASOLINA/ ETANOL

R CONDICIONADO QUENTE E FRIO

DIREçÃO HIDRAULICA OU ELÉTRICA

NJEçÃO ELETRONICA

NTRAN

T MULTIMIDIA

DE SESA

COR PREFERENCIALMENTE BRANCO

198.880,00TAL

o total do item é de Rs 198.880,00 (Cento e noventa e oito mil e oitocentos e oitenta reeis).

do produto/serviçoItêm



2a10212023,08:12 Preíeitura l\runicipal de Santa Maía do Oeste
1ta-

ESTÀDO DO PARANA
PR-EFEITUR-{ MU:{ICIPAL DE SÂNTA MARIA DO OESTE

LICIT,\("\O
E\TR.\TO DO CO\TRATO 37/202.1

CONTRÁTANTE: UfUUICÍpfO nO SaNTA MARI^ DO OESTE, Esrado do Paraná. pessoajuridica de direito público intemo. com sede à Rua

José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJ/MF sob n" 95.6114.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal. Sr.

OSCAR DELGADO.
CONTRÁTADA: ALL BRÂZ COMÉRCIO E LOCAÇÓES LTDA. rnscnra no CNPJ sob o N'45.762.5?910001-68. situada na Rua Doutor

Cclestino. No | 2ó9. Sala 09 A. Vila Canevari. Cruzeiro SP

oBJETOT '.AQUrStÇÂO DE 2(DO|S) VEiCUIOS X<IVOS paRÁ ATENDER A DEMÂNDA DÀ SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE

DE SANTA MARIA DO OESTE PR'.

lu.. a. p'"r*o'*^'c"

{APACIDADE MINIMA DE 5 PÀSSA(iÉIROS

,MoDELo fABRrc^ÇÂo 22/]1

-portNcl^ Mt N tM^ Dri ?5 cv N^ o^soLlN^
(iASoLlNÀ T ETANOI

I CONDICION^DO OUENTE E TRIO

ANCO IX) MOTORISTA COM RECULAGEM DE ATTURA

-vIDRos. TR^vAs E RETRovlsoRÉs ELÉTRtcos

.DESFMB^RACADOR DO VIDRO TRASÊIiO

-DrREcÃo HTDRAULICA ou ELÉTRtc^

-rNJaÇ^o ELlirRoNtc^

-À!oto DE CAEEç^ NOS B^NCOS DI^NTIIROS E TR^SEIROS

'roDos os lÍÉNs DE sEGUn^NÇ^ PRETONIZ^mS PELO CTB E COtiTi-A-\

T M(iI TI\{IDIA

RADIO AM/TM. ENTRADA USB E BLUET(YJT}I

ploÍ^Do coNFoRME EspEcIFrc^ÇÔEs SFrRF-TÀRIA DÉ EsÍ^rD D^ s^ÚDE sEsA

MTNIMO5 M^RCHAS À FREII"IE E UMA RÉ

^ 
M^L^S COM CÀPACID^D! Ml N llil.{.1í6 LITROS

OR PREFERENCIALTIENTE BRA\Co

O totâl do itenr é dc R$ 198.880.00 (Ccnto e noventâ e oito mil e oitoceÍtos 0 oitenta reàis)

Publicâdo por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentiÍicador E6A5E6B5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paranâ no dia 2410212023. &liçào 2717

A verificàção tle autenticidade dâ matéria pode ser feita irformando o código identificador no site

https: //www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^{ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/E6A5E6B5/03AFY-aSXEet5hrrSO3oGHgvSMgTnlDtu-O6JYan3OMpTSjLKÚNmumGlxGzuKflTz
1t1

Drtâ de assinâtura: l7 de fcverciro de 2023.

vigência: l6/02/2024


